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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N OL  E/2015. 

    

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A PERMUTAR IMÓVEL QUE 
ESPECIFICA COM IVAN FRANCO RIBEIRO 
REPRESENTADO POR HARAKEM MOREIRA 
FRANCO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes. decretou: 

Art. l - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o imóvel 
de sua propriedade localizado no Loteamento Tamareiras pelo imóvel de propriedade de Ivan 
Franco Ribeiro, representado pelo seu procurador legal Harakem Moreira Franco, brasileiro, 
odontólogo, titular do CPF n° 721.649.726-00. 

Art. 22  - O imóvel de propriedade de Ivan Franco Ribeiro a ser permutado com a 
municipalidade está localizado no lugar denominado "Estiva", área contígua ao Campus da 
Unipac - Lafaiete, com aproximadamente 20.000m2  (vinte mil metros quadrados), 
devidamente registrado no Cartório Imobiliário do 12  Ofício desta Comarca, 
desmembramento averbado sob o n AV-3-21907, e sob a matrícula M-30.966, livro 2-L, 
avaliado em R$700.000,00 (setecentos mil reais). 

Art. 3 - O imóvel de propriedade do Município de Conselheiro Lafaiete a ser 
permutado está localizado no loteamento Bairro Tamareiras, com área aproximada de 
10.290,00 m2  (dez mil, duzentos e noventa metros quadrados), devidamente registrado no 
Cartório Imobiliário do 2° Oficio desta Comarca, Decreto n°070/87, avaliado em R$ 951.825 
(novecentos e cinquenta e um mil reais e oitocentos e vinte e cinco reais). 

Art. 4 - A permuta, objeto da presente Lei Complementar, destina-se a adquirir 
área para construção do novo Centro de Controle de Zoonozes do Município de Conselheiro 
Lafaiete. 

Art. 52  -- A diferença de valores entre os imóveis ora permutados perfaz um 
montante de R$251.825.00 (duzentos e cinquenta e um mil e oitocentos e vinte e cinco reais), 
que será restituído aos cofres públicos pelo Sr. Harakem Moreira Franco. 

§I' - O pagamento do valor disposto no capul será efetuado em 18 (dezoito) 
parcelas iguais, mensais e consecutivas, através de guia de recolhimento extraída junto à 
Secretaria Municipal da Fazenda. 

§20  - A data de vencimento das parcelas será dia 10 (dez) de cada mês, iniciada a 
partir do mês subsequente à publicação da presente lei. 

§30  - A partir da segunda parcela, o valor parcelado será atualizado 
monetariamente pela variação do lndice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada a partir do mês ou 
fração subsequente à publicação da presente lei até o mês ou fração do vencimento da parcela. 

§4° - Na hipótese de inadimplemento no pagamento das parcelas, será cobrada 
multa moratória de 2% (dois porto). bem como, juros d,-&&,,ç ora de 1% (um por cento) ao 
mês ou fração. 	( 
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Almeida Cerqueira Neto 
Prefeito unicipal 

• '' 

Antonio Tezx'íra Andra 

Procurador Geral 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
üPM1 ,c GABiNETE DO PREFEITO 

Art. 6 - Fica concedida a isenção do Imposto sobre a Transmioe  
Imóveis por Ato Oneroso Intervivos - ITBI referente aos imóveis objetos dpreste 
permuta. 

Art. 70 
- As despesas decorrentes da transferência definitiva do imóvel (escritura 

pública e Registro) para o patrimônio do permutante Ivan Franco Ribeiro ficará 
exclusivamente sob sua responsabilidade. 

Art. 8 - As despesas decorrentes com escritura e registro serão levadas a débito 
de dotação própria, ficando autorizada suplementação, se necessária. 

Art. 9 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS TRÊS 
DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2015. 

À procurpeinos rir legislativo 
para Pr*er_ 

_jia'_-Q;4 4') 

.:omissão de Legista ção, Justiça 
C R1açãO para Parecer. 

-- Q5_ i 0,~ -4-~5 ' 

  

Presidente 

 

À 6emI;de e !eeeMia rnna*as 
Tributação e Orçamentos pera Parecer. 

Presidente 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFÁIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

Conselheiro Lafaiete, 03 de feverei 

Exmo. Sr. 
.JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete - MG. 

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° E/2015. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 
Nobres Vereadores, 

Temos a honra de submeter aos nobres Vereadores, o Projeto de Lei 
Complementar n° -E/2015 que "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A PERMUTAR IMÓVEL QUE ESPECIFICA COM IVAN FRANCO 
RIBEIRO REPRESENTADO POR HARI4KEM MOREIRA FRANCO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Trata o presente projeto de lei sobre a permuta de imóvel para aquisição de 
área compatível para a construção do Centro de Controle de Zoonozes do Município de 
Conselheiro Lafaiete, tendo em vista que o local sofrera um incêndio no último ano, 
destruindo todo o prédio. 

Um incêndio ocorrido na noite de terça-feira 09/09/2014 destruiu o prédio 
onde funciona o Centro de Controle de Zoonoses (CCZ), à rua Pedro Camargo, 241, no 
bairro São Sebastião, em Conselheiro Lafaiete. As chamas provocaram rachaduras nas 
paredes, a queda do telhado e a perda de arquivos, móveis, aparelhos, alimentação dos 
animais e outros objetos. As chamas também atingiram a sala de medicamentos que 
ficou totalmente destruída. Os animais que estavam abrigados no CCZ foram resgatados 
sem ferimentos. 

O Centro de Controle de Zoonoses (CCZ) de Conselheiro Lafaiete, na 
região Central do Estado, que é referência no país inteiro pelo trabalho exercido, onde 
3.000 animais foram castrados em seis meses deste ano, foi alvo de um incêndio 
criminoso e perdeu a maior parte dos medicamentos e alimentos destinados aos 173 
bichinhos acolhidos no local. Por ironia, o crime aconteceu no Dia do Médico 
Veterinário e, agora, funcionários lutam para conseguir doações para manter o local. 

Os bichos que estavam em tratamento e perderam o ambulatório no incêndio 
foram remanejados para três clínicas veterinárias que se ofereceram para tratar dos 
animais. 

Diante de tal fato, deparamosom a necessidade urgente para a construção 
das novas instalações do Centro de Con Zoonozes, o que irá .retizar após a 
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ar d' imeida Cerqueira Neto 

refeito Municipal 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHETRO LAFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

aprovação do projeto de lei complementar que ora apresentamos aos nob 
esperamos aprová-lo. 

Assim, em face das razões expostas, estamos certos e confiantes de si - 

presente Projeto de Lei, ora submetido à apreciação dos nobres Vereadores, seja 
merecedor da devida atenção e aprovação. 

Atenciosamente, 

Luiz Antônio eLeira Andrade 
Procurador Geral 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

 

GOVERNO DO MUNICÍPIO 
DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE 

 

  

  

   

   

DE: Secretaria de Obras e Meio Ambiente 

 

PARA: Gabinete do Prefeito 

Exmo. Sr. Dr. Ivar de Almeida Cerqueira Neto 

DD Prefeito Municipal 

  

ASSUNTO: Relatório de serviço referente a permuta de terrenos entre município e terceiros 

Prezado Sr., 

Em referência a solicitação de V. Exa. Estamos encaminhando levantamento de 

valores referentes a área de propriedade do município de Conselheiro Lafaiete no Bairro 

Tamareiras e área de propriedade de Ivan Franco, Harakem Moreira Franco e outros no lugar 

denominado Estiva, em Conselheiro Lafaiete para fins de permuta. 

O terreno de propriedade do município é constituída da Área Institucional da Quadra 

01, localizada no Loteamento Tamareiras, sem parcelamento em lotes, com área total de 10.290,00 

m2, com infra estrutura apenas pelo prolongamento da Rua Marechal Floriano Peixoto, sendo as 

demais ruas sem qualquer tipo de infra estrutura, estando apenas abertas. 

O terreno de interesse do município é uma área de aproximadamente 20.000,00 m2  de 

propriedade de Ivan Franco, Harakem Moreira Franco e outros, situada no lugar denominado 

Estiva, contígua ao Campus da UNIPAC Lafaiete. Tal interesse se justifica de forma estratégica 

para que ali seja instalado o novo Centro de Controle de Zoonoses, buscando parceria com a 

universidade onde encontra-se um hospital veterinário exatamente na divisa com o terreno 

pretendido, na cessão de serviços / estágios acadêmicos prestados pelo mesmo. 

O valor do terreno naquela região encontra-se avaliado em R$35,00/m2, ou seja, 

R$700.000,00 (setecentos mil reais), valor este apurado através de pesquisa de mercado em 

terrenos semelhantes ao pretendido, localizados no Bairro Almeidas, acrescidos de 10% a mais no 

valor do metro quadrado de terreno por estar o mesmo situado mais próximo do centro da cidade, 

questão esta que valoriza mais o imóvel. 

O cálculo dos valores para m2  de terrenos no loteamento Tamareiras está avaliado em 

R$'! 2,50/m2, sendo assina área total de 10.290,00 m2  está avaF- ... zm R$951.85,00 (novecentos 

C í- 



1/h 
1 

1 
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e cinquenta e um mil, oitocentos e vinte cinco reais). Esta avaliação, um pouco m: 

preços de mercado contempla não somente o valor de mercado do imóvel em qu 

as condições para concretização da permuta, quais sejam: 
\ / 

> O imóvel está sendo avaliado como uma área única não parc 

que por si só diminui o seu valor de mercado; 

> Somente há infraestrutura na via pública que faz testada frontal com o imóvel, 

sendo as demais vias estando somente abertas, sem qualquer tipo de 

infraestrutura. O terreno tem como confrontantes somente vias públicas, 

formando assim um quarteirão. 

Elaboramos a planta baixa (layout) de acordo com a orientação da MD Gerente de 

Controle de Zoonoses, Carta Sássi, o qual encerra uma área de 355,78 m2  (somente o prédio 

principal, sem se considerar as baias onde serão alojados os animais, cercamento e infra estrutura 

para acesso ao local), sendo que o valor da obra será de R$413.073,13. 

Segue abaixo planilha detalhada com os preços dos terrenos: 

Local Proprietário Área (m2) Valor Unitário 
(R$/m2) 

Valor Total 
(R$) 

Estiva Harakem Franco 

e outros 

20.000,00 35,00 700,000,00 

Tamareiras Pref. 	de 	Cons. 

Lafaiete 

10.290,00 92,50 951.825,00 

Obra na estiva (centro 

de 	controle 	de 

zoonoses) 

Pref. 	de 	Cons. 

Lafaiete 

356,00 (somente 

o prédio) 

Ver 	planilha 

anexa 

413.073,13 

TOTAIS GERAIS (R$) 

Harakem Moreira Franco e outros 700.000,00 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete 951.825,00 

Obrá do centro de controle de zoonoses 413.073,13 

Da planilha acima podemos constatar que os valores totais dos terrenos de Ivan 

Franco, Harakem Franco e outros, situados no lugar denominado Estiva encerram um total de 

R$700.000f  00 e o terreno de propriedade do município no B. o Tam. eiras está avaliado em 

R$951 .82,00. 



Assinaturas os proprietários 

	Cr c ( 

Caso seja concretizada a permuta, os srs. Ivan Franco, Harakem 

deverão retomar aos cofres públicos a quantia de R$251.825,00 ( oitocentos e v 

serem aplicados na construção do novo prédio do centro de controle de zoonoses. 

Seguem anexas a este, planta baixa (layout) e planilha para construção dó 

co e outr 
Fis. 

Informamos, Sr. Prefeito, que este relatório deverá ter anuência de todos os 

envolvidos, ou seja, Município de Conselheiro Lafaiete, Harakem Moreira Franco e outros 

proprietários das áreas envolvidas, na concordância dos valores acima destacados. 

Outrossim, insta alertar também que não basta a anuência dos envolvidos para que se 

concretize um negócio jurídico perfeito, ou seja, todos os aspectos envolvendo as permutas 

deverão ser analisados pela Procuradoria Municipal no sentido de dar legalidade e formalidade ao 

ato. 

Caso a Procuradoria Municipal emita parecer favorável à permuta, a mesma deverá 

ainda passar pela Comissão de Avaliação de Imóveis para formalizar a avaliação, bem como 

elaboração de projeto de lei justificando a mesma, além de oitiva da Câmara de Vereadores para a 

devida autorização legislativa dos membros daquela casa. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos 

Atencios.. ente, 

Jackson Weser d Suza 
Secretário Muni .ipal Adjunto de Obras e Meio Ambiente 
Presidente da Comissão de Avaliação de Imóveis 

Hara -m oreira Franco 
CPF: - / 6'9 	?'S - 100 

Outros: 

Nome legível: 
CPF:CÇ 	6qC- 

Nome legível: 
CPF: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO B 

ESTADO DE 
MINAS GERAIS 

COMARCA 
CONSELHEIRO LAFAI 

20 Oficio • REGISTRO DE IMÓVEIS 
Maria ¶Emítia Marcenes Castef[ões Menezes - OFICIAL 

Octávia Jvíaria Caste[Tões Menezes Santos - SUB OFICIAL 

CERTIFICO  a requerimento da parte interessad2, que 
do revendo neste Serviço Registral de Imóveis do 2 Oficio, os Livros de "Registro 

Geral", deles constam que  uma arca de terreno situada nesta cidade, bairro 
Carijós, identificado como QUADRA XV, medindo 12.489ms2, em formato 
irregular, dividindo e confrontando de acordo com planta arquivada neste 
imobihrio: com a Rua 10, pelos fundos com a Rua 12, pelo lado direito com a 
Rua 2; e pelo lado esquerdo com a rua 5 ; é de propriedade do MUNICIPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAJE L, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal, 
Dr. Vicente Faria Pawa, irtscrito no CGC/MF. 19.718-36010001, conforme regisfr 
no L-2-V-, fis. 6.401, sob o nR.l-6.40l. feito em 10 de fevereiro de 1988- Dou 
fé. Eu, Maria Emilia Marcenes Castellâes Menezes. OficiaL digitei e subscrevi." 

O referido é verdade e dou fé. 

Conselheiro Lafaicte, 20 de maio de 2013. 

SERVIÇO REGISTR 

COMARCA DE CO!S 
Dana Eni3 MarrerM CaSC ' 

OOctY3 Maria Castelãs Menezes santos"Oica1 
	bsi 

Maria  da Conceição Cnaes víwa da 91a Esceveflte utonada 
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DAD - SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 
Denides Angelo Dutra - T. Agrimensuria - CREA - 1647/88MG 

Fone: OXX 31 3721.4854- -9987.1615 
Rua - Licínio Dutra - 243 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG - 36400-c(' 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1) OBJETO E LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: 

Memorial descritivo de área de terreno identificada como Área 03, desmembrada da 

Fazenda Estiva, em Conselheiro Lafaiete, de propriedade de Ivan Franco Ribeiro, CPF: 

002.764.566-53, RG: 354.785 SSP/MG, e sua mulher Zélia Moreira Franco, CPF: 

665.709.806-539  RG: M-5.036.405 SSP/MG, para fins de DESMEMBRAMENTO DE 

ÁREA. 

Terreno registrado no Cartório de Registro de Imóveis do 10  Oficio da Comarca de 

Conselheiro Lafaiete - MG, sob a Matrícula n° 9866, Livro n° 2-AI, fis. 9866 - A/B e C, 

com área total de 44,3014 ha, INCRA: 431.087.001.830-8. 

2) DESCRIÇÃO TOTAL DO IMÓVEL: 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PT-V-0001 = M5A, de coordenadas 

N 7.716.010,89 m. e E 629.861,29 m., situado no limite com a Gleba 02, deste, segue com 

azimute de 351°48'24" e distância de 87,01 m., confrontando neste trecho com Gleba 02 

até o vértice PT-V-0002 = M5, de coordenadas N 7.716.097,01 m. e E 629.848,89 m.; 

deste, segue com azimute de 46'24'18" e distância de 37,31 m., confrontando neste trecho 

com Jorge Rezende Leão até o vértice PT-V-0003, de coordenadas N 7.716.122,74 m. e 

E 629.875,91 m.; deste, segue com azimute de 46°24'18" e distância de 37,31 m., 

confrontando neste trecho com Jorge Rezende Leão até o vértice PT-V-0004 = M6, de 

coordenadas N 7.716.148,46 m. e E 629.902,93 m.; deste, segue com azimute de 

58°14'20" e distância de 29,15 m., confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da 

Cunha até o vértice PT-V-0005, de coordenadas N 7.716.163,80 m. e E 629.927,71 m.; 

deste, segue com azimute de 38°12'05" e distância de 43,61 m., confrontando neste trecho 

com Arlindo Lúcio da Cunha até o vértice PT-V-0006, de coordenadas N 7.716.198,08 

m. e E 629.954,68 m.; deste, segue com azimute de 28°27'21" e distância de 78,43 m., 

confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da Cunha até o vértice PT-V-0007, de 
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Denides Angelo Dutra - T. Agrimensuria * CREA - 1647/88MG 

Fone: OXX 31 3721.4854- -9987.1615 
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coordenadas N 7.716.267,03 m. e E 629.992,05 m; deste, segue com azin4te. 

28°27'2 1" e distância de 29,08 m., confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio 'd--' >  

Cunha até o vértice PT-V-0008 = M7, de coordenadas N 7.716.292,59 m. e E 630.005,91 

m.; deste, segue com azimute de 40'12'41" e distância de 75,81 m., confrontando neste 

trecho com Arlindo Lúcio da Cunha até o vértice PT-V-0009, de coordenadas N 

7.716.350,48 m. e E 630.054,85 m.; deste, segue com azimute de 306'31'32" e distância 

de 22,51 m., confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da Cunha até o vértice PT-

V-0010, de coordenadas N 7.716.363,88 m. e E 630.036,76 m.; deste, segue com azimute 

de 22°04'03" e distância de 44,33 m., confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da 

Cunha até o vértice PT-V-0011, de coordenadas N 7.716.404,97 m. e E 630.053,42 m.; 

deste, segue com azimute de 31°5723" e distância de 17,14 m., confrontando neste trecho 

com Arlindo Lúcio da Cunha até o vértice PT-V-0012, de coordenadas N 7.716.419,51 

m. e E 630.062,49 m.; deste, segue com azimute de 14°22'46" e distância de 57,14 m., 

confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da Cunha até o vértice PT-V-0013, de 

coordenadas N 7.716.474,86 m. e E 630.076,68 m.; deste, segue com azimute de 

351°13'18" e distância de 54,73 m., confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da 

Cunha até o vértice PT-V-0014, de coordenadas N 7.716.528,95 m. e E 630.068,33 m.; 

deste, segue com azimute de 41°52'41" e distância de 18,22 m., confrontando neste trecho 

com Arlindo Lúcio da Cunha até o vértice PT-V-0015, de coordenadas N 7.716.542,51 

m. e E 630.080,49 m.; deste, segue com azimute de 41°52'41" e distância de 18,22 m., 

confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da Cunha até o vértice PT-V-0016 = M8, 

de coordenadas N 7.716.556,08 m. e E 630.092,65 m.; deste, segue com azimute de 

141°59'13" e distância de 27,81 m., confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da 

Cunha até o vértice PT-V-0017, de coordenadas N 7.716.534,17 m. e E 630.109,77 m.; 

deste, segue com azimute de 112°5P30" e distância de 25,89 m., confrontando neste trecho 

com Arlindo Lúcio da Cunha até o vértice PT-V-0018, de coordenadas N 7.716.524,12 

m. e E 630.133,63 m.; deste, segue com azimute de 124°45'40" e distância de 17,17 m., 

confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da Cunha até o vértice PT-V-0019, de 

coordenadas N 7.716.514,33 m. e E 630.147,73 m.; deste, segue com azimute de 

99°23'37" e distância de 4,00 m., confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da Cunha 

2 
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até o vértice PT-V-0020, de coordenadas N 7.716.513967 m. e E 630.151,68 m.;. 

segue com azimute de 122° 11'51 " e distância de 84,68 m., confrontando neste trecho com 

Arlindo Lúcio da Cunha até o vértice PT-V-0021, de coordenadas N 7.716.468,55 m. e 

E 630.223,34 m.; deste, segue com azimute de 120°33'44" e distância de 22,94 m., 

confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da Cunha até o vértice PT-V-0022, de 

coordenadas N 7.716.456,89 m. e E 630.243,09 m.; deste, segue com azimute de 

120°33'44" e distância de 22,94 m., confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da 

Cunha até o vértice PT-V-0023, de coordenadas N 7.716.445,22 m. e E 630.262,84 m.; 

deste, segue com azimute de 102'56'0 1" e distância de 24,26 m., confrontando neste trecho 

com Arlindo Lúcio da Cunha até o vértice PT-V-0024, de coordenadas N 7.716.439,79 

m. e E 630.286,49 m.; deste, segue com azimute de 78°19'15" e distância de 37,75 m., 

confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da Cunha até o vértice PT-V-0025, de 

coordenadas N 7.716.447,43 m. e E 630.323,46 m.; deste, segue com azimute de 

67°19'06" e distância de 42,94 m., confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da 

Cunha até o vértice PT-V-0026, de coordenadas N 7.716.463,99 m. e E 630.363,08 m.; 

deste, segue com azimute de 67'19'06" e distância de 42,94 m., confrontando neste trecho 

com Arlindo Lúcio da Cunha até o vértice PT-V-0027, de coordenadas N 7.716.480,55 

m. e E 630.402,70 m.; deste, segue com azimute de 62°03'00" e distância de 38,89 m., 

confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da Cunha até o vértice PT-V-0028, de 

coordenadas N 7.716.498,78 m. e E 630.437,05 m.; deste, segue com azimute de 

69°40'06" e distância de 37,88 m., confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da 

Cunha até o vértice PT-V-0029 = MA, de coordenadas N 7.716.511,94 m. e E 

630.472,58 m.; deste, segue com azimute de 46°49'38" e distância de 30,35 m., 

confrontando neste trecho com Abelardo Martins Pereira até o vértice PT-V-0030, de 

coordenadas N 7.716.532,70 m. e E 630.494,71 m.; deste, segue com azimute de 

41°56'25" e distância de 26,12 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins 

Pereira até o vértice PT-V-0031, de coordenadas N 7.716.552,13 m. e E 630.512,17 m.; 

deste, segue com azimute de 43°32'07" e distância de 19,46 m., confrontando neste trecho 

com Abelardo Martins Pereira até o vértice PT-V-0032, de coordenadas N 7.716.566,24 

m. e E 630.525,57 m.; deste, segue com azimute de 48°14'42" e distância de 9,17 m., 
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confrontando neste trecho com Abelardo Martins Pereira até o vérticeV-003ç,<Ç' 

coordenadas N 7.716.572,34 m. e E 630.532,41 m.; deste, segue com ait 

70°47'03" e distância de 14,32 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins 

Pereira até o vértice PT-V-0034, de coordenadas N 7.716.577,05 m. e E 630.545,92 m.; 

deste, segue com azimute de 94°00'08" e distância de 13,94 m., confrontando neste trecho 

com Abelardo Martins Pereira até o vértice PT-V-0035, de coordenadas N 7.716.576,08 

m. e E 630.559,83 m.; deste, segue com azimute de 94°00'08" e distância de 13,94 m., 

confrontando neste trecho com Abelardo Martins Pereira até o vértice PT-V-0036, de 

coordenadas N 7.716.575,11 m. e E 630.573,73 m.; deste, segue com azimute de 

99°35'58" e distância de 27,68 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins 

Pereira até o vértice PT-V-0037, de coordenadas N 7.716.570,49 m. e E 630.601,03 m.; 

deste, segue com azimute de 99°35'58" e distância de 27,68 m., confrontando neste trecho 

com Abelardo Martins Pereira até o vértice PT-V-0038, de coordenadas N 7.716.565,88 

m. e E 630.628,32 m.; deste, segue com azimute de 102'19'25" e distância de 18,79 m., 

confrontando neste trecho com Abelardo Martins Pereira até o vértice PT-V-0039, de 

coordenadas N 7.716.561,86 m. e E 630.646,68 m.; deste, segue com azimute de 

102°19'25" e distância de 18,79 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins 

Pereira até o vértice PT-V-0040, de coordenadas N 7.716.557,85 m. e E 630.665,04 m.; 

deste, segue com azimute de 97°56'38" e distância de 26,72 m., confrontando neste trecho 

com Abelardo Martins Pereira até o vértice PT-V-0041, de coordenadas N 7.716.554,16 

m. e E 630.691,51 m.; deste, segue com azimute de 81°16'10" e distância de 40,51 m., 

confrontando neste trecho com Abelardo Martins Pereira até o vértice PT-V-0042 = 

M9, de coordenadas N 7.716.560,31 m. e E 630.731,55 m.; deste, segue com azimute de 

849 1'04" e distância de 49,64 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins 

Pereira até o vértice PT-V-0043, de coordenadas N 7.716.565,34 m. e E 630.780,93 m.; 

deste, segue com azimute de 163°23'47" e distância de 4,03 m., confrontando neste trecho 

com Abelardo Martins Pereira até o vértice PT-V-0044, de coordenadas N 7.716.561,47 

m. e E 630.782,09 m.; deste, segue com azimute de 84°01'08" e distância de 24,40 m., 

confrontando neste trecho com Abelardo Martins Pereira até o vértice PT-V-0045, de 

coordenadas N 7.716.564,02 m. e E 630.806,35 m.; deste, segue com azimute de 
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91°56'56" e distância de 33,30 m., confrontando neste trecho com Abeai.4o 

Pereira até o vértice PT-V-0046, de coordenadas N 7.716.562,88 m. e E 6»,839 63 

deste, segue com azimute de 145°19'53" e distância de 38,39 m., confrontando néStee1uÇ 

com Abelardo Martins Pereira até o vértice PT-V-0047, de coordenadas N 7.716.531,31 

m. e E 630.861,47 m.; deste, segue com azimute de 123°33'18" e distância de 73,72 m., 

confrontando neste trecho com Abelardo Martins Pereira até o vértice PT-V-0048, de 

coordenadas N 7.716.490,57 m. e E 630.922,90 m.; deste, segue com azimute de 

114'22'20" e distância de 27,73 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins 

Pereira até o vértice PT-V-0049, de coordenadas N 7.716.479,12 m. e E 630.948,16 m.; 

deste, segue com azimute de 103°24'25" e distância de 41,71 m., confrontando neste trecho 

com Abelardo Martins Pereira até o vértice PT-V-0050 = MiO, de coordenadas N 

7.716.469,45 m. e E 630.988,74 m.; deste, segue com azimute de 193°24'12" e distância 

de 3,99 m., confrontando neste trecho com Luis Carlos Severino até o vértice PT-V-

0051, de coordenadas N 7.716.465,57 m. e E 630.987,81 m.; deste, segue com azimute de 

1 67'58'38" e distância de 11,81 m., confrontando neste trecho com Luis Carlos Severino 

até o vértice PT-V-0052, de coordenadas N 7.716.454,02 m. e E 630.990,27 m.; deste, 

segue com azimute de 190°23'05" e distância de 9,71 m., confrontando neste trecho com 

Luis Carlos Severino até o vértice PT-V-0053 = Mli, de coordenadas N 7.716.444,46 

m. e E 630.988,52 m.; deste, segue com azimute de 133°00'18" e distância de 49,32 m., 

confrontando neste trecho com Aloisio de Matos Pereira até o vértice PT-V-0054, de 

coordenadas N 7.716.410,82 m. e E 631.024,59 m.; deste, segue com azimute de 

131'23'26" e distância de 28,81 m., confrontando neste trecho com Aloisio de Matos 

Pereira até o vértice PT-V-0055 = M12, de coordenadas N 7.716.391,77 m. e E 

631.046,20 m.; deste, segue com azimute de 190°28'38" e distância de 27,93 m., 

confrontando neste trecho com Abelardo Martins Pereira até o vértice PT-V-0056, de 

coordenadas N 7.716.364,31 m. e E 631.041,12 m.; deste, segue com azimute de 

192°22'46" e distância de 8,26 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins 

Pereira até o vértice PT-V-0057, de coordenadas N 7.716.356,24 m. e E 631.039,35 m.; 

deste, segue com azimute de 218'54'16" e distância de 14,19 m., confrontando neste trecho 

com Abelardo Martins Pereira até o vértice PT-V-0058, de coordenadas N 7.716.345,19 
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m e E 631 030,44 m, deste, segue com azimute de 236038t03t1 e distância de 24,66 	/ 

confrontando neste trecho com Abelardo Martins Pereira até o vértice PT-V-0059, de 

coordenadas N 7.716.331,63 m. e E 631.009,84 m.; deste, segue com azimute de 

23000846ft e distância de 42,50 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins 

Pereira até o vértice PT-V-0060, de coordenadas N 7.716.304,40 m. e E 630.977,21 m.; 

deste, segue com azimute de 229°05'35" e distância de 32,53 m., confrontando neste trecho 

com Abelardo Martins Pereira até o vértice PT-V-0061 = M12A, de coordenadas N 

7.716.283,10 m. e E 630.952,63 m.; deste, segue com azimute de 193035t27fl  e distância 

de 70,29 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins Pereira até o vértice PT-

V-0062, de coordenadas N 7.716.214,77 m. e E 630.936,11 m.; deste, segue com azimute 

de 189'3 1'47" e distância de 44,16 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins 

Pereira até o vértice PT-V-0063 = M13, de coordenadas N 7.716.171,22 m. e E 

630.928,80 m.; deste, segue com azimute de 286°3952" e distância de 13,10 m., 

confrontando neste trecho com Abelardo Martins Pereira até o vértice PT-V-0064, de 

coordenadas N 7.716.174,98 m. e E 630.916,25 m.; deste, segue com azimute de 

257°09'35" e distância de 26,42 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins 

Pereira até o vértice PT-V-0065, de coordenadas N 7.716.169,11 m. e E 630.890,50 m.; 

deste, segue com azimute de 241'20'22" e distância de 31,96 m., confrontando neste trecho 

com Abelardo Martins Pereira até o vértice PT-V-0066, de coordenadas N 7.716.153,78 

m. e E 630.862,45 m.; deste, segue com azimute de 249°56'25" e distância de 50,90 m., 

confrontando neste trecho com Abelardo Martins Pereira até o vértice PT-V-0067, de 

coordenadas N 7.716.136,32 m. e E 630.814,64 m.; deste, segue com azimute de 

287°56'22" e distância de 26,94 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins 

Pereira até o vértice PT-V-0068 = M14, de coordenadas N 7.716.144,62 m. e E 

630.789,01 m.; deste, segue com azimute de 204°15'58" e distância de 10,33 m., 

confrontando neste trecho com Abelardo Martins Pereira até o vértice PT-V-0069, de 

coordenadas N 7.716.135,19 m. e E 630.784,76 m.; deste, segue com azimute de 

188°35'38" e distância de 30,57 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins 

Pereira até o vértice PT-V-0070 = M15, de coordenadas N 7.716.104,97 m. e E 

630.780,19 m.; deste, segue com azimute de 262°04'06" e distância de 78,20 m., 
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confrontando neste trecho com Faixa de domino da rodovia Conselheiro Lafaiçte. 

Itaverava - BR 482 até o vértice PT-V-0071, de coordenadas N 7.716.094,17 

630.702,74 m.; deste, segue com azimute de 261°34'51" e distância de 99,58 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domino da rodovia Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 até o vértice PT-V-0072, de coordenadas N 7.716.079,59 m. e E 

630.604,23 m.; deste, segue com azimute de 256°52'29' e distância de 43,94 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domino da rodovia Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 até o vértice PT-V-0073, de coordenadas N 7.716.069,62 m. e E 

630.561,43 m.; deste, segue com azimute de 251°00'47" e distância de 24,47 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domino da rodovia Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 até o vértice PT-V-0074, de coordenadas N 7.716.061,65 m. e E 

630.538,29 m.; deste, segue com azimute de 246°2253" e distância de 30,98 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domino da rodovia Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 até o vértice PT-V-0075, de coordenadas N 7.716.049,24 m. e E 

630.509,91 m.; deste, segue com azimute de 246°09'19" e distância de 30,25 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domino da rodovia Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 até o vértice PT-V-0076, de coordenadas N 7.716.037,01 m. e E 

630.482,24 m.; deste, segue com azimute de 252°54'24" e distância de 34,58 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domino da rodovia Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 até o vértice PT-V-0077, de coordenadas N 7.716.026,85 m. e E 

630.449,19 m.; deste, segue com azimute de 263'43'11" e distância de 29,83 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domino da rodovia Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 até o vértice PT-V-0078, de coordenadas N 7.716.023,59 m. e E 

630.419,54 m.; deste, segue com azimute de 274°45'28" e distância de 28,80 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domino da rodovia Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 até o vértice PT-V-0079, de coordenadas N 7.716.025,97 m. e E 

630.390,84 m.; deste, segue com azimute de 286°10'42' e distância de 34,02 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domino da rodovia Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 até o vértice PT-V-0080, de coordenadas N 7.716.035,45 m. e E 

630.358,17 m.; deste, segue com azimute de 286°01'53" e distância de 39,86 m., 
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confrontando neste trecho com Faixa de domino da rodovia Conselheiro 

Itaverava - BR 482 até o vértice PT-V-0081, de coordenadas N 7.716.046,4 

630.319,86 m.; deste, segue com azimute de 282°41'01" e distância de 60,16 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domino da rodovia Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 até o vértice PT-V-0082, de coordenadas N 7.716.059,67 m. e E 

630.261,16 m.; deste, segue com azimute de 271°01'18" e distância de 52,41 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domino da rodovia Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 até o vértice PT-V-0083, de coordenadas N 7.716.060,60 m. e E 

630.208,76 m.; deste, segue com azimute de 262'39'11 " e distância de 69,92 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domino da rodovia Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 até o vértice PT-V-0084, de coordenadas N 7.716.051,66 m. e E 

630.139,41 m.; deste, segue com azimute de 262°54'39" e distância de 60,02 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domino da rodovia Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 até o vértice PT-V-0085, de coordenadas N 7.716.044,26 m. e E 

630.079,85 m.; deste, segue com azimute de 263°27'33" e distância de 76,27 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domino da rodovia Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 até o vértice PT-V-0086, de coordenadas N 7.716.035,57 m. e E 

630.004,07 m.; deste, segue com azimute de 259°05'54" e distância de 70,56 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domino da rodovia Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 até o vértice PT-V-0087, de coordenadas N 7.716.022,22 m. e E 

629.934,78 m.; deste, segue com azimute de 260°46'09" e distância de 35,11 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domino da rodovia Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 até o vértice PT-V-0088, de coordenadas N 7.716.016,59 m. e E 

629.900,12 m.; deste, segue com azimute de 261°38'50" e distância de 39,25 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domino da rodovia Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 até o vértice PT-V-0001 = M5A, de coordenadas N 7.716.010,89 m. 

e E 629.861,29 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui 

descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se 

representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 450  WGr , tendo 

como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram 
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calculados no plano de projeção UTM. 

> ÁREA TOTAL: 44,3014 ha ou 443.014,90 m2  

> PERÍMETRO: 3.157,10 metros 

3) DO DESMEMBRAMENTO: 

O terreno acima descrito será desmembrado em Área 03-A e Área 03 Remanescente, 

conforme memoriais abaixo descritos: 

3.1) ÁREA 03-A: 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PT-V-0004 = M6, de coordenadas 

N 7.716.148,46 m. e E 629.902,93 m., situado no limite com Arlindo Lúcio da Cunha 

Andrade, deste, segue com azimute de 58°14'20" e distância de 29,15 m., confrontando 

neste trecho com Arlindo Lúcio da Cunha Andrade até o vértice PT-V-0005, de 

coordenadas N 7.716.163,80 m. e E 629.927,71 m.; deste, segue com azimute de 

38°12'05" e distância de 43,61 m., confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da 

Cunha Andrade até o vértice PT-V-0006, de coordenadas N 7.716.198,08 m. e E 

629.954,68 m.; deste, segue com azimute de 28°27'21" e distância de 78,43 m., 

confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da Cunha Andrade até o vértice PT-V-

0007, de coordenadas N 7.716.267,03 m. e E 629.992,05 m.; deste, segue com azimute de 

124'07'38" e distância de 18,26 m., confrontando neste trecho com Área 03 Remanescente 

até o vértice PT-V-0089, de coordenadas N 7.716.256,78 m. e E 630.007,17 m.; deste, 

segue com azimute de 157°55'11" e distância de 147,90 m., confrontando neste trecho com 

Área 03 Remanescente até o vértice PT-V-0090, de coordenadas N 7.716.119,73 m. e E 

630.062,77 m.; deste, segue com azimute de 74°28'38" e distância de 56,41 m., 

confrontando neste trecho com Área 03 Remanescente até o vértice PT-V-0091, de 

coordenadas N 7.716.134,83 m. e E 630.117,12 m.; deste, segue com azimute de 

186°37'42" e distância de 12,96 m., confrontando neste trecho com Estrada Pública até o 

vértice PT-V-0092, de coordenadas N 7.716.121,96 m. e E 630.115,63 m.; deste, segue 

com azimute de 254°28'38" e distância de 51,53 m., confrontando neste trecho com Área 

03 Remanescente até o vértice PT-V-0093, de coordenadas N 7.716.108,17 m. e E 

9 



k 

DAD - SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 
Denides Angelo Dutra - T. Agrimensuria - CREA - 1647/88MG 

Fone: OXX 31 3721.4854- -9987.1615 
Rua - Licínio Dutra - 243 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MC - 36400-000 

630.065,98 m.; deste, segue com azimute de 253°55'00" e distância de 174,'pf 

confrontando neste trecho com Área 03 Remanescente até o vértice PT-V-0094.d. 

coordenadas N 7.716.059,77 m. e E 629.898,11 m.; deste, segue com azimute de 

338°1832" e distância de 35,40 m., confrontando neste trecho com Área 03 Remanescente 

até o vértice PT-V-0095, de coordenadas N 7.716.092,66 m. e E 629.885,03 m.; deste, 

segue com azimute de 17°47'16" e distância de 58,60 m., confrontando neste trecho com 

Área 03 Remanescente até o vértice PT-V-0004 = M6, de coordenadas N 7.716.148,46 

m. e E 629.902,93 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas 

aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se 

representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 451  WGr , tendo 

como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram 

calculados no plano de projeção UTM. 

> ÁREA TOTAL: 2,0000 ha ou 20.000,00 m2  

> PERÍMETRO: 706,95 metros 

3.2) AREA 03 REMANESCENTE: 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PT-V-0001 = M5A, de coordenadas 

N 7.716.010,89 m. e E 629.861,29 m., situado no limite com Gleba 02, deste, segue com 

azimute de 351°4824" e distância de 87,01 m., confrontando neste trecho com Gleba 02 

até o vértice PT-V-0002 = M5, de coordenadas N 7.716.097,01 m. e E 629.848,89 m.; 

deste, segue com azimute de 46°24'18" e distância de 37,31 m., confrontando neste trecho 

com Jorge Rezende Leão , até o vértice PT-V-0003, de coordenadas N 7.716.122,74 m. e 

E 629.875,91 m.; deste, segue com azimute de 46°24'18" e distância de 37,31 m., 

confrontando neste trecho com Jorge Rezende Leão , até o vértice PT-V-0004 = M6, de 

coordenadas N 7.716.148,46 m. e E 629.902,93 m.; deste, segue com azimute de 

197°47'15" e distância de 58,60 m., confrontando neste trecho com Gleba 03A , até o 

vértice PT-V-0095, de coordenadas N 7.716.092,66 m. e E 629.885,03 m.; deste, segue 

com azimute de 158°1832" e distância de 35,40 m., confrontando neste trecho com Gleba 

03A , até o vértice PT-V-0094, de coordenadas N 7.716.059,77 m. e E 629.898,11 m.; 

/ 
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deste, segue com azimute de 73°55'00" e distância de 174,70 m., confrontando nee 

com Gleba 03A , até o vértice PT-V-0093, de coordenadas N 7.716.108917 m?e 

630.065,98 m.; deste, segue com azimute de 74°2838" e distância de 51,53 m., 

confrontando neste trecho com Gleba 03A , até o vértice PT-V-0092, de coordenadas N 

7.716.121,96 m. e E 630.115,63 m.; deste, segue com azimute de 6°37'42" e distância de 

12,96 m., confrontando neste trecho com Gleba 03A , até o vértice PT-V-0091, de 

coordenadas N 7.716.134,83 m. e E 630.117,12 m.; deste, segue com azimute de 

254°28'38" e distância de 56,41 m., confrontando neste trecho com Gleba 03A, até o 

vértice PT-V-0090, de coordenadas N 7.716.119,73 m. e E 630.062,77 m.; deste, segue 

com 	azimute de 337'55'11 " e distância de 147,90 m., confrontando neste trecho com 

Gleba 03A , até o vértice PT-V-0089, de coordenadas N 7.716.256,78 m. e E 630.007,17 

m.; deste, segue com azimute de 304°07'38" e distância de 18,26 m., confrontando neste 

trecho com Arlindo Lúcio da Cunha Andrade , até o vértice PT-V-0007, de coordenadas 

N 7.716.267,03 m. e E 629.992,05 m.; deste, segue com azimute de 28°27'21" e distância 

de 29,08 m., confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da Cunha Andrade , até o 

vértice PT-V-0008 = M7, de coordenadas N 7.716.292,59 m. e E 630.005,91 m.; deste, 

segue com azimute de 40°12'41" e distância de 75,81 m., confrontando neste trecho com 

Arlindo Lúcio da Cunha Andrade , até o vértice PT-V-0009, de coordenadas N 

7.716.350,48 m. e E 630.054,85 m.; deste, segue com azimute de 306°31'32" e distância 

de 22,51 m., confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da Cunha Andrade , até o 

vértice PT-V-0010, de coordenadas N 7.716.363,88 m. e E 630.036,76 m.; deste, segue 

com azimute de 22°04'03" e distância de 44,33 m., confrontando neste trecho com Arlindo 

Lúcio da Cunha Andrade , até o vértice PT-V-0011, de coordenadas N 7.716.404,97 m. 

e E 630.053,42 m.; deste, segue com azimute de 31°57'23" e distância de 17,14 m., 

confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da Cunha Andrade , até o vértice PT-V-

0012, de coordenadas N 7.716.419,51 m. e E 630.062,49 m.; deste, segue com azimute de 

14°22'46" e distância de 57,14 m., confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da 

Cunha Andrade , até o vértice PT-V-0013, de coordenadas N 7.716.474,86 m. e E 

630.076,68 m.; deste, segue com azimute de 351°13'18" e distância de 54,73 m., 

confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da Cunha Andrade , até o vértice PT-V- 
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0014, de coordenadas N 7.716.528,95 m. e E 630.068,33 m.; deste, segue com azi.iïe' 

41°52'41" e distância de 18,22 m., confrontando neste trecho com Arlindo LicÍO t  

Cunha Andrade , até o vértice PT-V-0015, de coordenadas N 7.716.542,51 m. e E 

630.080,49 m.; deste, segue com azimute de 41°52'41" e distância de 18,22 m., 

confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da Cunha Andrade , até o vértice PT-V-

0016 = M8, de coordenadas N 7.716.556,08 m. e E 630.092,65 m.; deste, segue com 

azimute de 141°59'13" e distância de 27,81 m., confrontando neste trecho com Arlindo 

Lúcio da Cunha Andrade , até o vértice PT-V-0017, de coordenadas N 7.716.534,17 m. 

e E 630.109,77 m.; deste, segue com azimute de 112°5130" e distância de 25,89 m., 

confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da Cunha Andrade , até o vértice PT-V-

0018, de coordenadas N 7.716.524,12 m. e E 630.133,63 m.; deste, segue com azimute de 

124°45'40' e distância de 17,17 m., confrontando neste trecho com Artindo Lúcio da 

Cunha Andrade , até o vértice PT-V-0019, de coordenadas N 7.716.514,33 m. e E 

630.147,73 m.; deste, segue com azimute de 99°2337" e distância de 4,00 m., 

confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da Cunha Andrade , até o vértice PT-V-

0020, de coordenadas N 7.716.513,67 m. e E 630.151,68 m.; deste, segue com azimute de 

122°11'51" e distância de 84,68 m., confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da 

Cunha Andrade , até o vértice PT-V-0021, de coordenadas N 7.716.468,55 m. e E 

630.223,34 m.; deste, segue com azimute de 120°33'44" e distância de 22,94 m., 

confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da Cunha Andrade , até o vértice PT-V-

0022, de coordenadas N 7.716.456,89 m. e E 630.243,09 m.; deste, segue com azimute de 

120°33'44" e distância de 22,94 m., confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da 

Cunha Andrade , até o vértice PT-V-0023, de coordenadas N 7.716.445,22 m. e E 

630.262,84 m.; deste, segue com azimute de 102°56'01" e distância de 24,26 m., 

confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da Cunha Andrade , até o vértice PT-V-

0024, de coordenadas N 7.716.439,79 m. e E 630.286,49 m.; deste, segue com azimute de 

78°19'15" e distância de 37,75 m., confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da 

Cunha Andrade , até o vértice PT-V-0025, de coordenadas N 7.716.447,43 m. e E 

630.323,46 m.; deste, segue com azimute de 67°19'06" e distância de 42,94 m., 

confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da Cunha Andrade , até o vértice PT-V- 

12 



- 

CONS O 
1 ET ' 

W MG 

DAD - SERVIÇOS TOPOGRAFICOS Loj FS 

Denides Angelo Dutra - T. Agrimensuria - CREA - 1647/88MG 
Fone:OXX 31 3721.4854- -9987.1615 

Rua - Licínio Dutra - 243 - Centro - Conselheiro Lafalete - MC - 36400-000 

0026, de coordenadas N 7.716.463,99 m. e E 630.363,08 m.; deste, segue com azin:ü 

67°19'06" e distância de 42,94 m., confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio d 

Cunha Andrade , até o vértice PT-V-0027, de coordenadas N 7.716.480,55 m. e 

630.402,70 m.; deste, segue com azimute de 62°03'00" e distância de 38,89 m., 

confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da Cunha Andrade , até o vértice PT-V-

0028, de coordenadas N 7.716.498,78 m. e E 630.437,05 m.; deste, segue com azimute de 

69°40'06" e distância de 37,88 m., confrontando neste trecho com Arlindo Lúcio da 

Cunha Andrade , até o vértice PT-V-0029 = MA, de coordenadas N 7.716.511,94 m. e 

E 630.472,58 m.; deste, segue com azimute de 4604938ht  e distância de 30,35 m., 

confrontando neste trecho com Abelardo Martins Pereira , até o vértice PT-V-0030, de 

coordenadas N 7.716.532,70 m. e E 630.494,71 m.; deste, segue com azimute de 

41°56'25" e distância de 26,12 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins 

Pereira , até o vértice PT-V-0031, de coordenadas N 7.716.552,13 m. e E 630.512,17 m.; 

deste, segue com azimute de 43°32'07' e distância de 19,46 m., confrontando neste trecho 

com Abelardo Martins Pereira , até o vértice PT-V-0032, de coordenadas N 

7.716.566,24 m. e E 630.525,57 m.; deste, segue com azimute de 48°14'42' e distância de 

9,17 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins Pereira , até o vértice PT-V-

0033, de coordenadas N 7.716.572,34 m. e E 630.532,41 m.; deste, segue com azimute de 

70°47'03" e distância de 14,32 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins 

Pereira , até o vértice PT-V-0034, de coordenadas N 7.716.577,05 m. e E 630.545,92 m.; 

deste, segue com azimute de 94°00'08" e distância de 13,94 m., confrontando neste trecho 

com Abelardo Martins Pereira , até o vértice PT-V-0035, de coordenadas N 

7.716.576,08 m. e E 630.559,83 m.; deste, segue com azimute de 94°00'08" e distância de 

13,94 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins Pereira , até o vértice PT-V-

0036, de coordenadas N 7.716.575,11 m. e E 630.573,73 m.; deste, segue com azimute de 

99°35'58" e distância de 27,68 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins 

Pereira , até o vértice PT-V-0037, de coordenadas N 7.716.570,49 m. e E 630.601,03 m.; 

deste, segue com azimute de 99°3558" e distância de 27,68 m., confrontando neste trecho 

com Abelardo Martins Pereira , até o vértice PT-V-0038, de coordenadas N 

7.716.565,88 m. e E 630.628,32 m.; deste, segue com azimute de 102°19'25" e distância 
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de 18,79 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins Pereira , até o vértice PT-'. 

V-0039, de coordenadas N 7.716.561,86 m. e E 630.646,68 m.; deste, segue com azimute 

de 102°19'25" e distância de 18,79 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins 

Pereira , até o vértice PT-V-0040, de coordenadas N 7.716.557,85 m. e E 630.665,04 m.; 

deste, segue com azimute de 97°56'38" e distância de 26,72 m., confrontando neste trecho 

com Abelardo Martins Pereira , até o vértice PT-V-0041, de coordenadas N 

7.716.554,16 m. e E 630.691,51 m.; deste, segue com azimute de 81°16'10" e distância de 

40,51 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins Pereira , até o vértice PT-V-

0042 = M9, de coordenadas N 7.716.560,31 m. e E 630.731,55 m.; deste, segue com 

azimute de 84'11'04" e distância de 49,64 m., confrontando neste trecho com Abelardo 

Martins Pereira , até o vértice PT-V-0043, de coordenadas N 7.716.565,34 m. e E 

630.780,93 m.; deste, segue com azimute de 163°23'47" e distância de 4,03 m., 

confrontando neste trecho com Abelardo Martins Pereira , até o vértice PT-V-0044, de 

coordenadas N 7.716.561,47 m. e E 630.782,09 m.; deste, segue com azimute de 

84°01'08" e distância de 24,40 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins 

Pereira , até o vértice PT-V-0045, de coordenadas N 7.716.564,02 m. e E 630.806,35 m.; 

deste, segue com azimute de 91°56'56" e distância de 33,30 m., confrontando neste trecho 

com Abelardo Martins Pereira , até o vértice PT-V-0046, de coordenadas N 

7.716.562,88 m. e E 630.839,63 m.; deste, segue com azimute de 145°19'53" e distância 

de 38,39 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins Pereira , até o vértice PT-

V-0047, de coordenadas N 7.716.531,31 m. e E 630.861,47 m.; deste, segue com azimute 

de 123°33'18" e distância de 73,72 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins 

Pereira , até o vértice PT-V-0048, de coordenadas N 7.716.490,57 m. e E 630.922,90 m.; 

deste, segue com azimute de 114'22'20" e distância de 27,73 m., confrontando neste trecho 

com Abelardo Martins Pereira , até o vértice PT-V-0049, de coordenadas N 

7.716.479,12 m. e E 630.948,16 m.; deste, segue com azimute de 10302425tt  e distância 

de 41,71 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins Pereira , até o vértice PT-

V-0050 = MiO, de coordenadas N 7.716.469,45 m. e E 630.988,74 m.; deste, segue com 

azimute de 193°24'12" e distância de 3,99 m., confrontando neste trecho com Luis Carlos 

Severino , até o vértice PT-V-0051, de coordenadas N 7.716.465,57 m. e E 630.987,81 
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m.; deste, segue com azimute de 167°58'38" e distância de 11,81 m., confron 

trecho com Luis Carlos Severino , até o vértice PT-V-0052, de coord 

7.716.454,02 m. e E 630.990,27 m.; deste, segue com azimute de 190023J05  e distânci 

de 9,71 m., confrontando neste trecho com Luis Carlos Severino , até o vértice PT-V-

0053 = Mli, de coordenadas N 7.716.444,46 m. e E 630.988,52 m.; deste, segue com 

azimute de 133°00'18" e distância de 49,32 m., confrontando neste trecho com Aloisio de 

Matos Pereira , até o vértice PT-V-0054, de coordenadas N 7.716.410,82 m. e E 

631.024,59 m.; deste, segue com azimute de 131°23'26" e distância de 28,81 m., 

confrontando neste trecho com Aloisio de Matos Pereira , até o vértice PT-V-0055 = 

M12, de coordenadas N 7.716.391,77 m. e E 631.046,20 m.; deste, segue com azimute de 

190°28'38" e distância de 27,93 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins 

Pereira , até o vértice PT-V-0056, de coordenadas N 7.716.364,31 m. e E 631.041,12 m.; 

deste, segue com azimute de 192'2246" e distância de 8,26 m., confrontando neste trecho 

com Abelardo Martins Pereira , até o vértice PT-V-0057, de coordenadas N 

7.716.356,24 m. e E 631.039,35 m.; deste, segue com azimute de 218°54'16' e distância 

de 14,19 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins Pereira , até o vértice PT-

V-0058, de coordenadas N 7.716.345,19 m. e E 631.030,44 m.; deste, segue com azimute 

de 236°38'03" e distância de 24,66 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins 

Pereira , até o vértice PT-V-0059, de coordenadas N 7.716.331,63 m. e E 631.009,84 m.; 

deste, segue com azimute de 230008t46fl  e distância de 42,50 m., confrontando neste trecho 

com Abelardo Martins Pereira , até o vértice PT-V-0060, de coordenadas N 

7.716.304,40 m. e E 630.977,21 m.; deste, segue com azimute de 229°05'35" e distância 

de 32,53 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins Pereira , até o vértice PT-

V-0061 = M12A, de coordenadas N 7.716.283,10 m. e E 630.952,63 m.; deste, segue com 

azimute de 193°35'27" e distância de 70,29 m., confrontando neste trecho com Abelardo 

Martins Pereira , até o vértice PT-V-0062, de coordenadas N 7.716.214,77 m. e E 

630.936,11 m.; deste, segue com azimute de 189°31'47" e distância de 44,16 m., 

confrontando neste trecho com Abelardo Martins Pereira , até o vértice PT-V-0063 = 

M13, de coordenadas N 7.716.171,22 m. e E 630.928,80m.; deste, segue com azimute de 

286°39'52" e distância de 13,10 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins 
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Pereira , até o vértice PT-V-0064, de coordenadas N 7.716.174,98 m. e E 630.9i6,> m.; 

deste, segue com azimute de 2570 09'35" e distância de 26,42 m., confrontando nestê`tré-êfidá  

com Abelardo Martins Pereira , até o vértice PT-V-0065, de coordenadas N 

7.716.169,11 m. e E 630.890,50 m.; deste, segue com azimute de 241°20'22" e distância 

de 31,96 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins Pereira , até o vértice PT-

V-0066, de coordenadas N 7.716.153,78 m. e E 630.862,45 m.; deste, segue com azimute 

de 249°56'25" e distância de 50,90 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins 

Pereira , até o vértice PT-V-0067, de coordenadas N 7.716.136,32 m. e E 630.814,64 m.; 

deste, segue com azimute de 287°56'22" e distância de 26,94 m., confrontando neste trecho 

com Abelardo Martins Pereira , até o vértice PT-V-0068 = M14, de coordenadas N 

7.716.144,62 m. e E 630.789,01 m.; deste, segue com azimute de 204'15'58" e distância 

de 10,33 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins Pereira , até o vértice PT-

V-0069, de coordenadas N 7.716.135,19 m. e E 630.784,76 m.; deste, segue com azimute 

de 188'35'38" e distância de 30,57 m., confrontando neste trecho com Abelardo Martins 

Pereira , até o vértice PT-V-0070 = MIS, de coordenadas N 7.716.104,97 m. e E 

630.780,19 m.; deste, segue com azimute de 262°04'06" e distância de 78,20 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domínio estrada Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 , até o vértice PT-V-0071, de coordenadas N 7.716.094,17 m. e E 

630.702,74 m.; deste, segue com azimute de 261°34'51" e distância de 99,58 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domínio estrada Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 , até o vértice PT-V-0072, de coordenadas N 7.716.079,59 m. e E 

630.604,23 m.; deste, segue com azimute de 256°52'29" e distância de 43,94 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domínio estrada Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 , até o vértice PT-V-0073, de coordenadas N 7.716.069,62 m. e E 

630.561,43 m.; deste, segue com azimute de 251°00'47" e distância de 24,47 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domínio estrada Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 , até o vértice PT-V-0074, de coordenadas N 7.716.061,65 m. e E 

630.538,29 m.; deste, segue com azimute de 246°22'53" e distância de 30,98 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domínio estrada Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 , até o vértice PT-V-00755  de coordenadas N 7.716.049,24 m. e E 
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630.509,91 m.; deste, segue com azimute de 246°09'19" e distância dè25 

confrontando neste trecho com Faixa de domínio estrada Conselheiro 

Itaverava - 1311482 , até o vértice PT-V-0076, de coordenadas N 7.716.037,01 m. e E 

630.482,24 m.; deste, segue com azimute de 252°5424" e distância de 34,58 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domínio estrada Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 , até o vértice PT-V-0077, de coordenadas N 7.716.026,85 m. e E 

630.449,19 m.; deste, segue com azimute de 263'43'11 " e distância de 29,83 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domínio estrada Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 , até o vértice PT-V-0078, de coordenadas N 7.716.023,59 m. e E 

630.419,54 m.; deste, segue com azimute de 274°4528" e distância de 28,80 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domínio estrada Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 , até o vértice PT-V-0079, de coordenadas N 7.716.025,97 m. e E 

630.390,84 m.; deste, segue com azimute de 286°10'42" e distância de 34,02 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domínio estrada Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 , até o vértice PT-V-0080, de coordenadas N 7.716.035,45 m. e E 

630.358,17 m.; deste, segue com azimute de 286°01'53" e distância de 39,86 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domínio estrada Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 , até o vértice PT-V-0081, de coordenadas N 7.716.046,46 m. e E 

630.319,86 m.; deste, segue com azimute de 282°41'0I" e distância de 60,16 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domínio estrada Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 , até o vértice PT-V-0082, de coordenadas N 7.716.059,67 m. e E 

630.261,16 m.; deste, segue com azimute de 271°01'18" e distância de 52,41 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domínio estrada Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 , até o vértice PT-V-0083, de coordenadas N 7.716.060,60 m. e E 

630.208,76 m.; deste, segue com azimute de 262'39'11" e distância de 69,92 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domínio estrada Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 , até o vértice PT-V-0084, de coordenadas N 7.716.051,66 m. e E 

630.139,41 m.; deste, segue com azimute de 262°54'39" e distância de 60,02 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domínio estrada Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 , até o vértice PT-V-0085, de coordenadas N 7.716.044,26 m. e E 

DAD - SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 
Denides Angelo Dutra - T. Agrimensuna - CREA - 1647/88MG 

Fone :O)(X 31 3721.4854- -9987.1615 
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DAD - SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 
Denides Angelo Dutra - T. Agrimensuria - CREA - 1647/881VIG 

Fone :OXX 31 3721.4854- -9987.1615 	 E 
Rua - Licínio Dutra - 243 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG - 3640q--- 

630.079,85 

64Oq4

630.079,85 m.; deste, segue com azimute de 263°27'33" e distância cfe76277 

confrontando neste trecho com Faixa de domínio estrada Conselheir& L 

Itaverava - BR 482 , até o vértice PT-V-0086, de coordenadas N 7.716.035,57 m. e E 

630.004,07 m.; deste, segue com azimute de 259°05'54' e distância de 70,56 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domínio estrada Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 , até o vértice PT-V-0087, de coordenadas N 7.716.022,22 m. e E 

629.934,78 m.; deste, segue com azimute de 260°46'09" e distância de 35,11 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domínio estrada Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 , até o vértice PT-V-0088, de coordenadas N 7.716.016,59 m. e E 

629.900,12 m.; deste, segue com azimute de 261°38'50" e distância de 39,25 m., 

confrontando neste trecho com Faixa de domínio estrada Conselheiro Lafaiete / 

Itaverava - BR 482 , até o vértice PT-V-0001 = M5A, de coordenadas N 7.716.010,89 m. 

e E 629.861,29 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui 

descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se 

representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 450  WGr , tendo 

como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram 

calculados no plano de projeção UTM. 

> ÁREA TOTAL: 42,3014 ha ou 423.014,90 m2  

> PERÍMETRO: 3.561,68 metros 

Tudo de acordo com o projeto topográfico anexo. 

Conselheiro Lafaiete, 26 de setembro de 2014. 

Deni s e4e o outra 
T.Agrimensr C' A-33.250/TD 
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AIE  ILUSTRISSIMO SENHOR OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVE' LAFkA 

DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (atual denominação 
Santander S/A, anteriormente denominado Banco Santander Bar 
antetiormte denominado Banco Santander Meridional S/A, \ 
legal, por incorporação, do Banco do Estado de São Paulo S/A, B 
CNPJ 61.411.633/0001-87 e. do..Banco -Santander Brasil S/A 
61.472.676/0001-72) estabelecidQ na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Avenida Presidente Juscëlinõ Kubitscheck, n° 2.041 e 2.235, Vila 
Olímpia - CEP 04543-011,, inscrito no CNPJ ?pb n° 90.400.888/0001-42, 
neste ato representado• por seus; pr.ocmn'adores ao final assinados, na 
qualidade de credor conforiie CEDULA.abaixo descrita: 

• - .- .-• ." - •- 'e - - 
CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA E HIPOTECÁRIA 

EMITENTE: IVAN FRANCO RIBEIRO 
CPF: 002.764.566-53 

CONTRATO: 030900000017 
DATA INICIO: 08'/03/2010 
VENC. FINAL: 08/03/2012 
VALOR: R$ 70.000,00 
MATRICULA: 21907 
LIVRO: 02 
FLS: 21.907 

Autoriza a V S.a proceder todos os atos necessários para cancelamento do 
citado registro. Ademais, visando regularizar as demais garantias 
eventualmente outorgadas em nosso favor na referida matricula, caso 
existam, fica V S.a autorizada a averbar o acerto do grau de hipoteca de 
cada uma 4as garantias remanescentes registradas anteriormente. 

Co s; heiro Lafaiete, 02 de dezembro de 2014. 

V iacior,ameflto 
,80fbt0 Ferreira 

anco Santander (B SI 1 
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1Cr9i de situaço da Quadra 1, do loteamento 
1 	,arerderdo como projeto de loteamento 
japrovado pelo município e arquivado na Secretaria de 
`Obras e Meio Aknbiente. 

R.T 

Eng° Jacks'n Weser de Souza 

Prefeito Municipal 

Dr. Ivar de Almeida Cerqueira Neto 

Verif. por Folha 

Data 26.02.2015  
N° do Desenho 

Escala 
sem escala liii 	111111 	11111 



LTÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 
ATRAVÉS DA PORTARIA 236/13 

Atendendo a solicitação do Exmo Sr. Prefeito Munici 
Neto, aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e 
Imóveis reuniu-se sob a Presidência do Sr. Jacksõn Wese 
imóveis situados nesta cidade, conforme fatos expostos ab 

a1 Dr. Ivar d Alri 
iinze, a C0 	40 
de Souza, paf 
ixo: 

vaTaq de, 
valiaçãd d' 

penas pelo prolongamento da Rua 
qualquer tipo deinfra estrutura, 

iza a NL3R. ":J 	4bril 200) e 
1ância 'd 	ifoS 	mínirtidt 

1$ 
I$'4'0,11 44 l 
1.. .I.é.. .1 

Considerando interesse do município em permutar área de propriedade de Ivan Franco 
Ribeiro, no lugar denominado Estiva, área contígua ao campus UNIPAC Gigante - 
Lafaiete, com área de 20.000,00 m2, conforme Matricula n° 30.966, Livro n° 21—. do 
Cartório de Registro de Imóveis do 10  Oficio, a ser instalado o novo Centro de Controle de 
Zoonoses do município de Conselheiro Lafaiete; 
Considerando que a prefeitura disponibilizou a Área Institucional da Quadra 01, localizada 
no Loteamento Tamareiras, sem parcelamento em lotes, com área total de 10.290,00 m2, de 
propriedade do município de Conselheiro Lafaiete; 
Considerando o terreno situado no local denominado Estiva, embora localizado próximo a 
rn'. ovia 482 ainda possuir caraterísticas rurais, sem qualquer tipo de infra estrutura, 

doabaixó do nível da rodovia e estrada de acesso, sendo em grande parte definido 
gem:porém de relevo regular; 

sirandoo terreno do município disponibilizado no Loteamento Tamareiras, de boa 

e i 	• r e forma, parh um só fim. 

to . grafia, com inclinações suaves e infra estrutura a 
Marechal Floriano Peixoto, sendo as demais ruas se 
estando apenas aberias; 
Considerando que eSte levantamento, conformé preco 
NBR 14653-2 (Junho 2004), corresponde 1 à obs 
relacionados ao Método Comparativo de Dados de M rcado, apreciando- e os valores do 
metro quadrado de lotes de terrenos nas regiões m epígrafe, loca1iados em área 
parcelada, urbanizada,Í com mes=31 	de relevo e topografia, n& caso do Bairro 
Tamareiras e em parcelamentos rurah no caso da Estiva; 
Após vistoriarmos osirióveis acima descritos, chegamos à conclusão que os valores serão 
os seguintes: Área de terreno de 20.000,00 m2  situada no lugar denominado Estiva: 
R$35,00 / m2  x 20.000,00 m2  = R5700.00.0,00 (setecentos mil reais); e a Área 
Institucional denominada Quadra 01, situada no prolongamento da Rua Marechal 
Floriano Peixoto, no loteamento Tamareiras avaliado em: R$92,50 x 10.290,00 m2  
R$951.825,00 (novecentos e cinquenta e um mil, oitocentos e vinte cinco reais). 

assim,pôr estarmos de pleno acordo, assinamos a presente avaliaãp er 03 (três) vias 

1Laiete0. Je fevereiro de 2015. 
li, [ 

Jackson Weser 

Wilson Pereira Costa 
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o REGISTRO DE IMÓVEIS 
REGISTRO GERAL 

LIVRO N. 2 '" 2. Ofício da Comarca de Conselheiro Lafaiete - M G 

Malrícua H o  3 . 72o 

 

VIDE MATRICULA 6.401. neste cartório. 

  

De uma área de terreno, Com aproximadamente 247.714 5'ms2. (duzentos e quarenta 	mil, sete- 
cencs e quatorze metros e cinquenta decímetros quadrados5, que se situa dentro de area maior de 	 
1.572.!2,00ms2., objeto do R.1- da matrícula 1.129 dente cartorio, da qual se destaca neste ato e para 
todos os fins de direito; a citada area de terreno com 247.714,50ms2. tem a seguinte descriçao perime-
trica: - Partindo do ponto , interseção da face direita da rua 'Marechal Deodoro" (sentido rua "Quin- 
tinc Bocaiíva"/BR-O4O), com a faixa de domínio da BR 

.1 	
segue-se por aproximadamente 346,00ms2., no' 

sentido RIO/H, at o ponto tQH,  inicio efetivo do perínetro em questão. Do ponto "O", com distancia 
39,8Õms e 103,39m. e rumos de 842 54' 3E e 80214 1 SE, respectivamente ate encontrar o ponto 1 no mi-' 
cio do muro ao lado do antigo acesso; daí pelo referido muro na distancia 426,72m. na direção nordeste 
cté o ponto 2, confrontando ate aqui, pela direita, com terrenos da Cia. Industrial "Santa Matilde"; 
daí, confrontando com terrenos da COHAE/MG e acompanhando o antigo acesso por aproximadamente 570,00p. 
azé o ponto 3 do talvegue do corregoBananeiras; daí, confrontando pela direita, com lotes do perime-' 
tro urbano, segue pelo talvegue do corrego Bananeiras direção Oeste e por aproximadamente 185,00m. ate 
encontrar o ponto 4 na confluência com pequeno veio d'água afluente do corrego Bananeiras; dai, segue' 
ceio referido afluente, corfrorjtando ainda pela direita com lo es do perimetro urbano aproximadamente' 

direçao sudoeste, ate o ponto 5  no bordo esquerdo da rua "Lopes Francb" dai segue acompanham 
o oo:'do da rua no sentido do 3R-040, direço E, por aprcd.madamente 400ms., ate oponto 6 na inter: 

com a faixa de domínio da BR-040; daí, segue pelo bordo _faixa de domínio da BR-040, ,direçao BH// 
IC, por aproximadamente 215,00rns.7 ate encontrar o ponto "O", inicio desta descrição. A area total -t  

abrangida pela presente descrição e de aproximadamente 314,300ms2. (trezentose quatorze mil e trozen- 
to metros quadrados) da qual são deduzidas as seguintes arcas internasi 	area doada ao Municipi9-de 
Conselheiro Lafaiete, destinada a Centro Cívico: 53.748,00ms2. (cinquenta e trem mil, setecentos e' 
reata e oito metros quadrados), com a seguinte descrição: Partindo-se do ponto, interseção da lib 
da direita da rua "Marechal Deodoro" (sentido da rua "Quintino Bocauva"/BR-O4O) com a faixa de domf-..  
aio da 13R-040, segue-se por aproximadamente 346,00ms. no sentido Rio/Belo Horizonte ate o Ponto "O;' 
Do ponto "O" ao ponto 1, segue com rumo de 19244 1 07''.'4"E,-' e uma distancia de 236,92m. Do ponto 1 ao pbn-
to 2, segue com um rumo de 76Q46'32"1\TE e uma distancia de 102,89m. Do ponto 2, segue por uma curva ate 

ponto 3, com um desenvolvimento de 37,32m. (AO = 36252', T = 19,33m, R = 58,00m.) Do ponto 3 ao pon- 
o , segue com um rumo de 39254'32"NE e uma distancia de 34,69m. Do ponto 4, segue por uma curva ate' 

o :=to 5, com um desenvolvimento de 36,99m (AO = 5259', T= 19,94m,  R= 40,OOm.). Do ponto 5 ao ponto' 
segue com um rumo de 13204 1 2811 NO e uma distancia de 167,27m. Do ponto 6, segue por uma curva ate o' 

ponto 7,  com um desenvolvimento de 22,36m. (AO=322 02 1, T= 11,48m, R= 40,00rn.). Do ponto 7 ao ponto 8,' 
segue com um rumo de 45 9 06'28" NO e uma distancia de 36,76m. Do ponto 8 ao ponto 9, segue com um rumo' 

e d 4L953'32"SO  e uma distancia de 207,70m. Do ponto 9, segue por uma curva com umbsenvolvirnento de -' 
i+3,575 (A0=58 207', T= 22,23m, R=40,00m.). ate o ponto 10. Do ponto 10 ao ponto 1, onde teve início a 
presente descrição. 7)- Estaao de Tratamento de gua: 12.837,50ms2. com  a seguinte descrição: Partia-
ao-se do ponto "A", interseção da borda direita da rua "Marechal Deodoro" (sentido Rua Quntino Bocai 
uva"/BR-CO) com a ,faixa de domínio da BR-040, segue-se por aproximadamente 346,00m, no sentido Rio /_T 

3elo :crjzomte,  ate o ponto O. Da ponto O ao ponto 1, segue com um rumo de 1924410711NE  e uma distancia 
de 236,92m. Do ponto 1 ao ponto 2, cegue com um rumo de 76 246 1 3211 NE e uma distancia de 102,89m.  Do pon-
to 2, segue por uma curva ate o ponto 3, mm um desenvolvimento de 37,32m. (AO=36952', T= 19,33m, R= 
r-8 0,5 	Do ponto 3 ao ponto 4, segue com um rumo de 39 9 54'32' ME e uma distancia de 34,69m. Do ponto' 
4, segue por urna curva ate o ponto 5, com um desenvolvimento de 36,99m. (AC = 522 59', T= 19,94m., R 
40,0Cm.). Do ponto 5  ao ponto 6, segue com um rumo de 13204:28:NO e uma distancia de 167,27m. Do ponto 

segue por uma:curva ate o ponto 7, com um desenvolvimento de 22,36m (c = 32902', T= 11,4Sm, R= 
0Cm). Do ponto 7 ao ponto 8, segue com um rumo de 45906 1 28NO e uma distancia de 38,76m. Do ponto 

ao ponto 3, segue com um rumo de 11531 421'NO e uma distancia  de 36,24m. Do ponto 8 ao ponto C, segue 
com um rumo de 482 0559" ME. e uma distancia de 93,07m. De , ponto C ao ponto Ti, segue com um rumo de 
45230 1 2511 NO e uma distancia de 120,00rn. Do ponto D ao pontc E, segue com um rumo de 67942 1 0211 SO e uma' 
distancia de 100,41m. Tio  ponto E ao ponto 8, onde teve,inicio a presente descrição, segue com um rumo' 
de 4 224'8"Sa e uma distancia de l53,)Om; perfazendo area líquida de 247.714,50ms2. Dita area foi ha-
vida por compra feita a União Federal, nos termos do contrato de compra e venda, lavrado em 31 de outi. 
Si-o de 1977, pelo valor de CR4.100.182,33. PROPRIETÁRIA:  - COMPANHIA DE HABITAÇO DO ESTADO DE M1ftAS 

- COHAB=MG. REGISTRO ANTERIOR:  - LQ-2-C-, fis. 1.129, sob o n2 R.1-1.129 neste cart6rio. ZDE 
di.14-i.l29, fls. 1.1294-, neste cartorio. Euj 	 4 .  
0f:coa Substituta, datilogrmfei e subscrevi. --- 	 - 

R.i- 3.726 	m 30 de dezembro de 1982. A COMPANHIA DEHABITAÇO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
Sociedade Amofina e de economia mista deste Estado, corcstituida nos termos de Lei 3.403, inscrita no 
CGC/MF sob o n2 17.161.837/0001-15, com sede em Belo Horizonte, na Avenida dos Andradas, 367 - 22 an-
dar, ora representada por seu Diretor-Presidente, dr. REYNALDC) MJ.TTOS UE CiSTR0 PIRES, brasileiro, ca 
sado, advogado ?  OAB/MG. 3.346, CPI? 001.673.136-34; e, por seu Diretor-Financeiro, dr. ARTUR F1VIC Si 
:•:Css BEYALD0, brasileiro, casado, advogado, CPF 056.204.1:96-53, ambos residentes o domiciliados em 
lo Horizcnte, como outorgante vendedora;  a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DE MINAS DE-
A.iu, uociedade anonima e de economia mista deste Estado, constituída nos termos da Lei 6.158, inseri 
cc mc cc,c/ 	sob o n2  16.694.361/0001-44, com sede nesta Capital, na rua "Manaus", 467, ora represent 

Â1 Z 



4 

Jia poiS seu Presidente, dr. ROSCIO THEOIJORO DE CtJZA, brasileiro, casado, engenheiro civil, CEA 4511/D 
ror seu Diretor-Administrativo Bel. GERALD0 MORAIS DUINTO, brasileiro, casado, advogada, OAB/MG - 
504. como outorgada compradora;  e, como Terceiro  Interveniente, 	BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO, Empre- 
Fuh1ic Federal, constituída nos termos da Lei 5762, de lZ72/a7l,  inscrita no CGC/MF sob o a2 

33.53.G3' com sede em Brasilia, Distrito Federal e em funcionamento na Capital do Estado da; 
io de Janeiro , na Avenida Republica do Chile, 230, ora representado por seu Gerente da Agnvia da 

52-1  
egiaa, di-. PAULO GiXETANI, brasileiro, casado, CPF a2  000.494.096-20. CUMPRA 	VENJA, por escritura o 
hitc:, lavrsa em 24 de novembro de 19g2, nas notas da Tabelião  Maria Pinto Corria, do Cartório de S 

no Ofício de Notas de Belo 9orizonte,MG., no Livro 077, fio., 99,  do valor de CR$50.000.000,00 (cm-' 
uenta milaes de cruzeiros). Pela outorgante vendedora - COMPANHIA DE HABITAÇ0 DO ESTADO DE MINAS GE 
: -, 'oi dito: Que por compra a União Lederal, confci-me contrato de Compra e Venda celebrado em 
lO/l97, que s encontra,registrada sob o flQ  R.l,na Matricula 1.129, deste Imobiliário, se tornou' 

Legitima proprietaria do inoveI constituido por urna area de terreno com 1.672.462,00m2., situada no Mu 
iicipio de Conselheiro Lafaiete, neste Estado, de forma poligonal, que constituía o antigo Campo de _T 
Instruçao do Exercito Nacional, nesta cidade de Cpnselheiro Lafaete, que possui os limites e confron-
taç6es constantes da citada matricula n2  1.129. - Que, citada area de terreno foi dada em hipoteca ao' 
3nco Nacional da iiabitaçao para garantia de resgate de empréstimo contraído com aquele Banco para a 
produção de habitaçoes, conforme contrato celebiado em 15/12/1978 e que se encontra registrada sob a 
nQ R.3 da mencionada matr{cula 1.129 deste Cartorio. - Que, combinou com a COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN- 

URBANO DO EOTADO DE MINAS GERAIS a venda de uma area de terreno com aproximadamente 247.714,50m2.  
(duzentos e quarenta e sete mil, setecentos e quatorze virgula cinquenta metros quadrados), que se si-
tua dentro daquela area maior com 1.672.462,00ms2. objeto do R.l da niatrcu1a 1.129 deste cart6rio, da 
na1 se destaca neste ato e para todos os fins de direito. - Que a citada área de terreno com 247.714, 
5Cnis2. que se destaca daquela arca maior com i.672.462,COm2 tem a descrição perirnetrica constante da 
natrícula supra, de n2 3.726. - Que, assim, por esta e na melhor forma de direito, vem vender, cano ver 
dia cr, a Co:nuar.hia de Desenvolvimento Urbano do Estado de Minas Gerais, a area de terreno com 	- 

.247.714,50rs2., descrita 	caracerizada na nencinneda naraula aupra, de flQ  3.726, Cue se destaca, 
em couseçuencia, daquela area maior com l.672.462,OOms2., já referido, ,situada neste MufliCipio de Con- 
• se.heiro Laa:ete,NG, que constituía o antIgo Campo de insiruçeo do Exercito Nacional, pelo preço de 
CP$50.0`00.O00,C0 (cmnqueita milhoes de cruzeiros), a c:rna declarado, o qual ela, :utorgante Vende'$ora, 

:'ecebeu e do r:'ial da a °utorgada Compradora plena, rasa,geral quitação. - Que, em razão de já ha-' 
ver sido pago o preço desta compra e venda, vem transmitira outorgada compradora todo o direito, pos-

-ne, ação e domínio que ate hoje tem sabre a caracterizada arca de terreno com 247.714,50ms2, responden 
c, pe1a evicça de direito. - elo Terceiro Interveniente, BANCO NACIONAL DA HABITÇ0, foi dito que, 
-ia qualidade de credor hipotecário da outorgante vendedora e por eu Gerente da Agncia da 5 "egic,' 
L)r. Paulo Oaetani, autoriza, nete ato, a desvincular da hipoteca registrada neste çartorio, sob o n2' 
3, na matricula 1.129, a área de terreno com 247.714,50rns2., objeto desta Compra e Venda,  que se situa 
dentrc da descriçeo perirnetrica constante da matricula supra, de a9 3.726, autorizando o cancelamento' 
7arcial da hipoteca, nos termos da averbação aQ AV.14-1.129, fls. 1.129-F-, L2-2-C-, neste Imobiliária. 
Lou Lê. 	 - 	, Oficial Substituta, cbtilografei' 
e subscrevi. --- 
VIDE R.7-3.726: permuta da área de 53.748.00m2. com  o MtJNICIFIO CONSjLAFAIETE. 

	

R.2- 3.726 	Em 02 de julho de 1986. - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
cciedade An6nirna de economia mista, deste Estado, comstituída nos termos da Lei nQ 6.158, inscrita no 
COO/ME sob n2 16.694.341/0001-44, com sede em Belo Horizonte,MQ. neste ato representada por seus Dire-
tcres ao final assinados (assinaturas i1égveis), doravante designada VENDEDORA; e, o INSTITUTO DE -' 
ORIENTAÇO ÀS COOPERATIVAS HABITACIONAIS NO ESTADO DE MINAS GERAIS - INOCOOP-M, com sede na cidade de 
Belo Horizonte,MG, inscrito no CGC/JVF, sob ,o aQ 17.266.176/0001-69, neste ato representado por seus Di 
retores ao fim assinados (assinaturas ilegíveis), neste ato designado COMPRADOR; e, como INTERVENIENTE 
CREDOR, a CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS,  Autarquia Estadual, com sede em Belo Horizonte, 
MG, CGC/MF sob nQ 17.176.033/0001-90, neste ato representada por seus representantes legais ao fim as-
sinados, doravante denominada CREDORA. - COMPRA E VENDA, EMPRÉSTIMOS E C0NSTITUIÇO DE HIPOTECA,  por 
Contrato Particular, com força de escritura publica, passada em Belo Horizonte, em 30 de dezern'bro de 
1982, assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas, ficando uma via arquivada neste Car-
trio sob o a2 146/86. - A VENDEDORA declara que e senhora e 1egtima possuidora do inovei situado no 
Municipio de Conselheiro Lafaiete,MG, no local do antigo Campo de instrução do Exercito Nacional, cons 
titudo por uma área de 15.435.,00m2  (quinze mil quatrocentos e trinta e cinco metros quadrados), des_1 
membrada de maior, que assim de descreve e caracteriza: "Situada na quadra.02 (dois), em forma de um 
retângulo, tendo dois lados paralelos de 171,50m (cento e setenta e hum metros e cinquenta centimetros 
cada, situado um ao longo da Rua 2, e o outro ao longo a Rua 6, e outros dois lados paralelos de 
90,00rn Çnoventa metros) cada, sendo um situado ao longo da Rua 5 e o outro ligando as Ruas 2 e 611 . -' 
Dito imovel foi adquirido, dentro de area maior, da Companhia -je Habitação do Estado de Minas Gerais - 
CCHAB nos termos da escritura publica lavrada em notas do 72  Tabeliao da Comarca de Belo Horizonte, 
fis. 99, do Livro 77, escritura esta constante da transcrição supra, de ng R.1-3.726. - A VENDEBORA as 
sim pelo presente e na melhor forma de direito, vende  ao C0MPRJX)R o ivel acima descrito e caracterj 
zado com todas as suas benfeitorias, pertences e servidões, D&lj preço certo e ajustado de 	 
CR$5.639.637,99 (cinco milhes, ãeiscentos e trinta e nove mil, seiscentos e trinta e sete cruzeiros' 
e noventa e nove centavos), pagos integralmente neste ato, mediante a assinatura de um credito pela 
CREDORA,em nome da VENDEDORA, do que a VENDEDORA da ao COMPRADOR plena, rasa, geral e irrevogável qui-
taço. - O irnvel objeto deste contrato destina-se a construça d€ um Conjunto Habitacional de interes 
se docial, a ser orojetado pelo COMPRADOR. - VIDE Instituição de Garantia Hipotecaria, no R.3-3.726 a 
seguir. Eu, • 	- . 	 • 	.. 	. . 	•. 	,, 	, Oficial, datilografei e subscrevi. 

C 2V.'  

	

5.3- 3.726 	Em 02 de julho de 1986. - O INSTITUTO DE ORIENTAÇÃO Às COOPERATIVAS HABITACIO-' 
NAIS NO ESTADO DE MINAS GERAIS - INOCOOP-MG, como DEVEDOR; e, CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE MINAS GE-' 
SAIS, corno CREDOR, ambos devidamente qualificados no R.-3.726 supra. - EMPRÈSTIMO E CONSTITUIÇÃO DE'  
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CONT. do R.3-3.726 - GARANTIA, ihnsContrato Particular com força de escritura publica, constante' 
do mencionado registro supra. - O COMPRADOR daqui por diante designado DEVEDOR, declara aceitar em to 
dos os seus termos a Compra e Venda objeto deste Contrato e o empréstimo do preço total do inovei ora' 
adquirido, ou seja, CR$5.639.637,99 (cinco milhões seiscentos e trinta e nove mil seiscentos e trinta 
e sete cruzeiros e noventa e nove centavos), correspondente a 2.351,26972 UPC do BNH, no valor de CR$. 
2.398,55'(dois mil trezentos e noventa e oito cruzeiros e cinquenta e cinco centavos) cada uma, corres 
tondente ao quarto trimestre dç 1982, o qual confessa ter recebido neste ato. - O presente contrato de 
emprstirno terá o prazo de carencia de 12 (doze) meses, a contar desta data, sendo os juros na caren-' 
cia capitalizados mensalmente, calculados a taxa de 10% (dez por cento) a.a., ficando estabelecido que 
a quitaço do presente çmpréstimo sera efetuada mediante abatimento da primeira parcela do emprestimo' 
e/ou repasse destinado a construção do Conjunto Hbitaciorul acima referido, concedido pela CREDORA e/ 
ou BNH para 6onstruça(b do Conjunto referido na Cláusula acima. Enquanto não for; paga a CREDORA a,divi-
da ora confessada, o DEVEDOR, sobre o valor da divida confessada, sujeitar-se-a a 9orreao monetária 
de acordo com as variaçoes das UPC do BNH, de acordo com o Plano de Correção Monetária - PCM e serão 
efeouadas no primeiro dia de cada trimestre civil, tudo de acordo com as normas eenadas do BNH. - Em' 
garantia do empréstimo ora cntrai

,
do e demais obrigações assumidas, o DEVEDOR da a CREDORA, em primei- 

ra e eseciai hipoteca, 	 -3.726 irnovel descrito e caracterizado no .2-3.726 supra. - Para os efeitos do at 
318 do Codigo Civil, as partes contratantes dão ao inovei descrito e caracterizado no registro supra, 
o valor de CR5.639.637,99, equivalentes nesta data, a 2.351,26972 UPC do BNH. A CREDORA, por seus ré 
preser.tantes, neste ato declara estar de acordo com todos os termos, cláusulas  condições deste com-' 
tratc e que concorda com a garantia oferecida pelo DEVEDOR. - Com as demais cláusulas e condiçoes do 
presente contrato, cuja copia fica arquivada neste Cartório, qu/a este se integra, para todos os fins 
de direito. Eu, 	  Oficial, datilografei e subscrevi. -- 

o 1E4eQ.  

AV.4- 3.726 	Em 02 de julho de 1986. - Procede-se a esta averbação nos termos da ATA DA AS-' 
SEMBLIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO INSTITUTO DE ORIENTAÇO Às COOPERATIVAS HABITACIONAIS - INOCOOP - MG. 
de 25 de junho de 1983 devidamente registrada no Cartorio Jero Oliva de Registro Civil das Pessoas Ju-
rfdicas, registro ti2  58.806, ficando uma copia arquivada neste Cartório, junto ao nQ 146/86 em virtu-
de da qual a sociedade passa a denominar-se INOCOOP-MG= EMPEENDIMENT0S LTDA, tendo a sede a rua "Uru-
cuia", 48, em Belo Horizonte,MG. - Alem da al4raçao da raz, o social acima especificada, foram trata-
dos os seguintes assuntos:l- Alteração estatutaria; 2- Assuntos de interesse geral. A sociedade tem co 
ma objetivos; a)- Assessoramento e orientaçao aos agentes integrantes do Sistema Financeiro da Habitar 
çao, em total consonancia com as disposições emanadas pelo Banco Nacional da Habitação, especialmente' 
no que se refere a serviços e remuneração, bem corno a prestação de todos os serviços necessários ao -' 
pleno desenvolvimento do programa de Cooperativas Habitacionais e das entidades nele envolvidas, nos 
quais se incluem o estimulo para organização do programa junto a entidades de classe e sindicatos. b)- 
estar presente na organizaçao comunitária, visando seu pleno desenvolvimento e sua promoção; c)- com-' 
pra e venda administração e iritertnediaço de irnoveis, próprios e de terceiros; d)- incorporaçes imobi 
liarias, lotearnentos e urbanização de terceiros; e)-atuar como agente promotor nos programas do Banco 
Nacional da Habitaao quando e nas condições por este autorizadas. CAPITAL SOCIAL: CR$6O,C'OO.00O,OO. 
Distribuição - Jose Luiz Santos,- 4.000 cotas = CR$40.000.000,00 - Marco Tiio de Freit4 - 2.000 co-' 
tas= CR$20.000.000,00. - Dou fé. EuJ 	, 	 —( 	, Oficial, 
datilografei e subscrevi. --- 	 O 

R.5- 3.726 	Em 
2 7 
 de noeibpqe 1987. - INOCOOP MG EMPREENDIMENTOS LTDA., com sede e foro err 

Belo Hotizonte, CGC/Mf 17.266.176/0001-69. representada por seus Diretores que declaram estar devida-' 
mente autorizados na foria do Estatuto Social e norma pertinente, Marcia R.M. Azeyedo e assinatura ile 
gível, como confitente-devedora e outorgante dadora; e, MINAS CAIXA - CAIXA IONÔMICA DO ESTADO DE MIN 
GERAIS, autarquia estadual, com sede em Belo Horizonte, a Av. UÁlvares Cabral", 200, CGC/MF 17.176.033 
0001-90, como outorgada credora, neste ato representada or seu Diretor da Carteira Hábitacional, dr.' 
Hermenegildo Gomes da Silva e por seu Chefe de epartamento de 0peraçes Habitacionais, dr. Alexandre' 
Rodrigues. - CONTRATO PARTICULAR DE CONFISSAO DE DfVIDA E DAÇ0 EM PAGAMENTO, passado em Belo Horizon-
te, em 16 de fevereiro de 1987, assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas, ficando uma 
via arquivada neste Cartório junto ao n2  146/86 - Por Contrato de Empréstimo celebrado em 30.12.82, a 
ora Confitente Devedora obteve da MINAS CAIXA, um empréstimo do valor de CR$5.639.637,99 (cinco milhoe 
seiscentos e trinta e nove mil seiscentos e trinta e sete cruzeiros e noventa e nove centavos), corres 
pondente a 2.351,26972 UPC do BNH, naquela data, empréstimo esse garabtido por primeira e especial hi-
poteca do imóvel ora oferecido em Daçao em Pagamento, tudo conforme registro n2s. R.2 e R.3 da presen-
te matricula n9 3.726 deste Cartorio. - Em face da aplicaçEo da Correção Monetária e das demais comina 
ç6s legais e contratuais, o valor atual daquele debito é e CZ$543.431,02 (quinhentos e quarenta e 
tres mil quatrocentos e trinta e um cruzados e dois centavc3), correspondente a 5.107,43439 OTN, quan-
tia essa que a Confitente Devedora e Outorgante dadora confessa dever a sua Credora, CAIXA ECONÔMICA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS. - Eq virtude de entendimentos mantidos com a mesma Outorgada Credora, MI=' 
NAS CAIXA, que acedeu a sua proposta, resolveu a Confitente devedora fazer-lhe DAÇÃO EM PAGAMENTO e 
liquidar o seu debito, o que ora, por este instrumento,. na mdl'nor forma e para todos os efeitos de Di-
reito faz, tendo como objeto o seguinte imovel: - 0 imóvel constituído por uma area de 15.435m2., des- 



rrr .brada de uma area maior que assim de descreve e caracteriza: situada na quadra 02 em forma de 
.nguio, tendo dois lados paralelos de 171,50m., síftuadc ao longo de Rua 02 e o outro ao longo da 

e os outros dois paralelos de ;0m. cada, sendo um situado 30 longe da Rua 05 e o outro ligandc as -' 
:uas 02 e 06, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, havido pelos registros R.2 e R.3 da presente matri-
cula 3.T'2o deste artorio. - O terreno acima descrito possui as seguintes confrontaçoes: pela frente, 
com a rua "Lopeo Franco", ex-Rua 06; a esquerda, com a Rua 14; a direita, com a Rua 05; e, aos fundos, 
com a Rua 02, em frente da COPASA, terreno este que constitui o antigo Ca mpo de Instrução do Exército, 
situado no Bairro "Carijos". - O referido inovei ora oferecido e aceito em DAÇÃO EM PAGAMENTO pelo vã-' 
lor de débito previsto na clausula anterior, para com a MINAS CAIXA, pelo que a presente Dação se faz 
na forma do Artigo 995 do Codigo Civ1, sem qualquer devolução das partes - Em virtude da liquidação 
total, na forma deste Contrato, do debito da Outorgante Dadora, a Credora autoriza o cancelamento da 
Hipoteca referida anteriormente, A presente operaçao objeto deste contrato nao constitui novação e, rio 
caso de terceiros interessados denunciarem este contrato, seja a que tftulo for, fica automaticamente 
restabelécida a situação jurídica anterior ao mesmo, notadamente as garantias anteriormente outorgadas. 
rica eleito o foro da Comarca de selo Horizonte,MG., com renuncia eepressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para solução de qualquer pendencia relativ./a este contrato. VIDE AV.6-3.726 a' 
seguir. - Eu 	 -, Oficial, datilografei e subs- 
crevi. --- 	 Li 

- Urna copia da CND fornecida em 27 de outubro de 1987 pelo TAPAS, em Belo Horizonte, referente a' 
IN0000P - NG EMPREENDIMENTOS LTDA fica arquivada junto ao contrato. - 
VIDE L2-2-AN-, M. 11.084, em 07.12.00: transfL pé o ESTADO DE MINAS GERAIS -- TC ~Lcí 7Q 	J-Giz À2.  

AV.'- 3.726 	Em 27 d, novembro de 1967. - Procede-se a esta averbação, nos termos do Contra- 
to Particular de Confissão de Divida e Dação em Pagamento 1 entre INOCOOP = MG EMPREENDIMENTOS LTDA, co-
mo Confitente Devedora e Outorgante Dadora e a CAIXA ECONONICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, como Outorga 
da Credora, contrato esse devidarnene inscrito no R.5- 3.726 supra, para que de proceda o cancelamento  
da hipoteca inscrita sob o riQ R.3-3.726 retroL relativa ao imovel situado nesta cidade de Conselheiro 
afaiete, no local do antigo Campo de Instrução do Exercito Nacional, constituído por urna area de 

15.15.435,0052.Ã desmembrada de ares maior, que assim de descreve e caracteriza: situado na quadra 02'. 
em forma de retangulo, tendo dois lados paralelos de 171,50m. cada situado ao longo da Rua 02 e o ou-' 
tro ao longo da Rua 06 e os outros dois paralelos de 90m. cada, sendo um situado ao longo da Rua 05 e' 
o outro ligando as ruas 02 e 06 nesta cidade, havido nos termos do °.2-3.726 retro, com as seguintes to 
confrontaçoes: - pela frente, com a rua "Lopes Franco", ex-Rua 06; a esquerda, com a Rua 14; a direita 
com a Rua 05 e aos fundos, com a Rua 02, em frente da COPASA. - Fica escçarecido que a operação objeto 
deste Contrato no constitui novação.e, no caso de terceiros interessados denunciarem este contrato, 
seja a que titulo for, fica automaticamente restabelecida a situação juridica anterior ao mesmo, notai 
mente as garabtias anteriormente outorgadas. - Dou fe. - Eu, . 0 . 	- ". 	 . . • 	 4 
Oficial, datilografei e subscrevi. 

R.7- 3.726 	Em 10 de fevereiro de 1988. - A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DE' 
MI NAS CERAIS - CODEURB, sociedade de economia mista, sediada em Belo Horizonte,MG., a rua "Manaus", n2'/ 
467, inscrita no CGC/MF sob o n9 16 694 341/0001-44, neste ato representada por seu Presidente, o dr. 
Roberto Cunha Freire, brasileiro, casada, engenheiro civil, residente a rua "Santa Maria Itabira", 381, 
aDt2 300, CREA/MG 19310/D - CPF 194.130.336-68; e, seu Diretor-Administrativo, dr. Mano dos Reis Guima 
raes, brasileiro, casado, administrador de empresa, residente a ria "Turibat", 50, aptQ 401, CI - Rg 
804.367 SSP/MG, CPF 000.857.312-34, da em permuta ao NUNICIPIO'DE CONSELHEIRO LAFAIETE, inscrito no CGC 
MF 19718360/0001, neste ato representado pelo sr. Prefeito Municipal, o dr. Vicente Faria Paiva, devida 
mente autorizado pela Lei n2 2.652/87, devidamente transcrito na presente escritura. - PERMUTAf por es: 
critura publica lavrada em 10 de dezembro de 1988, nas notas du abelia do Cartorio o 29 Oficio des-
ta Comarca, M.P.'ianna Cruz, no Livro 246, fis. 69/70, do valor de CZ$3.000,000,00 (tres milhes de cru 
zados), havidos nos termos da transcrição retro, de n2 R.1-3.726, de uma area de terreno, situada nesta  
cidade nas imediaçoes da Vila Canjas, com as seguintes divisas e confrontaços: "partindo do pbnto 1, 
confluencia da rede de manilha que canaliza o veio d'água afluente do corrego ananeiras, cqm o alinha-
mento leste da rua "Lopes Franco", com rumo 4230' SE quatro graus e trinta mihutos sudeste1 ao longo 
do mesmo alinhmento da rua "Lopes Franco" ecom distancia de 93,00m., tem-se o ponto II. este ponto 
Ii, faz-se um angulo de 902 (noventa graus) a esquerda com a rua "Lopes Franco" com rumo 85230' NE (oi 
tenta e cinco graus e trinta minutos nordeste) e com distancia de 247,00m. te-se o ponto III. Deste T 

ponto III, faz-se uma deflexão de 359 a esquerda com rumo50230? NE e com distancia de 168,00m. tem-se 
o ponto IV, que se localiza na quina da cerca da area da Estação de Tratamento d'Água, junto à antiga' 
estrada de rodagem. Do ponto IV segue-se pela mesma antiga estrada de rodagem. Do ponto IV segue-se pe 
ia mesma antiga estrada de rodagem, na direção Noroeste com desenvolvimento de aproximadamente 150,0O. 
at o ponto V que se,localiza na entrada da ponte sobre o correao Bananeiras. Do ponto V, segue-se pela 
margem esquerda do corrego Bananairas, na direção noroeste, com desenvolvimentode aproximadamente 165, 
COm (cento e oitenta e cinco metros), ate o ponto VI, que se localiza na confluencia de pequeno veio 11 
d'água afluente a esquerda do corrego Bananeiras. Do ponto VI, segue-se ao longo do pqqueno veio d'água 
que tem alguns trechos manulhados e outros a ceu aberto, com desenvolvimento total de aproximadamente'' 
250,OOrn. (duzentos e cinquenta metros), na direção sudoeste ate encontrar o ponto 1, inicio desta des-' 
criço. O pol{gono 1- II- III- 1V- V- VI- 1 tem uma área total de 69.956,43m2. (sessenta e nove mil, no 
vecent-o§ e cinquenta e seis metros ciadrados e quarenta e tres centesimos), sendo 53.748,00m2. (cinquen-
ta e tres mil, setecentos e quarenta e oito metros quadrados) correspondente ao Ceritr9 Civil; 9.363,33 
rn2 (nove mil, trezentos e sessenta e tres metros quadrados e trinta e tres centesimos) correspondente 
a area da Estação de Tratamento de Água e 6.845m2. (oito mil oitocentos e quarenta e cinco metros qua-' 
drados) correspondente a Garagem Municipal; que dentro deste polígono existe uma área de 12.000m2. de 
propriedade do Municipio dá Conselheiro Lafaiete, havido que foi por doação do Ministerio do Exercito 
imvel essq'que passa a pertencer ao MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, permuta esta pura e simplesment 
sem qualquer torna ou-devolução, declarando ainda oMunicipio de Conselheiro Lafaiete que se subroga, 
neste ato, ao imove. çra recebio ei 'ermuta as clausulas que oreram a transcrição n9 R.7-l.129, tudo 
nos termo da AV.l-b.400 neste Lartoro. - 	IDE AV.8-3.726 a se,iir. - Eu,. 	'. -. 

'' 	.L ï/QJ 
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AV.8- 3.726 	Em 10 de fevereiro de 1988. - Procede-se a esta averbação rios termos da escritu 
ra publica de permuta lavrada em 10 de dezembro de 198, na notas da Tabeliã do Cartorio do 29 Ofício 
desta Comarca, M.P.Vianria Cru;, rio Livro 246, fia. 69/70, ?la qual o MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAI-
ETE, neste ato, subroga ao imovel ora recebido em permuta e ccnstante do R.7-3.726 retro as supra, as' 
clausulas que oneravam a transcrição imobiliária n2 R.7-1.129, L9-2-C-, neste Cartorio, e que sao as 
seguintes: "Pela Outorgante doadora, COMPANHIA DE HABITAÇÃO DC ESTADO DE MINAS GERAIS, fica fixado que 
a presente dc•açao se regera pelas seguintes clausulas: a)- 	area doada revertera ao seu Patrimônio, a 

se dentro de um ano a partir da posse, não for dado inicio a implantação do Centro Administrativo, re 
verso ue se fará independentemente de notoficaço judicial ou extra judicial ou extra judicial; ,b)-' 
O Donatario, Munidipío de Conselheiro Lafaete, somente usara a area para o fim previsto e nela se se-
r-ao unstruidos os prédios de,%tinados aoxecutivo, Legislativo, rgao Autônomos,. Teatro Municipal e 
a estabelecimentos estatais/estes a criterio do beneficiado." - Dou fe. 
	  Orcial, datilografei e subscrevi. --- 
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Matrícula N?  3-726 

 

 

COt'T. do R.3-3.726 - GARANTIA, nz-Contrato Particular com força de escritura 	 constante' 
do mencionado registro supra. - O COMPRADOR daqui por diant designado DEVEDOR, declara aceitar em to 
dos os seus termos a Compra e Venda objeto deste Contrato e . empréstimo do preço total do irnovel ora' 
adouirido, ou seja, CR$5.639.637,99 (cinco milhoes seiscentos e trinta e nove mil seiscentos e trinta' 
e sete cruzeiros e noventa e nove centavos), correspondente a 2.351,26972 UPC do BNH no valor de CR$. 
2.398,55 (dois mil trezentos e noventa e oito cruzeiros e cinquenta e cinco centavos) cada urna, corres 
ror.dente ao quarto trimestre dC 1982, o qual confessa ter recebido neste ato. - O presente contrato de 
enïcrstimo terá o prazo de carencia de 12 (doze) meses, a contar desta data, sendo os juros ria caren-' 
cia capitalizados mensalmente, calculados a taxa de 10% (dez por cento) a.a., ficando estabelecido que 
a quitação do presente çmprestimo será efetuada mediante abatirner.to  da primeira parcela do empréstimo' 
e/au rezasse d'escinado a construção do Conjunto Habitacional acima referido, concedido pela CREDORA ei 
ou BNH para Construção do Conjunto referido na Cláusula acima. Enquanto não for paga a CREDORA a,divi-
da ora confessada, o DEVEDOR, sobre o valor da divida confessada, sujeitar-se-á a correao monetaria 
de acordo com as variaç6es das UPC do BNH, de acordo com o Plano de Correção Monetária - PCM e serão 
efetuadas no primeiro dia de cada trimestre civil, tudo de 3cordo com as normas eienadas do BNH. - Em' 
garantia do emprestimo ora c9ntrado e demais obrigaçoes assumidas, o DEVEDOR da a CREDORA, em trimei-
ra e especial hipoteca, o inovei descrito e caracterizado no R.2-3.726 supra. - Para os efeitos do at. 
18 do Código Civil, as partes contratantes dão ao inovei descrito e caracterizado no registro supra, 
o valor de CR$5.639.637,99, equivalentes nesta data, a 2.351,26972 UPC do BNH. A CREDORA, por seus re-
presentantes, neste ato declara estar de acordo com todos os termos, clausulas  condiç3es deste con-' 
trato e que concorda com a garantia oferecida pelo DEVEDOR. - Com as demais clausulas e condiçes do 
presente contrato, cuja copia fica arquivada neste Cartoric, qu/a este se integra, para todos os fins 
de direito. EuJ1r]ÍJ LOficial, datilografei e subscrevi. -- 

o TC.4Øq4.  

<AV.4- 3.726 	Em 02 de julho de 1986. - Procede-se a esta averbação nos termos da ATA DA AS-' 
SENBLIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO INSTITUTO DE ORIENTAÇO Às COOPERATIVAS HABITACIONAIS - INOCOOP - r. 
d 25 de junho de 1983 devidamente registra,da no Cartorio Jero Oliva de Registro Civil das Pessoas Ju-
radicas, registro n 2 58.806, ficando uma copia arquivada neste Cartório, junto ao n2 1.46/86 em virtu-
de ia qual a sociedade passa a denominar-se INOCOOP-MG= EMPREENDIMENTOS LTDA, tendo a sede a rua "Uru-
cuja", 48, em Belo Horizonte,MG. - Alem da a1traçao da razao social acima especificada, foram trata-' 
dos os seguintes assuntos:1- Alteração estatutaria; 2- Assuntos de interesse geral. A sociedade tem co 
mo objetivos: a)- Assessoramento e orientação aos agentes integrantes do Sistema Financeiro da Habita: 
çao, em total consonancia com as disposições emanadas pelo Brnco Nacional da Habitação, especialmente' 
no gue se refere a serviços e rernuneraçao, bem como a presta o de todos os serviços necessrios ao -' 
pleno desenvolvimento do programa de Cooperativas Habitacionais e das entidades nele envolvidas, nos 
quais se incluem o estimulo para organização do programa junto a entidades de classe e sindicatos. b)-
estar presente na organizaçao comunitária, visando seu pleno desenvolvimento e sua promoçao; c)- com-' 
pra e venda administração e iriterrnediaçao de imoveis, próprios e de terceiros; d)- incorporações imobi 
liarias, lotearneritos e urbanização de terceiros; e)-atuar como agente promotor nos program.s do 
Nacional da Habitaao quando e nas condiçoes por este autcrizadas. CAPITAL SOCIAL: CR$60 '00.000,00. 
Distribuição - Jose Luiz Santos- 4.000 cotas = CR$40.000.000,00 - Marco Tulio de Freit.s - 2.000 co-' 
tas= CR$20.000.000,00.- Dou fe. Eu, Ir~ 	 , Oficial, 
datilografei e subscrevi. --- 	 O 

1$•i,&2  

R.5- 3.726 	Em 27 de novenbe 1987. - INOCOOP MG EMPREENDIMENTOS LTDA., com sede e foro em 
Belo Hotizonte, CGC/Mf 17.266.176/0001-69. representada por seus Diretores que declaram estar devida-' 
mente autorizados na forma do Estatuto Social e norma pertinente, Marcia R.M. Azevedo e assinatura ile 
gível, como confitente-devedora e outorgante dadora; e, MINAS CAIXA * CAIXA rCONÔMICA DO ESTADO DE MIN7 
GERAIS, autarquia estadual, com sede em Belo Horizonte, a Av. uÁivares Cabral", 200, CGC/MF 17.176.033 
0001-90, como outorgada credora, neste ato representada Oor seu Diretor da Carteira Hábitacional, dr.' 
Hermenegildo Gomes da Silva e por seu Chefe de departamento de Operaçoes Habitacionais, dr. Alexandre' 
Rodrigues. - CONTRATO PARTICULAR DE CONFISSAO DE DfVIDA E DAÇ0 EM PAGAMENTO, passado em Belo Horizon-
te, em 16 de fevereiro de 1987, assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas, ficando uma 
via arquivada neste Cartório junto ao n2 146/86 - Por Contrato de Empréstimo celebrado em 30.12.82, a 
ora Confitente Devedora obteve da MINAS CAIXA, um em-préstimo do valor de CR$5.639.637,99 (cinco milhe 
seiscentos e trinta e nove mil seiscentos e trinta e sete cruzeiros e noventa e nove centavos), corres 
pendente a 2.351,26972 UPC do BNH, naquela data, empréstimo esse garabtido por primeira e especial hi-
poteca do imóvel ora oferecido em Daçao em Pagamento, tudo conforme reistro n2s. R.2 e R.3 da presen-
te matr{cula n2 3.726 deste Cartorio. - Em face da aplicação da Correçao Monetária e das demais comina 
çs legais e contratuais, o valor atual daquele debito e de CZ$543.431,02 (quinhentos e quarenta e 
tres mil quatrocentos e trinta e um cruzados e dois centavos), correspondente a 5.107,43439 OTN, quan-
tia essa que a Confitente Devedora e Outorgante dadora confessa dever a sua Credora, CAIXA ECONÔMICA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS. - Eip virtude de entendimentos mntidos com a mesma Outorgada Credora, MI=' 
NAS CAIXA, que acedeu a sua proposta, resolveu a Confitente uevedora fazer-lhe DAÇÃO EM PAGAMENTO e 
liquidar o seu debito, o que ora, por este instrumento, na rélhor forma e para todos os efeitos de Di-
reito faz, tendo como objeto o seguinte inovei: - O imóvel constituído por uma área de 15.435m2., des- 

14 

11 	1 



o e maárea maior que assim de descreve e caracteriza: situada na quadra 02 em for-na de um re- 
go 	o-o icis l:ds d'a1os de 171,5O- 	s 	eco aor'go o lua 02 e o o.t'-o ao largo - °a 

ssooeos de 0 T coca send 	s 	ado ao lonana nua 05 e o ouro 1i-ano as - 
e 06, nesta cidade de Conselneiro Lafaiete, havido relor registros R.2 e R.3 da presente .matrí-

ese Citoro - O terreno acima descri o aossii as seguintes confroraç6es pela frente,  
coro a rua 'Lopes Franco", ex-Rua 06; a esquerda, coro a Rua 14; 	direita, com a Rua 05; e, aos fundos 
com a Rua 2, em £rente da """?ASA,terreno eteque constitu i o noigo Oampo de Inst rução do Exército, 
situado no3airro Carijos". - O referid o inovei ora oferecido e aceito em DAÇ0 EM PAGAMENTO pelo vã-' 
:cr de debito previsto na clausula anterior, para com a MINAS CAIXA, pelo que a presente Dação se faz 
na fororra do Artigo 995 do Codigo Civil, sem qualquer devolução das partes - m virtude da 1iquidaço 
ota, na forma deste Contrato, do debito da 0rtorante Dadora, a Credora autoriza o cancelamento da 

-iipcteca referida anteriormente, A presente operaçao objeto deste contrato nao constitui novaçEo e, no 
caso de terceiros interessados denunciarem este contrato, seja a que título for, fica automaticamente 
restabelecida a situaçao jurdica anterior ao mesmo, notadamente es garantias anteriormente outorgadas. 
rica eleito o foro da Comarca de selo Horizonte,MG., com renuncia expressa de qualquer outro, nor mais 
privileg 	 a iado que seja, para solução de qualquer pendncia relativ" este contrato. VIDE AV.6-3.726 a' 
seguir. - Eu:  qj1mj9wjuiJ 	 4ai—( 	Oficial, datilografei e subs- 
crevi. --- 
035: - ma copia da CND fornecida em 27 de outubro de 1987 pelo lAPAS, em Belo Horizonte, referente a' 
i0C0CP - G EMPREENDINENTOS LTDA fica arquivada junto ao contrato. - 
VIDE L-2-AN-, M. 11.084, em 07.12.00: transf, pá o ESTADO DE MINAS GERAIS -- TOq  

AV.6- 3.726 	Em 27 de novembro de 1987. - Procede-se a esta averbação, nos termos do Contra- 
to Particular de Confissc de Divida e Dação em Pagamento entre INOCOOP = MC EMPREENDIMENTOS LTDA, co-
mo Confitente Devedora e Outorgante Dadora e a CAIXA ECCNÕMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, como Outorga 
da Credora, contrato esse devidamente inscrito no R.5- 3726 supra, para que de proceda o cancelamento  
da hiooteca inscrita sob o n2 R.3-3.726 retro  relativa ao inovei situado nesta cidade de Conselheiro 
-afaieoe, no local do antigo Campo de nstruçao do Exercito Nacional, constituído por uma area de 
15.15.435,00rn2.k desmembrada de area maior, que assim de descreve e caracteriza: situado na quadra 02'. 
cor forma de retangulo, tendo dois lados paralelos de 171,50m. cada situado ao longo da Rua 02 e o ou-' 
oro ao longo da Rua 06 e os outros dois paralelos de 90m. cada, sendo um situado ao longo da Rua 05 e' 
o outro ligando as ruas 02 e 06 nesta cidade, havido nos termos do R.2-3.726 retro, com as seguintes 
confrontaçoes: - pela frente, com a rua "Lopes Franco", ex-Rua 06; a esquerda, com a Rua 14; a direi. 
com a Rua 05 e aos fundos, com a Rua 02, em frente da COPASA. - Fica esc!-arecido que a operação objeto 
deste Contrato n.o constitui novação.e, no caso de terceiros interessados denunciarem este contrato, 
seja a que título for, fica automaticamente restabelecida a situação jurídica anterior ao mesmo, nota - 
mente as garabtias anteriormente outorgadas. - Dou fé. - 
Oficial, datilografei e subscrevi. --- 	 _T 

1  

R.7- 3.726 	Em 10 de fevereiro de 1988. - A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DE 
MINAS '=AIS - CODEURE, sociedade de economia mista, sediada em Belo Horizonte,MG., a rua "Manaus", nY 
467, inscrita no CGC/MF sob o n2 16 694 341/0001-44, neste ato representada por seu presidente, o dr. 
Roberto Cunha Freire, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente a rua "Santa w  1,via Itabira", 381, 
at9 300, CREA/NG 19310/D - CPF 194.130.336-68; e, seu Diretor-Administrativo, dr. Mano dos Reis Guina 
raes, brasileiro, casado, administrador de empresa, residente a rua "Turibate", 50, aptQ 401, CI - Rg T 

804.367 SSP/MG, CPF 000.857.312-34, dá em permuta  ao MUNICIPIO'DE CONSELHEIRO LAFAIETE, inscrito no CCC 
MF 19718360/0001, neste ato representado pelo ar. Prefeito Municipal, o dr. Vicente Faria Paiva, devida 
mente autorizado pela Lei n9  2.652/87, devidamente transcrito na presente escritura. - PERMUTA,, por es-
critura pblica lavrada em 10 de dezembro de 1988, nas notas cia 1abelia do Cartorio 4o 29 Oficio des-
ta Comarca, N.P.ianna Cruz, no Livro 246, fia. 69/70, do valor de CZ$3.000,000,00 (tres milhões de cru 
zados), havidos nos termos da transcrição retro, de nQ R.1-3.726, de uma área de terreno, situada nesta 
cidade, nas imediações da Vila Carijos, com as seguintes divisas e confrçontaçoes: "partindo do pbnto 1, 
confluencia da rede de manilha que canaliza o veio d'água afluente do corrego ananeiras, com o alinha-
mento leste da rua "Lopes Franco", com rumo 4230'  SE quatro graus e trinta mihutos sudeste ao longo 
do mesmo a1inhmento da rua "Lopes Franco" ecom distancia de 93,00m., tem-se o ponto II. este ponto 
II, faz-se um angulo de 90 (noventa graus) a esquerda com a rua "Lopes Franco" com rumo 85230'  NE (ai 
tenta e cinco graus e trinta minutos nordeste) e com distancia de 247,00m. tem-se o ponto III. Deste 
ponto III, faz-se uma deflexão de 35 a esquerda com rumo-50230' NE e com distancia de 168,00m. tem- 
o ponto IV, que se localiza na quina d cerca da area da Estaçao de Tratamento d'Água, junto a antig 
estrada de rodagem. Do ponto IV segue-se pela mesma antiga estrada de rodagem. Do ponto IV segue-se pe 
ia mesma antiga estrada de rodagem, na direção Noroeste com desenvolvimento de aproximadamente 150,00m. 
até o ponto V que se localiza na entrada da ponte sobre o corrego Bananeiras. Do ponto V, segue-se pela 
margem esquerda do carrego Bananairas, na direção noroeste, com desenvo1vimentode aproximadamente 185, 
COm (cento e oitenta e cinco metros), ate o ponto VI, que se localiza na confluencia de pequeno veio 11  
d'água afluente a esquerda do corrego Bananeirs. Do ponto VI, segue-se ao longo do pQqueno veio d'água  
que tem alguns trechos manilhados e outros a ceu aberto, com desenvolvimento total de aproximadamente'' 
250,00m. (duzentos e cinquenta metros), na direção sudoeste ate encontrar o ponto 1, inicio desta des-' 
crição. O polígono 1- II- III- IV- V- VI- 1 tem uma área total  de 69.956 43m2.  (sessenta e nove mil, no 
vecento§ e cinquenta e seis metros qiadrados e quarenta e tres ce tesimos5, sendo 53.748,00m2. (cinquen-
ta e tres mil, setecentos e quarenta e oito metros quadrados) corespondnte ao Centr9 Civil; 9.363,33 
m2 (nove mil, trezentos e sessenta e tres metros quadrados e trinta e tres centesimos) correspondente 
a área da Estação de Tratamento de Água e 6.845m2. (oito mil oitocentos e quarenta ,e cinco metros qua-' 
drados) correspondente a Garagem Municipal; que dentro deste polígono existe uma área de 12.000m2. de 
nronriedade do Municipio dá Conselheiro Lafaiete, havido que foi por doação do Ministério do Exercito 
mrel essque passa a pertencer ao MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LMAIETE, permuta esta pura e simplesmente 
sem qualquer torna ou devolução, declarando ainda o,Municipio dConseiheiro Lafaiete que se subroga, 
neste ato, ao imove. çra recebido erp permuta as clausulas que oneram a transcrição n02 R.7-1.129, tudo 
nos termos da AV.1-b.400 neste uartorio. - 	IDE AV.8-3.726 a seguir. - 



Prasicenice, dr. RACIO 1'HECDRO D. nJJ1A, brzsei. o, csado, ee: 
.eu 2iretor-;dnLnisrativo Bel. GuRALDO MORAIS NUINTO, brisiieiro, casado, 
-rmn outorgada 	ocooradora; e, como Terceiro Interveniente, o BANCO NCIONA 

a 1iiic Federal, const:tufda nos termos aa Lei 57b2, de l4/ 2/l97I, ir.scr:te. - 
3•* ;Q3. /GUN-C7, com sade em0roslia, Distrito Federal e em funcionamento na 
Rio de Janeiro , na Avenida Republ:.ca do Chile, 230, ora representado por seu Ge 

da. PAULO Gc.ETANI, brasileiro, casado, CPF oQ 000.494.C96-20. COMPRA 
b1io, lavrada em 24 de novembro de 1982, nas notas do Tabeliao  Maria 1-lato Corrêa 
tino :fcic de Notas de Da-la- 2Horizonte,MG., no Livro C7, fia.. 99, do valor de CR$5 
quercta mi1he3 de cruzeiros). Pela outorgante vendedora - COMPAN 'I DE HABIfAÇ.O DO E 

- 

5

o 

 

ou 
Se-

cm- ,. 

-, foi dito: Que por compra à União L. ederal, conforme cont ato de Compra e Venda ceorao em 
e se e'co 	a 	aca soa o Q R 1 	1ptico 1.129, de-te Imobiliário, se tornou 

.eg:'tima proorietaria do inovei constituído por una arca de terreno com 1.672.452,00m2., situada no Nu 
nicipio de Conselheiro Lafaiete, neste Estado, de forma poligonal, que constituía o antigo ampc de -, 
Instrução dc 	xercito Nacional, nesta cidade de Cpnselheiro Lafaiete, que possui os limites e confron- 
caç6es constantes da citada matricula nQ 1.129. - Que, citada area de terreno foi 	de em hipoteca cc' 
Bonco Nacional da iabitaço para garantia  de resgate de empréstimo contraido com aquele Banco para a 
produção de hbitaçes, conforme contrato celebtado em 15/12/1978 e que se encontra registrado sob o 
n2 R.3 da mencionada matrícula 1.129 deste Cartorio. - Que, combinou com a COMPANHIA DE DEENVOLVINEN— 
f( URBANO DO RTA1JO D MIN 	GARAIS a venda de uma area de terreno com aproximadamente 247.714,50m2. 
(dccentcs a- quarenta e sete mil, setecentos e quatorze virgula cinquenta metros auadrados), que se si-
---  dentro daquela arca maior com 1.672.462,00ms2. objeto do R.i da matr{cula 1.129 deste cartorio, da-
cuol se destaca neste ato e para todos os fins de direito. - ue a citada arca de terreno com 247.714, 
50ms2. que se destaca daquela arca maior com 1.672.462,00m2 tem a descrição perimetrica constante da 
ca:rfcula suora, de n2  3.26. - Que, assim, por esta e na melo-- forma de direito, vem vender, como 

o Couq:enUia cia Desenvolvimento Urbano do Estado de Minas Gerais, a arca de terreno com 	 
:5Os2., descrita e caracterizada na mencionada a-atr{cula supra,de n 3.726, que se destaca, 

- 	 nac 	area ra.o- COT 1 57 4c2,DO.n 	e eIe' .ic saa 'este 	-c1mio  a 

	

te, O coe c.rs ta o a-t_go Ccro 	 do xecito Ncio-'a. pelo oreço de 
OSioO.000.DO'O,OO (cinquenta milh6es de cruze:i.ros), cima declarado, o qua ela, utorgarrtm Ver.deor-, 

do. a °utorgada Compradora plena, rasa,geral quitaçao. - Que, em razão de já ha-' 

S
sido pago o preço desta compra e venda, vem transmitira outorgada compradora todo o direito, -,-os-
ação e domínio que ate hoje tem sobre a caracterizada arca de terreno com 247.714,50ms2, responden 

Pela eviaço de direito. - elo Terceiro Interveniente, BANCO NACIONAL DA HABITAÇO, foi dito que, 
na qualidade de credor hipotecario da outorgante vendedora e por seu Gerente da Agenciada 5  "egio, 
.)r. Paulo Gaetani, autoria, nete ato, a desvincular da hipoteca registrada neste cartorio, sob o n2' 
3, na matrzcu.a 1.129, a arca de terreno com 247.714,50ms2., objeto desta Compra e Venda,  que se situa 
dentro da descriçao perimetr:Lca constante da matricula supra, de aQ 3.725, autorizando o cancelamento' 
parcial da hipoteca, nos termos da averbação n2  AV.14-1.129, fs. 1.129-F-, L2-2-C-, neste mobiliaria 

1JIJ/I)ÏI 	 , Oficial Substituta, eti1ogrfei' 

VIDE R,7-3.726: nermuta da área de 53.748.00m2. com  o MtJNICIPIO  

R.2- 3.726 	Em 02 de julho de 1986. - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Sociedade Arinima de economia mista, deste Estado, comstituda nos termos da Lei n2 6.158, inscrita no 
CGC/MF sob n9 16.694.341/0001-44, com sede em Belo Horizonte,NG, neste ato representada por seus Dire-
tores ao final assinados (assinaturas i1égveis), doravante designada VENDEDORA; e, o INSTITUTO DE -' 
ORIENTAÇAO ÀS COOPERATIVAS HABITACIONAIS NO ESTADO DE MINAS GERAIS - IN000OP-M, com sede na cidade de 
Belo Horizcnte,MG, inscrito no CGC/!', sob ,o nQ 17.266.176/0001-69, neste ato representado por seus Di 
retores ao fim assinados (assinaturas ilegiveis), neste ato designado COMPRADOR; e, como INTERVENIENTE 
CREDOR, a CAIXA ECONÓMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS Autarquia Estadual, com sede em Belo Horizonte, 
NO, CGC/MF sob nQ 17.176.033/0001-90, neste ato representada por seus representantes legais ao fim as-
sinados, doravante denominada CREDORA. - COMPRA E VENDA, EMPRSTIMOS E CONSTITUIÇÃO DE HIPOTECA,  por 
Contrato tarticu1ar, com força de escritura publica, passada eu Belo Horizonte, em 30 de dezembro de 
1982, assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas, ficando uma via arquivada neste Car-
ta-rio sob o n2 146/86. - A VNDEDORA declara que e senhora e legitima possuidora do inovei situado no 
Municipio de Conselheiro Lafaiete,MG, no local do antigo Campo de Instrução do Exercito Nacional, coas 
titudc por uma arca de 15.435,00m2  (quinze mil quatrocentos e trinta e cinco metros quadrados), des- 

Sbrada de maior, que assim de descreve e caracteriza: "Situada ria quadra 02 (dois), em forma de um 
angulo, tendo dois lados paralelos de 171,50m  (cento e setenta e hum metros e cinquenta centfmetros 

cada, situado um ao longo da Rua 2, e o outro ao longo a Rua 6, e outros dois lados paralelos de 
90,0Cm Çnoventa metros) cada, sendo UT situado ao longo da Rua 5 e o outro ligando as Ruas 2 e 6". -' 
Dito inovei foi adquirido, dentro de arca maior, da Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais - 
COHAB, nos ternos da escritura publica lavrada em notas do 72  Tabeligo da Comarca de Belo Horizonte, 
1S. 99, do Livra- 77, escritura esta constante da transcrição supra, de n2 R.1-3.726. - A VENDEBORA a 
sim, pelo presente e na melhor forma de direito, vende ao COMPRADOR o ivel acima descrito e caracter 
zado, coro todas as suas benfeitorias, pertences e servidoes, pio preço certo e ajustado de 	 
CR$5.639.637,99 (cinco milhoes, seiscentos e trinta e nove mil, seiscentos e trinta e sete cruzeiros' 
e noventa e nove centavos), pagos integralmente neste ato, mediante a assinatura de um crédito pela 
CREDORA,em nome da VENDEDORA, do que a VENDEDORA daao COMPRADOR plena, rasa, geral e irrevogável qui 
ração. - O irnovel objeto deste contrato destina-se a construçap"de um Conjunto Habitacional de intere 
se ociai, a ser projetado pelo COMPRADOR. - VIDE Ir.stituiço/de Garantia Hipotecária, no R.3-3.726 a 
seguir.UIU ,4.—í  , Oficial, datilografei e subscrevi. -- 

U  

R.3- 3.726 	Em 02 de julho de 1986. - O INSTITUTO DE 0RIENTAÇO Às COOPERATIVAS HABITACIO-' 
NÀ:s NO ESTADC DE MINAS GERAIS - IN0000P-MG, como DEVEDOR; e, CAIXA ECONÓMICA DO ESTADO DE MINAS GE-' 
RAID, corno CREDOR, arnb:s devidamente qualificados no R.2-3.726 supra. - EMPRÊSTIMO E CONSTITUIÇÃO DE'  

wb 
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l2/1982.  

Der'ea de oerreno, com aproxiadamente 247.714 50ms2. (duzentos e quarenta e sete mil, sete 
cantas e quatorze metros e cinquenta decmetros quadradõs5, que se situa dentro de área maior de 	 
1.672.462,00ms2., objeto do R.l- da matrícula 1.129 ciente cartório, da qual se destaca neste ato e para 
todos os fins de direito; a citada area de terreno com 247.714,50ms2. tem a seguinte descriço.perim-
tri;ca: - Prtindo do ponto k, interseção da face direita da rua Marechal Deodoro" (sentido rua "Quin-
tino flocaiuva11/BR-040), com a faixa de domínio da BR-040, segue-se por aproximadamente 346,00ms2., no' 
setido RIO/3H1  ate o ponto "O", inicio efetivo do perímetro em questão. Do ponto "O", com distancia 
59,80ms e 103,39m.  e rumos de 842 54' SE e 80141 SE, respectivamente ate encontrar o ponto T  no iní-' 
cio do muro ao lado do antigo acesso; daí pelo referido muro na distancia /426,72m. na direçã nordeste 
ate o ponto 2, confrontando ate aqui, pela direita, com terrenos da Cia. Industrial "Santa Mtilde"; 
,dal, confrontando com terrenos da COHAB/MG e acompanhando o aitigo acesso por aproximadamente 57O,OO. 

te o ponto 3 do talvegue do corregoBananeiras; daí, confron ando pela direita, com lotes do perime- 1  

tro urbano, segue pelo talvegue do córrego Bananeiras direçao Oeste e por aproximadamente 185 00m. até  
encontrar o ponto 4 na confluencia com pequeno veio d'água afluente do corrego Bananeiras; daí, segue' 
pelo referido afluente, confrontando ainda pela direita com lotes do per2metro urbano aproximadamente' 

riireçmo sudoeste, ate o ponto 5 no bordo esquerdo da rua "Lopes Franco"; dai segue acompenha 
o bordo da rua no sentido da BR-040, direção :$E, por aproximadamente 400ms., ate o ponto 6 na inter 

seçao com a faixa de domínio da BR-040; dai, segue pelo bordo fa4a de domínio da BR-040, ,direção EH!! 
RIO, por aproximadamente 215,OOms.,, ate encontrar o ponto "0", in.cio desta descrição. A area total -t  
abrangida pela presente descrição e de aproximadamente 314,300ms2. (trezentos e quatorze mil e trozen- 
tos metros quadrados) da qual são deduzidas as seguintes arcas internas: 	arca doada ao Municipi -de.- 
Conselheiro Lafaiete, destinada a Centro Cívico: 53.748,00ms2. (cinquenta e tres mil, setecentos 
-erita e oito metros quadrados), com a seguinte descriçao: Partindo-se do ponto "", interseço da 

direita da rua Marechal Deodoro" (sentido da rua "Quintino Bocauva"/BR-O4O) com a faixa de doirT' 
da 2R-O'O, segue-se por aproximadamente 346,OOms. no sentido Rio/Belo Horizonte ate o P0nto "Os';' 

To ponto "O" ao ponto 1, segue com rumo de 19244'97''NE e uma distancia de 236,92m. Do ponto 1 ao pbn- 
o 2, segue com um rumo de 7646'32"NE e uma distancia de 102,89m. Do ponto 2, segue por uma curva ate  
o tonto 3, com um desenvolvimento de 37,32m. (AO = 36252', 2 = 19,33m, R 	58,00w.) Do ponto 3 ao pon- 
to i, segue com um rumo de 39254'32"NE e uma distancia de 84,69w. Do ponto 4, segue por uma curva ate' 
o ponto 5,  com um desenvolvimento de 36,99m (AO = 52 259 1, T= 19,94m, R= 40,00m.). Do ponto 5  ao ponto,  
6, segue com um rumo de 1320412811NO e uma distancia de 167,27m. Do ponto 6, segue por uma curva ate o' 
3onto 7, com um desenvolvimento de 22,36m. (O=322021, T= 11,48w1  R. 40,00un.). Do ponto 7 ao ponto 8,' 
segue com um rumo de 452O'28"  NO e uma distoncia de 38,76m. Do ponto 8 ao ponto 9,  segue com um rumo' 
de 4453'32"SO e uma distancia d 207,70m. Do q  ponto 9,  segue por uma curva com umcèsenvolvimento de -' 

-7 	
207 

(AO.58207', T= 22,23m,R=4O,OOm.). ate o ponto 10. Do ponto 10 ao ponto 1, onde teve_início a 
presente descrição. -?.1_- Estaao de Tratamento de !igua: 12.837,50ms2. com  a seguinte descrição: Partin-
do-se do ponto "A", interseçao da borda direita da rua "Marechal fleodoro" (sentido Rua 'Quntino Bocai 
va11/BR-040) com a,faixa de doninio da BR-040, segue-se por aproximadamente 346,00m, no sentido Rio!-' 

3elo orizonte, ate o ponto O. Do ponto O ao ponto 1, segue com um rumo de 1994410711NE e urna distancia 
de 236,92m. Do ponto 1 ao ponto 2, wgue com um rumo de 76946'32"NE e uma distancia de 102,89m. Do pon-
to 2, segue por urna curva ate o ponto 3, ern um desenvolvimento de 37,32m. (Aa=36952 1 , T= 19,33m, R= 
58,00w). Do ponto 3 ao ponto 4, segue com um rumo de 39954'32"  NE e uma distancia de 34,69m. Do ponto' 
L, segue por ima curva ate o ponto 5, com um desenvolvimento de 36,99m. (AC = 52 959', T=  19,94w., R ' 

Do ponto 5 ao ponto 6, segue com um rumo de l32O4'8"N0 e uma distancia de 167,27m. Do ponto 
:, segue por uma..curva ate o ponto 7, cora um-desenvolvimento de 22,36m (AC = 322021 , T= 11,48m, R= 
'-O,OOm). Do ponto 7 ao ponto 8, segue com um rumo de 45Q01281NO  e uma distancia de 38,76m. Do ponto 
5 oo ponto 5, segue com um rumo de 11253'42"N0 e uma distqncia de 36,24m. Do ponto E 'ao ponto C, segue 
com um rumo de 4820559" NE. e uma distncia de 90,07m. Do ponto C ao ponto D, segue com um rumo de .. 
452301 2511 N0 e uma distancia de 120,00m. Do ponto D ao ponto E, segue com um rumo de 67942102"SO e' 
distancia de 100,41w. Do ponto E ao ponto E, onde teve,inicio a presente descrição, segue com um 
de 632241 5811 SE e uma distancia de 153,50m; perfazendo area líquida de 247.714,50ms2. Dita arca foi na-
vida por compra feita a União Federal, nos termos do 

'
contrato de compra e venda, lavrado em 31 de outu 

de 1977, pelo valor de CR$4.100.182,33. PR0PRIETIRIík  - COMPANHIA DE HABITAÇAO DO ESTADO DE MINAS' 
IS - COHAB=MG. REGISTRO ANTERIOR: - L2-2-C-, fls. 1..129, sob o nQ R.1-1.129 neste cartório. ÍPIDE 

.14--  .129, fls. 1.129-?-, neste cartório. Eu, •, 	 . 	 a 	• 
Oficia]. Substituta, datilografei e subscrevi. - - 

R.l- 3.726 	m 30 de dezembro de 1982. A C0MFANHIÀDE-HABITAÇO DO iSTiDO DE MINAS GERAIS, 
Sociedade nonima e de economia mista deste Estado, constitui

,
da nos termos da Lei 3.403, inscrita no 

CGC/MF sob o n2 17.161.837/0001-15, com sede em Belo Horizonte, na Avenida dos Andradas, 367 - 2Q an-' 
dar, ora representada por seu Diretor-Presidente, dr. •REYNALDO MATTOS UE Ci'STRO PIRES, brasileiro, ca-
sado, advogado, 0:J3/MG. 3.346, CPF 001.673.136-34; e, por seu Diretor-Financeiro, dr. ARTUR F1AVIO SI-
MES BERALDO, brasileiro, casado, advogado, C?F 056.204.496-53, ambos residentes e domiciliados em 

Horizonte, como outorgante vendedora; a COMPANHIA DE DESENVOLVIM1NTO URi3ANO DO ESTADO i,E MINAS GE-' 
acciedade ananima e de economia mista deste Estado, constituída nos termos da Lei 6.158, inscri-

ta no CGC/MF sob o n2 16.694.341/0001-44, cor: sede nesta Capital, na rua "Manaus", 467, ora representa 

40 1 
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Oficial, datilografei e subscrevi. 
7IAQ 	ri 4R't4(  

AV.8- 3.726 	Em 10 de fevereiro de 1988. - Procede-se a esta averbação nos termos da escritu 
rã publica de permuta lavrada em 10 de dezembro de 1987-, nas notas da Tabeliã do Cartório do 22 Ofício 
desta Comarca, M.P.Vianna Cruz, no Livro 246, fls. 69/70, pela qual o MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAI-. 
ETE, neste ato, subroga ao imovel ora recebido em permuta e constante do R.7-3.726,retro as supra, as' 
clausulas que oneravam a transcrição mobiliaria n2 R.7-1.129, L9-2-C-, neste Cartorio, e que sao as 
seguintes: "Pela Outorgante doadora, COMPANHIA DE HABITAÇO D ESTADO DE MINAS GERAIS, fica fixado que 
a presente doação se regera pelas seguintes clausulas: a)- 	area doada revertera ao seu Patrimonio, ! 
se dentro de um azo a partir da posse, -não for dado infcio a implantação do Centro Administrativo, rev 
versgo que se fará independentemente de notoficaçao judicial ou extra judicial ou extra judicial;b)-' 
O Donatario, Municipi9 de Conselheiro Lafaiete, somente usara a area para ofim previsto e nela so se-
rão construídos os predios de,ztinados ao Executivo, Legislativo, 5rgao Autonomos, Teatro Municipal e 
a estabelecimentos estatais/estes a criterio do beneficiado." - Dou fé. 
	  Oficial, datilografei e subscrevi. 

O 	 6~j' 	,9SQb  
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CONT. do R.3-3.726 - GARANTIA, ihnsContrato Particular com força de escritura pu. ica, constante' 
do mencionado registro supra. - O COMPRADOR daqui por diante designado DEVEDOR, declara aceitar em to 
dos os seus termos a Compra e Venda objeto deste Contrato e o empréstimo do preço total do imovel ora' 
adquirido, ou seja, CR$5.639.637,99 (cinco milhoes seiscentos e trinta e nove mil seiscentos e trinta' 
e sete cruzeiros e noventa e nove centavos), correspondente a 2.351,26972  UPC do BNH no valor de CR$. 
2.398,55 (dois mil trezentos e noventa e oito cruzeiros e cinquenta e cinco centavos) cada urna, corres 
pondente ao quarto trimestre dç 1982, o qual confessa ter recebido neste ato. - O presente contrato de 
empréstimo tera o prazo de carencia de 12 doze) meses, a contar desta data, sendo os juros na caren-' 
cia capitalizados mensalmente, calculados a taxa de 10% (dez por cento) a.a., ficando estabelecido que 
a quitação do presente çmpréstimo será efetuada mediante-abatimento-da primeira parcela do empréstimo,  
e/ou repasse destinado a construção do Conjunto Habitacional acima referido, concedid2  pela CREDORA e/ 
ou BNH para eonstruçab do Conjunto referido na Clausula acima. Enquanto não for paga a CREDORA a,divi-
da ora confessada, o DEVEDOR, sobre o valor da divida confessada, sujeitar-se-a a correÇão rnonetaria 
de acordo com as variaçoes das UPC do BNH, de acordo com o Plano de Correção Monetária - PCM e serão 
efetuadas no priteiro dia de cada trimestre civil, tudo de acordo com as normas eienadas do BNH. - Em' 
garantia do empréstimo ora cgntrai

,
do e demais obrigaçoes assumidas, o DEVEDOR da a CREDORA, em primei-

ra e especial hipoteca, o imovel descrito e caracterizado no R.2-3.726 supra. - Para os e±eitos do at 
818 do Código Civil, as partes contratantes dão ao imovel descrito e caracterizado no registro supra, 
o valor de CR$5.639.637,99, equivalentes nesta data, a 2.351,26972 UPC do BNH. A CREDORA, por seus re-
presentantes, neste ato declara estar de acordo com todos os termos, clausulas,e condiçoes deste con-' 
trato e que concorda com a garantia oferecida pelo DEVEDOR. - Com as demais clausulas e condiçoes do 
presente contrato, cuja copia fica arquivada neste Cartorio,qu/a este se integra, para todos os fins 
de direito. 	 j-)Z, Oficial, datilografei e subscrevi. -- 

A AV.4- 3.726 	Em 02 de julho de 1986. - Procede-se a esta averbação nos termos da ATA DA AS-' 
SEMBLIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO INSTITUTO DE ORIENTAÇ0 Às COOPERATIVAS HABITACIONAIS - INOCOOP - NO. 
de 25 de junho de 1983 devidamente registrada no Cartorio Jero Oliva de Registro Civil das Pessoas Ju-
rdicas, registro n2 58.806, ficando uma copia arquivada neste Cartório, junto ao ng 146/86 em virtu-
de da qual a sociedade passa a denominar-se INOCOOP-MG= EMPREENDIMENTOS LTDA, tendo a sede a rua 'Uru-
cuja", 48, em Belo Horizonte,MG. - Alem da alteração da razao social acima especificada, foram trata-'. 
dos os seguintes assuntos:l- Alteração estatutaria; 2- Assuntos de interesse geral. A sociedade tem cc, 
mo objetivos: a)- Assessoramento e orientação aos agentes integrantes do Sistema Financeiro da Habita-
çao, em total consonância com as disposiçoes emanadas pelo Banco Nacional da Habitação, especialmnte' 
no que se refere a serviços e remuneração, bem como a prestação de todos os serviços necessários ao 
pleno desenvolvimento do programa de Cooperativas Habitacionais e das entidades nele envolvidas, nos 
quais se incluem o estimulo_para organização do programa junto a entidades de classe e sindicatos. b)-
estar presente na organização comunitaria, visando seu pleno desenvolvimento e sua promoção; e)- com-' 
pra e venda administração e intermediaçao de imoveis, proprios e de terceiros; d)- incorporaçes imobi 
liarias, loteamentos e urbanização de terceiros; e)-atuar como agente promotor nos program-s do Banco 
Nacional da Habitaao quando e nas condiçoes por este autorizadas. CAPITAL SOCIAL: CR$60 400.000,00. 
Distribuição - Jose Luiz Santos,-  4.000 cotas = CR$40.000.000,00 - Marco Tlio de Freit..s - 2.000 co-' 
tas= CR$20.000.000,00. - Dou fé. Eu,J 	 . 	, Oficial, 
datilografei e subscrevi. --- 	 O 

R.5- 3.726 	Em 27  de  novenbfqIe 1987. - INOCOOP MG EMPREENDIMENTOS LTDA., com sede e foro e: 
Belo Hotizorite, CGC/Nf 17.266.176/0001-69. representada por seus Diretores que declaram estar devida-
mente autorizados na forpa do Estatuto Social e norma pertinente, Márcia R.M. Azevedo e assinatura iii 
gível, como confitente-devedora e outorgante dadora; e, MINAS CAIXA - CAIXA ICONÔMICA DO ESTADO DE MIN 
GERAIS, autarquia estadual, com sede em Belo Horfronte, a Av. ULvares Cabral", 200, CGC/MF 17.176.03. 
0001-90, como outorgada credora, neste ato representada Por seu Diretor da Carteira Hábitacional, dr. 
Hermenegildo Gomes da Silva e por seu Chefe de Jepartamento de Operaçoes Habitacionais, dr. Alexandre 
Rodrigues. - CONTRATO PARTICULAR DE C0NFISS0 -DE DfVIDA E DAÇ0 EM PAGAMENTO, passado em Belo Horizon-
te, em 16 de fevereiro de 1987, assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas, ficando um 
via arquivada neste Cartório junto ao n2 146/86 - Por Contrato de Empréstimo celebrado em 30.12.82, a 
ora Confitente Devedora obteve da MINAS CAIXA, um empréstimo do valor de CR$5.639.637,99 (cinco milho 
seiscentos e trinta e nove mil seiscentos e trinta e sete cruzeiros e noventa e nove centavos), corre 
pendente a 2.351,26972 UPC do BNH, naquela data, empréstimo esse garabtido por primeira e especial hi 
poteca do imovel ora oferecido em Daçao em Pagamento, tudo conforme reistro n2s. R.2 e R.3 da presen-
te matricula n2 3.726 deste Cartório. - Em face da aplicação da Correção Monetária e das demais comin; 
ços legais e contratuais, o valor atual daquele debito é de CZ$543.431,02 (quinhentos e quarenta e 
trem mil quatrocentos e trinta e um cruzados e dois centavos), correspondente a 5.107,43439 OTN, quan 
tia essa que a Confitente Devedora e Outorgante dadora confessa dever 'a sua Credora, CAIXA ECONÔMICA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS. - E, virtude de enteridmentos mantidos cern a mesma Outorgada Credora, MI= 
NAS CAIXA, que acedeu a sua proposta, resolveu a Confitente Devedora fazer-lhe DAÇÃO EM PAGAMENTO e 
liquidar o seu debito, o que ora, por este instrumento, na mélhor forma e para todos os efeitos de Di 
reito faz, tendo como objeto o seguinte imovel: -0 imóvel constituído por uma área de 15.435m2., de 
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CONT. do R.3-3.726 - GARANTIA, ÉnsContrato Particular com força de escritura---'- •'-, constante 
do mencionado registro supra. - O COMPRADOR daqui por diante designado DEVEDOR, declara aceitar em tc 
dos os seus termos a Compra e Venda objeto deste Contrato e o empréstimo do preço total do imovel ora' 
adquirido, ou seja, CR$5.639.637,99 (cinco milhBes seiscentos e trinta e nove mil seiscentos e trinta' 
e sete cruzeiros e noventa e nove centavos), correspondente a 2.351,26972 UPC do BNH no valor de CR$. 
2.398,55 (dois mil trezentos e noventa e oito cruzeiros e cinquenta e cinco centavos) cada uma, corres 
pondente ao quarto trimestre d 1982, o qual confessa ter recebido neste ato. - O presente contrato dE 
empréstimo terá o prazo de carencia de 12 (doze) meses, a contar desta data, sendo os juros na caren-
cia capitalizados mensalmente, calculados a taxa de 10% (dez por cento) 'a.a., ficando estabelecdoqu 
a quitação dopresente mprestimo_sera efetuada mediante-abatimento-da primeira parcela do empréstimo'  
e/ou repasse d'estinado a construção do Conjunto Habitacional acima referido, concedidç pela CREDORA e 
ou BNH para Construçãá do Conjunto referido na Cláusula acima. Enquanto nao for paga a CREDORA a,divi-
da ora confessada, o DEVE0R, sobre o valor da divida confessada, sujeitar-se-á a correao monetaria 
de acordo com as variaçoes das UPC do BNH, de acordo com o Plano de Correção Monetária - PCM e serão 
efetuadas no primeiro dia de cada trimestre civil, tudo de acordo com as normas eenadas do BNH. - Em' 
garantia do empréstimo ora contraído e demais obrigaçoes assumidas, o DEVEDOR da a CREDORA, em primei-
ra e especial hipoteca, o imovel descrito e caracterizado no R.2-3.726 supra. - Para os efeitos do adi  
818 do Código Civil, as partes contratantes dão ao imovel descrito e caracterizado no registro supra, 
o valor de CR$5.639.637,99, equivalentes nesta data, a 2.351,26972 UPC do BNH. A CREDORA, por seus re-
presentantes, neste ato declara estar de acordo com todos os termos, clausulas e condiçoes deste con-' 
trato e que concorda com a garantia oferecida pelo DEVEDOR. - Com as demais clausulas e condiçoes do 
presente contrato, cuja copia,  fica arquivada neste Cartorio, qu/'a este se integra, para todos os fins 
de direito. Eu 	UifJJitJ' 	Vi 	Oficial, datilografei e subscrevi. -. 

(J 	 1E.4.7jjO/,Q.  

AV.4- 3.726 	Em 02 de julho de 1986. - Procede-se a esta averbação nos termos da ATA DA AS-' 
SEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO INSTITUTO DE ORIENTAÇÃO Às COOPERATIVAS HABITACIONAIS - INOCOOP - NO 
de 25 de junho de 1983 devidamente registrda no Cartorio Jero Oliva de Registro Civil das Pessoas Ju-
rídicas, registro n2 58.806, ficando uma copia arquivada neste Cartório, junto ao n2  1/46/86 em virtu-
de cia qual a sociedade passa a denominar-se INOCOOP-MG= EMPREENDIMENTOS LTDA, tendo a sede a rua "Uru-
cuja", 48, em Belo Horizonte,MG. - Alem da alteraçao da razao social acima especificada, foram trata-' 
dos os seguintes assuntos:l- Alteração estatutaria; 2- Assuntos de interesse geral. A sociedade tem cc 
ao objetivos: a)- Assessoramento e orientaçao aos agentes integrantes do Sistema Financeiro da Habita-
ção, em total consonância com as disposições emanadas pelo Banco Nacional da Habitação, espcialmante' 
no que se refere a serviços e remuneraçao, bem como a prestação de todos os serviços necessarios ao -' 
pleno desenvolvimento do programa de Cooperativas Habitacionais e das entidades nele envolvidas, nos 
quais se incluem o estimulo para organizaçao do programa junto a entidades de classe e sindicatos. b)- 
estar presente na organizaçao comunitaria, visando seu pleno desenvolvimento e sua promoção; c)- com-' 
pra e venda administração e intermediaçao de imoveis, próprios e de terceiros; d)- incorporaçees imob 
liarias, loteamentos e urbanização de terceiros; e)-atuar como agente promotor nos programs do Banco' 
Nacional da Habitaao quando e nas condiçoes por este autorizadas. CAPITAL SOCIAL: CR$6OOO.00O,OO. 
Distribuição - Jose Luiz Santos - 4.000 cotas = CR$40.000.000,00 - Marco Tulio de FreitXs - 2.000 co-' 
tas= CR$20.000.000,00. - Dou f. EU 	 , Oficial, 
datilografei e subscrevi. --- 	 O 

R.5- 3.726 	Em 27 de 	 1987. - INOCOOP MG EMPREENDIMENTOS LTDA., com sede e foro e 
Belo Hotizonte, CGC/Mf 17.266.176/0001-69. representada por seus Diretores que declaram estar devida-
mente autorizados na forpa do Estatuto Social e norma pertinente, Marcia R.M. Azevedo e assinatura il 
givel, como confitente-devedora e outor ante dadora; e, MINAS CAIXA - CAIXA ONÔMICA DO ESTADO DE MIN 
GERAIS, autarquia estadual, com sede em Belo Horizonte, a Av. uÁlvares Cabral", 200, CGC/MF 17.176.03 
0001-90, como outorgada credora, neste ato representada Por seu Diretor da Carteira Habitacional, dr. 
Hermenegildo Gomes da Silva e por seu Chefe de Jepgrtamento de Operaçoes Habitacionais, dr. Alexandre 
Rodrigues. - CONTRATO PARTICULAR DE CONFISSO DE DIVIDA E DAÇO EM PAGAMENTO, passado em Belo Hprizon 
te, em 16 de fevereiro de 1987, assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas, ficando um 
via arquivada neste Cartório junto ao ng 146/86 - Por Contrato de Empréstimo celebrado em 30.12.82, a 
ora Confitente Devedora obteve da MINAS CAIXA, um empréstimo do valor de CR$5.639.637,99 (cinco milho 
seiscentos e trinta e nove mil seiscentos e trinta e sete cruzeiros e noventa e nove centavos), corre 
pondente a 2.351,26972 UPC do BNH, naquela data, empréstimo esse garabtido por primeira e especial hi 
poteca do imóvel ora oferecido em Daçao em Pagamento, tudo conforme reistro n2s. R.2 e R.3 da presen 
te matricula n2 3.726 deste Cartório. - Em face da aplicação da Correçao Monetária e das demais, comin 
ços legais e contratuais,, o valor atual daquele debito é de CZ$543.431,02 (quinhentos e quarenta e 
tres mil quatrocentos e trinta e um cruzados e dois centavos), correspondente a 5.107,43439 OTN, quan 
tia essa que a Confitente Devedora e Outorgante dadora confessa dever a sua Credora, CAIXA ECONÔMICA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS. - Eq virtude de entendmentos mantidos com a mesma Outorgada' Credora, MI= 
NAS CAIXA, que acedeu a sua proposta, resolveu a Confitente Devedora fazer-lhe DAÇÃO EM PAGAMENTO e 
liquidar o seu debito, o que ora, por este instrumento, na mélhor forma e para todos os efeitos de Di 
reito faz, tendo como objeto o seguinte imovel: -'0 imóvel constituído por uma área de 15.435m2., des 

L 



membrada de uma área maior que assim de descreve e caracteriza: situada na quadra 02 em forma de um ré-
angulo, tendo dois lados paralelos de 171,50m., situado ao longo da Rua 02 e o outro ao longo da Rua 
6.  e os outros dois paralelos de 90rn. cada, sendo um situado ao longo da Rua 05 e o outro ligando as -I  
uas 02 e 06, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, havido pelos registros R.2 e R.3 da presenie matrí:. 
cula 3.726 deste Cartirio. - O terreno acima descrito possui as seguintes confrontaç6es: pela frente 
com a rua "Lopes Franco", ex-Rua 06; a esquerda, com a Rua 14; a direita, com a Rua 05;_e, aos fundos, 
com a Rua 02, em frente da COPASA, terreno este-que constitui o antigo Campo de Instrução do Exército, 
situado no Bairro"Carijós". -- O referido imovel ora oferecido e aceito em DAÇÃO EM PAGAMENTO pelo vã-' 
lor de debito .previsto na clausula anterior, para com a MINAS CAIXA, pelo que a presente Dação se faz 
na forma do Artigo 995 do Código Civil, sem qualquer devolução das partes - Em virtude da liquidação 
total, na forma deste Contrato, do debito da 0utorante Dadora, a Credora autoriza o cancelamento da 
Hipoteca referida anteriormente, A presente operação objeto deste contrato nao constitui novação e, no 
caso de terceiros interessados denunciarem este contrato, seja a que título for, fica automaticamente 
restabelècida a situação jurídica anterior ao mesmo, notadamente as garantias anteriormente outorgadas. 
11 

rica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte,MG.,com renuncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para solução de qualquer pendencia relativa este pontrato. VIDE AV.6-3.726 a' 
seguir. -Eu 	 1  	 PJr 	 Ài —( 	uficial, datilografei e subs- 
crevi. ---  
OBS: - Uma copia da CND fornecida em 27 de outubro de 1987 pelo lAPAS, em Belo Horizonte, referente a' 
INOCOOP - MG EMPREENDIMENTOS LTDA fica arquivada junto ao contrato. - 
VIDE L2-2-AN-,  M. 11.084 em 07.12.00: transf, pt o ESTADO DE- MINAS- GERAIZ -- 1c  

AV.6- 3.726 	Em 27 de novembro de 1987. - Procede-se a esta averbação, nos termos do Contra- 
to Particular de Confissão de Dívida e Daçeo  em Pagamento 1  entre INOCOOP = MG EMPREENDIMENTOS LTDA, co-
mo Confitente Devedora e OutorgariteDadora e a CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, como Outorga 
da Credora, contrato esse devidamente inscrito no R.5- 3726 supra, para que de proceda o cancelamento  
da hipoteca inscrita sob o nP R.3-3.726 retroL  relativa ao imovel situado nesta cidade de Conselheiro 
afaiete, no local do antigo Camo de Instrução do Exercito Nacional, constituído por uma area de 

15.15.435,00m2.k  desmembrada de ares maior, que assim de descreve e caracteriza: situado na quadra 02 1 . 
em forma de retangulo, tendo dois lados paralelos de 171,50m. cada situado ao longo da Rua 02 e o ou-' 
tro ao longo da Rua 06 e os outros dois paralelos de 90m. cada, sendo um situado ao longo da Rua 05 e' 
o outro liãando  as ruas 02 e 06 nesta cidade, havido nos termos do t.2-3.726 retro, com as seguintes 
confrontaçoes: - pela frente, com a rua "Lopes Franco", ex-Rua 06; a esquerda, com a Rua 14; a direita 
com a Rua 05 e aos fundos, com a Rua 02, em frente da COPASA. - Fica esccarecido que a operação objeto 
deste Contrato no constitui novaçãoe, no caso de terceiros interessados denunciarem este contrato, 
seja a que título for, fica automaticamente restabelecida a situação jurídica anterior ao mesmo, nota - 
mente as garabtias anteriormente outorgadas. - Dou fe. - 
Oficial, datilografei e subscrevi. --- 

R.7- 3.726 	Em 10 de fevereiro de 1988. - A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DE' 
MINAS GERAIS - CODEURB, sociedade de economia mista, sediada em Belo Horizonte,MG., a rua "Manaus", nQ'/ 
467, inscrita no CGC/MF sob o n2 16 694  341/0001-44, neste ato represeptada por seu Presidente, o dr. 
Roberto Cunha Freire, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente a rua "Santa Mria Itabira", 381, 
at9 300, CREA/MG 19310/D - CPF 194.130.336-68; e, seu Diretor-Administrativo, dr. Mano dos Reis.Guirna 
raes, brasileiro, casado, administrador de empresa, residente a rua "Turibate", 50, aptQ 401, CI - Rg T 

804.367 SSP/MG, CPF 000.857.312-34, da em permuta  ao MUNICIPIO'DE CONSELHEIRO LAFAIETE, inscrito no CGC 
F 19718360/0001, neste ato representado pelo sr. Prefeito Municipal, o dr. Vicente Faria Paiva, devida 
mente autorizado pela Lei n2  2.652/87, devidamente transcrito na presente escritura. - PERMUTA,  por es-
critura publica lavrada em 10 de dezembro de 1988,  nas notas da abelia do Cartório o 22  Oficio des-
ta Comarca, M.P.'ianna Cruz, no Livro 246, fls. 69/70, do valor de CZ$3.000,000,00 (tres milh6es de cru 

4. 

zados), havidos nos termos da transcrição retro, de ri2  R.1-3.726, de uma area de terreno, situada nesta 
cidade,, nas imediaçes da Vila Carijós, com as seguintes divisas e confrontaçs: "partindo do pbnto 1, 
confluencia da rede de manilha que canaliza o veio d'água afluente do corrego ananeiras, cqm o alinha-
mento este da rua "Lopes Franco", com rumo 4930' SE ,(quatro graus e trinta mihutos sudeste ao longo 
do mesmo alinhmento da rua "Lopes Franco" e,,com distancia de 93,00m.,  tem-se o ponto II. este ponto 

a II, faz-se um angulo de 902 (noventa graus) 	esquerda com a rua "Lopes Franco" com rumo 85230'  NE (oi 
tenta e cinco graus e trinta minutos nordeste) e com distancia de 247,00m. te-se o ponto III. Deste 
ponto III, faz-se uma deflexao de 352  a esquerda com rumo- 50230' NE e com distancia de 168,00m. tem-se' 
o ponto IV, que se localiza na quina da cerca da area da Estação de Tratamento d'Água, junto & antiga' 
estrada de rodagem. Do ponto IV segue-se pela mesma antiga estrada de rodagem. Do ponto IV segue-se pe 
lã mesma antiga estrada de rodagem, na direção Noroeste com desenvolvimento de aproximadamente 150,00. 
ate o ponto V que se localiza na entrada da ponte sobre o corrego Bananeiras. Do ponto V, segue-se pela 
margem esquerda do corrego Bananairas, na direção noroeste, com desenvolvimentode aproximadamente 185, 
OOm (cento e oitenta e cinco metros), ate o ponto VI, que se localiza na confluencia de pequeno veio 11 
d'água afluente a esquerda do corrego Bananeirs. Do ponto VI, segue-se ao longo do pqueno veio d'água 
que tem alguns trechos manilhados e outros a ceu aberto, com dsenvolvimento total de aproximadamente' 
250,00m. (duzentos e cinquenta metros), na direção sudoeste ate encontrar o ponto 1, inicio desta des-' 
crição. O polígono 1- II- III- IV- V- VI- 1 tem uma ares tojal. de §9.956,43m2.  (sessenta e nove mil, no 
vecento e cinquenta e seis metros qiadrados e quarenta e tres centesimos), sendo 53.748,OOm2. (cinquen-
ta e tres mil, setecentos e quarenta e oito metros quadrados) correspondente ao,Centrç Civil; 9.363,33 
m2 (nove mil, trezentos e sessenta e tres metros quadrados e trinta e tres centesimos) correspondente 
a área da Estação de Tratamento de Água e 6.845m2. (oito mil oitocentos e quarenta e cinco metros qua-' 
drados) correspondente a Garagem Municipal; que dentro deste polígono existe uma area de 12.000m2. de 
propriedade do Municipio dá Conselheiro Lafaiete, havido que foi por doaçao do Ministério do Exercito 
imvel ess'que passa a pertencer ao MUNICPI0 DE CONSELHEIRO LAFAIETE,  permuta esta pura e simplesmente 
sem qualquer torra ou-devolução, declarando ainda o Municipio de Conselheiro Lafaiete que se subroga, 
neste ato ao imove, çra reebio e permuta as clausulas que oneram a transcrição n2 R.7-1.129 tudo 
nos termo da AV.l-b.00 neste (-.artorio. - JIDE AV.8-3.726 a seguir. - 	 - 
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De urna área de terreno, com aproximadamente 247.714 50ms2. (duzentos e quarenta e sete mil, sete 

	

centos e quatorze metros e cinquenta decímetros quadradõs5, que se situa dentro de area maior de 		 
1.672.462,00nis2., objeto do R.l- da matrícula 1.129 dente bartorio, da qual se destaca neste ato e par 
todos os fins de direito; a citaria area de terreno com 247.714,50ms2. tem a seguinte descrição perime~ 
trica: - Partindodo ponto A, interseço da face direita da rua "Marechal Deodoro" (sentido rua "Quin-
tino Bocahíva'h/BR-040), com 'a faixa de domínio da BR-040, segue-se por aproximadamente 346,00ms2., no' 
sentido RIO/BH, até o ponto 'O', inicio efetivo do perímetro em questão. ,Do ponto IIQtI,  com distancia 
59,80ms e 103,39m. e rumos de 842 54' 5E e 80214 1SE, respectivarnente ate encontrar o ponto T  no mi-' 
cio do muro ao lado do antigo acesso; daí pelo referido muro na distancia 426,72m. na  direça nordeste 
ate o ponto 2, confrontando ate aqui, pela direita, com terrencns da Cia. Industrial "Santa Matilde"; 
daí, confrontando com terrenos da COHAB/MG e acompanhando o antigo acesso por aproximadamente 570001. 
ate o ponto 3 do talvegue do corrego Bananeiras; daí, confrontando pela direita, com lotes do perime-' 
tro urbano, segue pelo talvegue do corrego Bananeiras direção Oeste e por aproximadamente 185100m. ate 
encontrar o ponto 4 na confluência com pequeno veio d'agua afluente do corrego Bananeiras; dai, segue' 
pelo referido afluente, confrontando ainda pela direita com lotes do perímetro urbano aproximadamente' 
235,00)ri., direção sudoeste, ate o ponto 5  no bordo esquerdo da rua "Lopes Francb"; dai segue acompanha 
do o bordo da rua no sentido da BR-040, direção SE, por aproximadamente 400ms., ate o ponto 6 na inter 
seção com a faixa de domínio da )3R-040; daí, segue pelo bordo faixa de domínio da BR-040, ,direção BH// 
RIO, por aproximadamente 215,00rns., ate encontrar o ponto "O", inicio desta descrição. A area total -' 
abrangida pela presente descriçao e de aproximadamente 314,300ms2. (trezentos, e quatorze mil e trezen-
tos metros quadrados) da qual são deduzidas as seguintes arcas internas 1.  area doada ao Municipi.4e 
Conselheiro Lafaiete, destinada a Centro Cívico: 53.748,00rns2. (cinquenta e tres mil, setecentos e.c' 
renta e oito metros quadrados), com a seguinte descrição: Partindo-se do ponto "A", interseçao da 
da direita da rua Marechal Deodoro" (sentido da rua "Quintino Bocaiuva11/BR-040) com a faixa de domí-' 
nio da 3R-040, segue-se por aproximadamente 346,OOms. no sentido Rio/Belo Horizonte ate o Ponto "O"; 
Do ponto "O" ao ponto 1, segue com rumo de 19244 '07' 'ME e uma distância de 236,92m. Do ponto 1 ao pbn-
to 2, segue com um rumo de 7646'32"NE e uma distancia de 102,89m. Do ponto 2, segue por uma curva ate  
o ponto 3, com um desenvolvimento de 37,32m. (AO = 36252', T = 19,33m, R = 58;OOm.) Do ponto 3  ao pon-
to 4, segue com um rumo de 3954'32"NE e uma distancia de 84,69m. Do ponto 4, segue por uma curva ate' 
o ponto 5, com um desenvolvimento de 36,99m (iiÇ = 52259', T=  19,94m, R= 40,00m.). Do ponto 5 ao ponto' 
5, segue com um rumo de 13204 12811NO e uma distancia de 167,27m. Do ponto 6, segue por uma curva ate o' 
ponto 7, com um desenvolvimento de 22,36m. (AO=329021, T= 11,48m, R= 40,00m.). Do ponto 7 ao ponto 8,' 
segue com um rumo de 45206128" NO e uma distancia de 38,76m. Do ponto 8 ao ponto 9, segue com um rumo' 
de 44253'3211 SO e uma distancia de 207,70m. Do ponto 9, segue por urna curva com umnbsenvolvimento de -! 
40,57m (AO=589O7', T= 22,23m, R=40,00m.). ate o ponto 10. Do ponto lO ao ponto 1, onde teve inicio a 
presente descriçao. 2)-  Estaao de Tratamento de .gua: 12.837,50ms2. com  a seguinte descrição: Partin-
do-se do ponto "A", interseçao da borda direita da rua Marechal Deodoro" (sentido Rua 'Quóntino Bocai 
uva 11/BR-040) com a,faixa de domínio da BR-040, segue-se por aproximadamente 346,00m, nó sentido Rio/-
Belo orizonte, ate o ponto O. Do ponto O ao ponto 1, segue com um rumo de 194410711NE e uma distância 
de 236,92rn. Do ponto 1 ao ponto 2, gue com um rumo de 76946'3211NE e uma distancia de 102,89m.  Do pon-
to 2, segue por uma curva ate o ponto 3,  m um desenvolvimento de 37,32m. (A0=36252', T= 19,33m,  R= 
58,00m). Do ponto 3 ao ponto 4, segue com um rumo de 3954'32' NE e urna distancia de84,69m. Do ponto' 
4, segue por urna curva ate o ponto 5,  com um desenvolvimento de 36,99m.  (AC = 52259', T=. 19,94m., R =' 
40,00m.). Do ponto 5  ao ponto 6, segue com um rumo de 13204 12811NO e uma distancia de 167,27m. Do ponto 
b, segue por umacurva ate o ponto 7, com um-desenvolvimento de 22,36m(AC = 3202' T= 11,48m, R= 
AO,OOrn). Do ponto 7 ao ponto 8, segue com um rumo de 45206 1281!NO e uma distancia de 38,76m. Do ponto 
8 ao ponto 5, segue com um rumo de 11253 14211NO e uma distqncia de 36,24m. Do ponto 5 ao ponto C, segue 
com um rumo de 48205'59" NE. e uma distancia de 93,07m. Do uonto C ao ponto D, segue com um rumo de 
45 230 1 25"NO e uma distancia de 120,00m. Do ponto D ao ponto E, segue com um rumo de 67942'02'SO e uma' 
distancia de 100,41m. Do Tonto E ao ponto B, onde teve início a presente descrição, segue com um rumo' 
de 63924'58"SE e uma distancia de 153,50m;  perfazendo area liquida de 247.714,50ms2. Dita area foi ha-
vida por compra feita a União Federal, nos termos do contrato de compra e venda, lavrado em 31 de outu 
bro de 1977, pelo valor de CR$4.100.182,33. PROPRIETARIA: - COMPANHIA DE HABITAÇO DO ESTADO DE MINAS' 
GERAIS - COHAB=MG. REGISTRO ANTERIOR:  - LQ-2-C-, Lis. 1.129, sob o nO R.1-1.129 neste cart6rio. VIDE 
V.14-1.129, fls. 1.129-P'-,.neste cartorio. Eu, 	 ------ 

Oficial Oficial Substituta, datilografei e subscrevi.  

R.l- 3.726 	m 30 de dezembro de 1982. A COMPANHIA DEHABITAÇO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
Sociedade Anônima e de economia mista deste Estado, constituída nos termos da Lei 3.403, inscrita no 
CGC/MF sob o n2  17.161.837/0001-15, com sede em Belo Horizonte, na Avenida dos Andradas, .367 - 22  an-' 
dar, ora representada por seu Diretor-Presidente, dr. REYNALDO MATTOS DE CASTRO PIRES, brasileiro, ca-
sado, advogado, OAB/MG. 3.346, CPF 001.673.136-34; e, por seu Diretor-Financeiro, dr. ARTUR F1ÁVIO si-
MOES BERALDO, brasileiro, casado, advogado, CPF 056.204.496-53, ambos residentes o domiciliados em 
lo Horizonte, como outorgante vendedora; a COMPANHIA DE DESENVOLVIMNT0 URBANO DO ESTADO DE MINAS DE-' 
RAIS, sociedade anonima e de economia mista deste Estado, constituída nos termos da Lei 6.158, inscri-
ta no CGC/MF sob o n2 16.694.341/0001-44, com sede nesta Capital, na rua "Manaus", 467, ora representr 



da por seu Presidente, dr. ROSCIO THEODORO DE SOUZA, brasileiro, casado, engenheiro civil CRE 4511/o 
e por seu Diretor-Administrativo Bel. GERALDO MORAIS OUINTO, brasileiro, casado, advogada, OAB/MG - 
1504; cmooutorada compradora; e, como Terceiro Interveniente, o BANCO NACIONAL DA. HABITAÇ0 Empre-
sa Publica Federal, constituída nos termos da Lei 572, de 147112/1971, inscrita no CGC/MF sob o n2 
33.653.636/0001-07, com sede em Brasilia, Distrito Federal e em funcionamento na Capital do Estado do' 
Rio de Janeiro , na Avenida Republica do Chile, 230,  ora representado por seu Gerente da Agnvia da 55 
Regiao, dr. PAULO GAETANI, brasileiro, casado, CPF n2  000.494.096-20. COMPRA E VENDA, por escrituioa p 
blica, lavrada em 24 de novembro de 1982, nas notas do Tabelião Mario Pinto Corria, do Cart6rio do Se-
timo Oficio de Notas de Belo Horizonte,MG., no Livro 077, fls.. 99, do valor de CR$50.000.000,00 (cm-' 
quenta milhões de cruzeiros). Pela outorgante vendedora - COMPANHIA DE HABITAÇO DO ESTADO DE MINAS 05 
RAIS -, foi dito: .  Que por compra a União Lederal,  confo±e contrato de Compra e Venda celebrado es .T 
31/10/1977, que se encontra registrada sob o n5 R.1, ,na Matrícula 1.129, deste Imobiliário, se tornou' 
legítima proprietária do imovel constituído por uma area de terreno com 1.672.462,00m2., situada no Nu 
nicipio de Conselheiro Lafaiete, neste Estado, de forma poligonal, que constituia o antigo Campo de _T 
Instrução do Exercito Nacional, nesta cidade de Cpnselheiro Lafaiete, que possui os limites e confron-
taçes constantes da citada matricula n2  1.129. - Qe, citada área de terreno foi dada em hipoteca ao' 
Banco Nacional da Habitaçao para garantia de resgate de empréstimo contraído com aquele Banco para a 
produção de habitaçoes, conforme contrato colebr'ado em 15/12/1978 e que se encontra registrado sob o 
n5  R.3 da mencionada matrícula 1.129 deste Cartorio. - Que, combinou com a COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN-
TO URBANO DO ESTADO DE MINAS GERAIS a venda de uma area de terreno com aproximadamente 247.714,50m2. 
(duzentos e quarenta e sete mil, setecentos e quatorze virgula cinquenta Metros quadrados), que se si-
tua dentro daquela arca maior com 1.672.462,00ms2. objeto do R.l da matrícula 1.129 deste cart6rio, da 
qual se destaca neste ato e para todos os fins de direito. - Que a citada área de terreno com 247.714, 
50ms2. que se destaca daquela area maior com 1.672.462,00m2 tem a descrição perimetrica constante da 
matrícula supra, 'de n2 3.726. - Que, assim, por esta e na melhor forma de direito, vem vender, como ve 
dida tem, a Companhia de-Desenvolvimento Urbano do Estado de Minas Gerais, a arca de terreno com 	 
247.711 ,50ms2., descrita e caracterizada na mencionada eiatrícula supra, de n2 3.726, que se destaca, 
em consequência, daquela área maior com 1.672.462,00ms2., já referido, ,situada neste M0nicipio de Con-
selheiro Lafaiete,MG, que constituia o antigo Campo de Instrução do Exercito Nacional, pelo preço de 
CR$50.000.000,00 (cinquenta milhoes de cruzeiros), acima declarado, o qual eia, .utorgante Vendeora, 
já recheu e du qual da a °utorgada Compradora plena, rasa,geral quitação. - Que, em razão de já ha-' 
ver,  sido pago o preço desta compra e venda, vem transmitira outorgada compradora todo o direito, pos-
'.e, ação e domínio que ate hoje tem, sobre a caracterizada area de terreno com 247.714,50ms2, responden 
c. pela evicçEo de direito. - Pelo Terceiro Interveniente, BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO, foi dito que, 
na qualidade de credor hipotecario da outorgante vendedora e por seu Gerente da Agencia da 55 "egio, 
Ur. Paulo Gaetani, autoriza, nete ato, a desvincular da hipoteca registrada neste cartorio, sob o n5 ' 
3, na matrícula 1.129, a arca de terreno com 247.714,50ms2., objeto desta Compra e Venda,  que se situa 
dentro da descriçao perimetrica constante da matricula supra, de n5 3.726, autorizando o cancelamento' 
parcial da hipoteca, nos termos da averbação n2  AV.14-1.129, fls. 1.129-F-, L2-2-C-, neste Imobiliário. 
Dou fé. Eu,lir, 	 Oficial Substituta, cbtilografei' 
e subscrevi. 
VIDE R,7-3.726: permuta da área de 53,748.00m2. com  o MUNICIPIO CONS;LAFAIETE. .. 	e. 	OQQ 	  

R.2- 3.726 	Em 02 de julho de 1986. - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Sociedade An6nima de economia mista, deste Estado, comstitu{da nos termos da Lei n9 6.158,  inscrita no 
CGC/MF sob n5 16.694.341/0001-44, com sede em Belo Horizonte,MG, neste ato representada por seus Dire-
tores ao final assinados (assinaturas ilegíveis), doravante designada VENDEDORA; e, o INSTITUTO DE -' 
ORIENTAÇÃO Às COOPERATIVAS HABITACIONAIS NO ESTADO DE MINAS GERAIS - INOCO0P-M, com sede na cidade de 
Belo Horizonte,MG, inscrito no CGC/MF, sob o n2 17.266.176/0001-69, neste ato representado por seus Di 
retores ao fim assinados (assinaturas ilegíveis), neste ato designado COMPRADOR; e, como INTERVENIENTE 
CREDOR, a CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS,,  Autarquia Estadual, com sede em Belo Horizonte, 
MG, CGC/MF sob n2 17.176.033/0001-90, neste ato representada por seus representantes legais ao fim as-
sinados, doravante denominada CREDORA. - COMPRA E VENDA, EMPRSTIM0S E CONSTITUIÇÃO DE HIPOTECA, por 
Contrato Particular, com força de escritura publica, passada em Belo Horizonte, eis 30 de dezembro de 
1982, assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas, ficando uma via arquivada neste Car-
tório sob o n5 146/86. - A VENDEDORA declara que e senhora e legítima possuidora do inovei situado no 
Municipio de Conselheiro Lafaiete,MG, no local do antigo Campo de Instrução do Exercito Nacional, cons 
tituído por uma área de 15.435,,00m2 (quinze mil quatrocentos e trinta e cinco metros quadrados), des-
membrada de maior, que assim de descreve e caracteriza: "Situada na quadra .02 (dois), em forma de um 
retângulo, tendo dois lados paralelos de 171,50m (cento e setenta e hum metros e cinquenta centímetros 
cada, situado um ao longo da Rua 2, e o outro ao longo a Rua 6, e outros dois lados paralelos de 
90,00m (noventa metros) cada, sendo um situado ao longo da Rua 5 e o outro ligando as Ruas 2 e 611 . -' 
Dito imovel foi adquirido, dentro de arca maior, da Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais - 
COHAB, nos termos da escritura pública lavrada em notas do 72  Tabelião da Comarca de Belo Horizonte, 
fls. 99, do Livro 77, escritura esta constante da transcrição supra, de n2 R.1-3.726. - A VENDEBORA as 
sim, pelo presente e na melhor forma de direito, vende ao COMPRADOR o ivel acima descrito e caracteri-
zado, 

aracteri
zado com todas as suas benfeitorias, pertences e servides, p10 preço certo e ajustado de 	 
CR$5.639.637 99 (cinco milhes, seiscentos e trinta e nove mil, seiscentos e trinta e sete cruzeiros' 
e noventa e nove centavos), pagos integralmente neste ato, mediante a assinatura de um credito pela 
CREDORA,em nome da VENDEDORA, "do que a VENDEDORA d ao COMPRADOR plena, rasa, geral e irrevogável qui-
tação. - o imóvel . objeto deste contrato destina-se a construçEo de um Conjunto Habitacional de interes 
se 1ocial, a ser'projetado pelo COMPRADOR. - VIDE Instituição de Garantia Hipotecaria, no R.3-3.726 a 
seguir. Eu, •, 	• 	.. . ...,ft.. . 	 . , Oficial, datilografei e subscrevi. 

R.3- 3.726 	Em 02 de julho de 1986. - O INSTITUTO DE ORIENTAÇÃO Às COOPERATIVAS HABITAdO-' 
NAIS NO ESTADO DE MINAS GERAIS - INOCOOP-MG, como DEVEDOR; e, CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE MINAS GE-' 
RAIS, como CREDOR, ambos devidamente qualificadQs no R.-3.726 supra - EMPRÊSTIMO E C0NSTITUÇÃO DE'  
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CONT. do R.7 3.726 	ç'mn 	-J-- j 	 , Oficial, datilografei e subscrevi. 
O 	 í?  

AV.8- 3.726 	Em 10 de fevereiro de 1988. - Procede-se a esta averbação nos sermos da escri 
rã publica de permuta lavrada em 10 de dezembro de 198, nas notas da Tabelia do Cartório do 22  Offc 
desta Comarca, M.P.Vianna Cruz, no Livro 246, fis. 69/70, pela qual o MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFA 
ETE, neste ato, subroga ao imovel ora recebido em permuta e constante do R.7-3.726,retro as supra, a 
clausulas que oneravam a transcrição imobiliária n9  R.7-1.129, L2-2-C-, neste Cartorio, e que sao as 
seguintes: "Pela Outorgante doadora, COMPANHIA DE HABITAÇO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, fica fixado q 
a presente doação se regera pelas seguintes clausulas: a)- A area doada revertera ao seu Patrimônio, 
se dentro de um ano a partir da posse, não for dado inicio a implantação do Centro Administrativo, r 
versao que se fará independentemente de notoficaçao judicial ou extra judicial ou extra judicial; ,b) 
ODonatario, Munidipio de Conselheiro Lafaiete, somente usara a area para o fim previsto e nela so s 
rao construidos os predios de inados ao Executivo, Legislativo, f5rgos Autonomos,. Teatro Municipal 
a estabelecimentos estatais/estes a criterio do beneficiado." - Dou fé. Eu, 	  
	  Oficial, datilografei e subscrevi. 	 - 
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ILUSTRISSIMO SENHOR OFICIAL DO REGISTRO DE 
DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE- 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (atual denominação 
Santander SIA, anteriormente denominado Banco Santander Banè 
anteriormente denominado Banco Santander Meridional S/A, sucessor 
legal, por incorporação, do Banco do Estado de São Paulo S/A, Banespa 
CNPJ 61.411.633/0001-87 e do.-Banco Santander Brasil S/A - CNPJ 
61.472.676/0001-72) estabelecido na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Avenida Presidente Juscelinb Kubitscheck, n° 2.041 e 2.235, Vila 
Olímpia - CEP 04543-0.11,.inscrito no CNPJ pb n° 90.400.888/0001-42, 
neste ato representado por seus proçiiradores ao final assinados, na 
qualidade de credor conforme CEDULA,abaixd descrita: 

CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA E HIPOTECÁRIA 

EMITENTE: IVAN FRANCO RIBEIRO 
CPF: 002.764.566-53 

CONTRATO: 030900000017 
DATA INICIO: 08/03/2010 
VEINC. FINAL: 08/03/2012 
VALOR: R$ 70.000,00 
MATRICULA: 21907 
LIVRO: 02 
FLS: 21.907 

Autoriza a V S.a proceder todos os atos necessários para cancelamento do 
citado registro. Ademais, visando regularizar as demais garantias 
eventualmente outorgadas eni nosso favor na referida matricula, caso 
existam, fica V S.a autorizada a averbar o acerto do grau de hipoteca de 
cada uma cas garantias remanescentes registradas anteriormente. 

Co s. heiro Lafalete, 02 de dezembro de 2014. 

(j,(Ã 	 Shel. 	Bonoto Ferreira 
/8cQnamerflo 

Banco Santander (BGIS1 
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IVAN FRANCO "IBEIRO 
CPF 002.764.566-53 

7E-LIA MOREIRA FRANCO 
CPF 665.709.806-53 

- 
._¼ ru 

Rido isso em confomidade com o le'/2ntamhto tccogrficcnxc 

_;wote. 03 d 
	

ubo de 20 

DAD - SERVICOS TOPOGRAFICOS 
Denides Ango Dj - T. Agrnensun3 - CREA - 3325L 

Fone O XX 31 372 i.455 -- 937.1615 dadtopoocok c, n 
Rita - Licino Dutra 243 - Centro - ConseUeiro Lafaiete - MO - 33400-00U 

Ex.ma. Sra. 
Eulália Maria Albino P. F. do M. SOLIZ3 

Oficial do Registro de Imóveis da Com:rca de Cons. Lafaiete/MG 

IVAN FRANCO RIBEIRO, brasileiro, casado. CI 354.785 SSPIMG, 
CPF 002.764.566-53 e sua mulher, ZELIA MOREIRA FRANCO, CI 
M-5.036.405 SSP/MG. CPF 665.709.806-53, residentes à Praça 
Tiradentes. n22, Centro. Conselheiro Lcfaiete - MC vêm requerer 
DESMEMBRAMENTO de área em Matrícula R-9866 Lv. n° 2 AI pág. 
9866 - AIB E C do imóvel de sua propriedade conforme documentação 
anexa 

Desnmbiamento 

/\rea Total do Imóvel= 44.3014 ha 
Área Desmembrar = 2.0000 lia 

Anexam i planta o memorial descritivo. 



f .'ICc[WRFG1TR(3 DE  
r

b

r  (-)JE' F1EIRr LP'FJETE P4(3 

- ,ff1C. f 
	 j 	 j 

• ç.4j)1 	Vr( 	 O 	O — 
/ 	 / 

:'\ 	 rtU (' 	 1• j9( 

'L'j- ((;f' .;•. 	 Ç)L - 
.(4',tfl 	

-' 

/ 

 VICD DF REGtSTRO DE 1 SER 
CC,NSE H PQLC : 4ETE Mt 

—. rF»rfl 	1 
L 

1 	V\.• 	1 

> 	, 
w w - w r-o ro roi ro F 	r0 ro r  r-, 	r 	r  CE CC CEI 	 C.E CC 	 CE 

- 	 i J - - ;'2
Ln  

w ro ro ro roro ro CL 	C C: 	CC 

co 	ri 

 

	

c,-s 	r 	0 	c1- •  C ,i O  

o 

rm 
jr 	tA %m 	 '.O 	0f'0 	1-0 	 or, 0 ,1, 

O-Z 	 coZ -OZ 07 	 ri- (4 4  

o 



DAD - SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 
Denices Angeio Dutra - T Ágrimensuna - CREA - 33250!TD 

Fone O XX 31 3721 6455 -. 9987 1615 dadtopooutiookcom 
Rua - Licinio Dutra - 243 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG - 36400-000 

Ex.ma. Sra. 
Eulália Maria Albino P. F. de M. Souza 
Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Cons. Lafaiete/MG 

DENIDES ANGELO DUTRA, brasileiro, separado judicialmente. 
Cl M-9-78.074 SSP/MG, CPF 222.156.206-25, residente à Rua Licínio 
Pereira Dutra. n 243, Cntro. Conselheiro Lafaiete - MG. 

E há tempo, vem pedir que retifique no requerimento o número 
da matrícula para R-8-9866. 

Nestes termos. 
Pede deferimento. 

 

DENIDE 'NGELO DUTRA 
CPF 	2.156.206-25 

Tudo isso em conformidade com o levantamento topográfico anexo 

Cons. Lafaiete 11 de novembro de 2014 

Denides Ângelo Dutra 
T Agrimensor - CREA - 33250 1 TD 



4ISTÉA0 DA FAZENDA 
s. SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Documento da Arrecadação de Receitas Federais 

Davi 

Observação: 

ITR QUOTA ÚNICA 
Se pagamentb após o vencimento, para cálculo dos acréscimos legais 
acesse 
www.receita.fazenda.gov.br/PagamentoslSicalcWebNovo.htm  

01 NomeTreIeloe 

IVAN 
'Çz,  CONS 

FRANCO RIBEIRO 	 ,cc  LAFAIE E 

	  o 	FI ______ 	- 
(7 	

Noma Área do Imóvel Rural 

FAZENDA DA ESTIVA 

484 ha 

07 Valor do Principal 	 19,87 

1- 	 j--.-.--- 

11. Autenticação bancária (somente 1' e 2' vias) 

d Valor da Multa 

Valor dos Juros e/ou 
Encargos DL-1025/69 

110Valor Total 

.:, 	SBR 4449 004 23092014 0132 	1987R 20/05  

30/09/2014 

02 Período de Apuração 

03 Número CPF ouCNPJ 

04 Código da Receita 

b5 Número de Referência 

4 
06 Data de Vencimento 



DADOS DO DETENTOR(DECLARANTE) 
NOME 

AN FRANCO RIBEIRO 
CPFICNPJ 

002.764.566-53 
IONA1 DOTE 

RASILEIRA 
CÓDIGO DA PESSOA 

00.390.566-7 
% DE DETENÇÃO DO tMóVEL RURAL TOTAL DE CONDÓMINOS DESTE IMÓVEL 

O 

00111444! OOLI.0€1,,1Ç,SCl,001R0 	.l,4.0104(CC.4€Õ€4044€0004oIOTCRVOS C0.C€(S(1C100€ tos 0€VENDA 4€'ER€t700€Rø€G AUTO €1€#040E€1O( C.,5140004fl 

W.. '—'c 	.,,wo,s 	'M' tx o, -o 1 JÁ, ~ 11 V. oA c, 1 — Ré . t R& s# os t .4 R~ r* 

CARIMBO DA RECEBEDORA 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA Número de Autenticidade 
08050.1 841 0.06073.02411 

DATA DE VENCIMENTO CÓD;GO DO IMOVEL RURAL 
	

NUMERO DO CCIR 
	

DATA FIE EMISSÃO 

950.017.356.298-0 
	

134741 54094 
	

14/12/2009 
DATA DE GER.AÇAO DO CCIR 

07/1012014 

NOME 

IVAN FRANCO RIBEIRO 
CPE7CNP 

002.764.566-53 
CÓDIGO DA PESSOA 

00.390.566-7 
CARIMBO 00 RECEBEDORA 

TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS(R$) 
DEBITOS ANTERIORES 
	

TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS VALOR COBRADO 
	

MULTA 
	

JUROS 
	

VALOR TOTAL 

0,00 
	

14,16 
	

14,16 
	

0,00 
	

0,00 
	

QUITADO 

SENHOR CAIXA: 	NÃO RECEBER ESTE DOCUMENTO. 
ESTE CERTIFICADO JÁ ESTÁ QUITADO. 

hI000CA L'EI 	0ÕNSAVE 

DADOS DO IMÓVEL RURAL 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MDA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 	 - INCRA 

W4 11, CERTIFICADO DE CADASTRO DE hOVEL RURAL - CCIR, 
EMISSÃO 2006 12007 12008 12009  

CÓDIGO DO IMÓVEL RURAL 

950.017356.298-O 
DENOMINAÇÃO DO IMOVF1 RURAL 

FAZENDA ESTIVA 
AREA TOTAL(ha) 

44,3014 
CLASSEICAÇÃO FUNDIÁRIA 

PEQUENA PROPRIEDADE 
DATA DA ULTIMA ATUAL.Z.AÇAO • ' CERT 	 L 	 . 	AI 

07/10/2014 	 O 

,NO-CAÇOES PARA LOCALIZJÇAO O.; MÓVEL ,GRAL 

ESTRADA PARA ALMEIDAS 
MUFECIPIO SEDE DO IMÓVEL RURAL 	' 	 - 	 UF 

CONSELHEIRO LAFAIETE 	 .. 	 MG 

MÓDULO RURAL 'a 

0.0000 
N MÓDULOS RURAIS 

000 
MODULO FISCAL(ha) 

20,0000 
N° MÓDULOS FISCAIS 

2,2150 
FMP)!aI 

2,0000 

SITUACAO JURIDICA I5RIOVEL RURAL (AREAS REGISTRADAS) 
MUNICPO DO CAR i TRIO 

CONSELHEIRO LAFA)ETE 
DATA REGSTRO 

17/03/2010 
011,00 

1 

MATRICULA 	- 

21907 
REGISTRO 

1 

LIVRO 'DO FIChA 

2CD 
ÃRíAIIhAI 

44,3014 

ÁREA DO IMOVEL RUíAL(ha) 
REGISTRADA 

44,3014 
POSSE A JUSTO TITULO 

0,0000 
POSSE POR SIMPLES OCUPAÇÃO 

0,0000 
- ARFA MEDIDA 

DADOS DE CONTROLE 
DATA DE EVSSAO NUMERO DO CCIR DATA DE GERAÇÃO OU COR 

14/12/2009 13474154094 07/10/2014 DATA DE VENCIMENTO:  

TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS(RS) 
DÉBITOS ANTERORES TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS VALOR COBRADO MULTA JUROS VALO!! TOTAL 

0,00 14,16 14,16 0.00 0.00 QUITADO 

OBSERVAÇÕES 
Taxa de serviços cadastrais do exercido já quitada 

ESCLARECIMENTOS GERAIS 
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TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS 

VIA DO DETEIILGa 
	

RUBRICA 00 RES0004SAVC. 

DADOS DO DETENTOR(DECLARANTE) 

Número de Autenticidade 
08050.1 841 0.060 73.02411 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITO 

0./10/201'1 	 Documento sem tituio 

Número do Imóvel na Receita Federal - NIRF: 6.692.495-2 

Nome do Imóvel: FAZENDA DA ESTIVA 

Município: CONSELHEIRO LAFAIETE 

Área total (em hectares): 48,4 

Contribuinte: IVAN FRANCO RIBEIRO 

CPF: 002.764.566-53 

UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas do liïlóvel rural acima 
especificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendências 
relativas ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), administrado pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB). 

Esta certidão refere-se, exclusivamente, à situação do imóvel rural perante a RFB, não abrangendo 
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http í/www.receita. fazerida.gov,hr>. 

Certidão emitida com base na Instrução Normativa RFB n22 735, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:39:14 do dia 03/10/2014 <hora de Brasília, e data>. 
Válida até 01/04/2015. 
Código de controle da certidão: 9E110.A286.356F.5818 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Via da Obra/Serviço 

Página 1,11 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 	E 	MG  ART d 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	 :111420 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas GftriD D 

• CONS 
LJAli 

L 	lIJ 1 Responsavel Tecnico 

DENIDES ANGELO DUTRA 

Titu'o profissiOnaL 
TECNICO EM AGRIMENSURA; 

Registro: 04 . 4 .0000033250 

7. Entidade de Classe 

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE 

B. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informaçõ 

	  J 

DENIDS ANGELO DUTRA 

IVAN WRANCO RIBEIRO CPF 002.764.566 
C EA-MG 

2 Dados do Contrato 

Contratante. IVAN FRANCO RIBEIRO 

Logradouro. PRAÇA PRAÇA TIRADENTES 

Cidade. CONSELHEIRO LAFAIETE 

Contrato 	 Celebrado em: 

Valor 500, 00 	 Tipo de contratante: PESSOA FÍSICA 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouío. FAZENDA FAZENDA DA ESTIVA 

Cidade: CONSELHEIRO LAFAIETE 

Data de inicio. 11/10/2014 Previsão de término: 11/11/2014 

Finalidade OUTRO 

Proprietário IVAN FRANCO RIBEIRO 

4. Atividade Técnica 
1 - ASSESSORIA 

MENSURAÇÃO, OUTRAS FINALIDADES - GRUPO A(CIVIL), 

CPF. 002.764.566-53 

N°. 000022 

Bairro. CENTRO 
UF,MG 
	

CEP: 36400000 

N°: 000000 

Bairro. GIGANTE - BR 482 

UFMG 	 CEP: 36400000 

CPF. 002.764.566-53 

Quantidade 	Unidade 

PARA FINS PLANIMETRICOS 443014.90 

É. 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 
5. Observações 

PARA FINS DE DESMEMBRAMENTO DE 2.0000 HA 	  

6. Declarações 

9. Informações 
A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 

comprovante do pagamento ou conforéncla no sito do Croa. 
A autenticidade deste documento pode cor verificada no sito 
www.crea.mq.org.br  ou www.confea.org.br  
A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional o do 

contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

VALOR DA OBRA: R$ R5500,00. ÁREA DE ATUAÇAO: 

AGRIMENSURA, 

www crea-mg org br 10800.0312732 
Va!orda ART. 63,64 	 Registradaem:11/11/2014 . valor Pago 63,64 	 NossoNúmero 0000000002163699 
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IVAN FNCO lBElRO 
CPF 002.764.566-53 

2 
ELIA MOREIR FRANCO 

CPF 665.709.806-53 

lfl 'E !JOTAS . T 	\'IANNA. COWS. 'IAI[ r& 
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Tudo isso em conformidade com o levant 

Cons. Lafaiete, 03 de ubro de 2014 

Denide 
T. Agrirnenso - CREA - 33250 / TO 

DAD - SERVIÇOS TOPOGRÁFICO 
Denides Angelo Dutra - T. Agrimensu ria - CREA - 33250/TD 

Fone : O XX 31 3721.6455 -- 9987.1615 dadtopooutlook.com  
Rua - Licinio Dutra - 243 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG - 36400- 

Ex.ma. Sra. 
Eulália Maria Albino P. F. de M. Souza 
Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Cons. Lafaiete/MG 

IVAN FRANCO RIBEIRO, brasileiro, casado, CI 354.785 SSPIMG, 
CPF- 002.764.566-53 e sua mulher, ZELIA MOREIRA FRANCO, Cl 
M-5.036.405 SSPIMG, CPF 665.709.806-53, residentes à Praça 
Tiradentes, n022, Centro, Conselheiro Lafaiete - MG, vêm requerer 
DESMEMBRAMENTO de área em Matrícula R-9866 Lv. n° 2 AI pág. 
9866 - A/B E C do imóvel de sua propriedade conforme documentação 
anexa. 

Desmembramento: 

Área Total do Imóvel= 44.3014 ha 
Área a Desmembrar = 2.0000. ha 

Anexam a planta, o memorial descritivo. 

1 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legis'lativo 

PARECER N2  021/2015 

Projeto de Lei Complementar n2  002-E-2015 

De autoria do Executivo Municipal, o anexo Projeto de Lei 

Complementar Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a permutar imóvel 

que especifica com Ivan Franco Ribeiro, representado por Harakem Moreira 

Franco, e da outras providências 

A proposta de lei encontra-se devidamente acompanhada de 

Justificativa, fis 04 e 05, e vem instruída com documentos referentes ao as'-,unto 

tratado ria mesma, fis 06 a 54 

E o relatório.  

PARECER 

A proposta em estudo se nos afigura revestida da condição de 

legalidade no que concerne a cornpeência (art 13, VI, "a"), e quanto a iniciativa que  

e privativa (art 60, IV), sendo os dispositivos relacionados pertencentes d [i 

Orgânica do Município de Conselheiro Lfaiete 

A Câmara tem competência para legislar sobre assuntos de interesse 

local suplementando a legislação federal ,e estadual no que couber.  

Em relação à iniciativa, a matéria é de iniciativa privativa do Chel 

do Executivo, em face de a ele ser atribuída a administração dos bens municipais (art. 

18 da Lei Orgânica Municipal), posto tratar da celebração de permuta de imóvel de 

propriedade do Município por imóvel de propriedade de Ivan Franco Ribeiro. 

objetivando adquirir área para construção do Centro de Controle de Zoonoses do 

Município de Conselheiro Lafaiet. 

O Município no regular desempenho de sua autonomia 

constitucional mente assegurada, com vistas ao atendimento do interesse- público 

local, nos moldes do art. 30, inciso 1, da Constituição da República, pode adquiri 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - ( (31) 3769-8100 - Telefax 37 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

receber e administrar bens, móveis ou imóveis, obedecidos os parâiietrex 	es 

na legislação de regência (princípio da legalidade administrativa). 

A administração dos bens públicos é feita consoante as normas dc 

Direito Público e as leis locais que o Município editar, aplicando-se supletivarneiite 

os preceitos de Direito Privado. 

Os bens públicos pertencem à coletividade e seu uso deve atender ao 

interesse desta. Por isso esses bens são submetidos a um regime jurídico próprio, em 

que preponderam as regras de direito publico, destinadas a proteger e garantir o bom 

uso do patrimônio público. 

É de competência municipal a gestão dos bens que lhe pertençam. 

incumbindo-lhe inclusive, a competência constitucional e a autonomia para legislaru 

sobre os assuntos caracterizados pelo interesse local:, conforme consta do inciso 1 do 

art. 30 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Entenda-se como administração dos bens municipais o poder de 

utilização e o dever de conservação segundo as regras de direito público e as normas 

administrativas que editar no exercício ̀d.e sua competência constitucional com a 

aplicação supletiva e residual das normas de direito privado quando for o caso, e o 

sempre primordial atendimento do interesse coletivo em sua destinação. 

A alienação dos bens..,públicos consiste na transferência da 

propriedade do bem do Estado para os particulares, de forma remunerada ou gratuita. 

por meio de doação, permuta, venda, dação em pagamento, entre outros 

Pertencendo à coletividade, os bens públic'os não podem lcar 

sujeitos à possível dilapidação patrimonial causada por mau trato da coisa pública. 

Daí a necessidade de observar o princípio da supremacia das regras de direito 

público. 

Em geral, para a legalidade da alienação, deve-se atentar para as 

seguintes formalidades: existência de interesse público devidamente justificado, 

autorização legislativa, avaliação prévia e licitação na modalidade de concorrência 

os casos em que for possível a competitividade, ex vi, do artigo 17, inciso 1. da Lei 

Fedeial n2  8.666, de 21 de junho de 1993. 
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Adilson Abreu Dailari' discorre sobre o tema, a saber: 

"Dono do bem público municipal é a pessoa jurídica do Município, 

cuja vontade se expressa pela lei municipal, que, por sua. vez, enfeixa a 

soma das vontades do Executivo e do Legislativo. Razões de ordem 

lõgica exigem que o ato de alienação seja necessariamente precedido 

de uma autorização legislativa.". 

No caso do Projeto de Lei Complemettar ora em análise, conlrnie 

Justificativa de fis. 04 e 05, a permuta dos imóveis destina-se à aquisição por parte do 

Município de área compatível para construção do Centro de Controle de Zoonoses 

do Município de Conselheiro Lafaiete, tendo em vista que a atual sede do 

mencionado Centro foi parcialmente destruída por uni incêndio. 

A autorização legislativa expressa péla aprôvação do Projeto de Lei. 

além de ser um modo de coibir atos abusivos do Executivo,, permite, principalmente. 

que os Vereadores, representantes do povo, assegurem a participação popular 

mesmo que deforma indireta, nas decisões consideradas de fundamental importáncia 

para o Município. 

Ainda, de acordo com os documentos que se encontram anexados ao 

Projeto de Lei ora em análise, os imóveis objetos da permuta foram previamente 

avaliados, conforme determina a legislação de regência. 

Ante o exposto, a proposta se afigura revestida das condições de 

legalidade e constitucional idade. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 

Plenário. 

  

  

DALLARI, Adilson Abreu. Alienação de Bens Públicos. Boletim de Direito Municipal. Janeiro. }959 
14/15. 
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CONCLUSÃO 

Além da Comissão de Legislação e Justiça devem - ouvidas 

também as Comissões de Serviços Públicos, Administração Municipal. Política 

Urbana e Rural e de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos. 

QUORUM  

Maioria absoluta dos Vereadores (art. 139, 1, 'T', do Regimento Interno). 

- 
TURNOS DE VOTAÇÃO 	 

O Projeto deverá ser submetido a dois turnos de discussão e votação (art. 

223, do Regimento Interno). 

S.rn.j., é o Parecér, sob censura. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 05 DE MARÇO DE 2015. 

IA 
- Procuradora do Legisla o 

- OAB/MG 81.681 - 

ELES 

/GCT/ 
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SUGESTÃO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N2  002-E2015 

Emenda N2  001 ao Projeto de Lei Complementar n2  002-E-2015 

O artigo 22  do Projeto de Lei Complementar n2  002-E-2015 passa a viger com a 
seguinte redação: 

-i ?- 

"A ri. 2°- - O imóvel de propriedade de Ivan Franco Ribeiro a ser permutado coni o 

Município de conselheiro Lafaiete está localizado no lugar denominado "Estiva", área 
contígua ao canipus da Unipac - Lafaiete, com aproximadamente 20.000m2  (vinte mil 
metros quadrados), ,devidamente registrado no cartório imobiliário do 0 Oficio desta 
Comarca, desmembramento averbado sob o n°-  AV-3-21907, e sob a matrícula i41-30.966, 
livro 2-L, avaliado ciii R$700.000,00 (setecentos mil reais), conforme relatório da ('omissão 
de Avaliação de Imóveis do Município." 

Emenda N2  002 ao Projeto de Lei Complementar n2  002-E-2015 

O artigo 32  do Projeto de Lei Complementar n2  002-E-2015 passa a viger com a 
seguinte redação:. 

"Art. 32  - O imóvel de propriedade do Município de Conselheiro Lafaiete a ser perniutado 
está localizado no loteanzento Bairro Tamareiras, identificado como Quadra i,°-  01, com 
área de 10.290 ,,,2  (dez mil, duzentos e noventa metros quadrados,), devidamente registrado 
no Cartório Imobiliário do 22  Oficio desta comarca, Deçreto n°-  070/87, avaliado ciii RS 
951.825,00 (novecentos e cinquenta e uni mil reais. e oitocentos e vinte e cinco reais), 
conforme relatório da Comissão de Avaliação de Imóveis do Município." 

Emenda N2 003 ao Projeto de Lei Complementar n2  002-E-2015 

O artigo 52  do Projeto de Lei Complementar n2  002-E-2015 passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Ari. 5Q - A diferença de valores entre os imóveis ora permutados perfaz um montante de 
R$251.825,00 (duzentos e cinquenta e uni mil e oitocentos e vinte e cinco reais), que será 
restituído aos cofres públicos pelo Sr. Haraken, Moreira Franco. 

- O pagamento do valor disposto iio caput deste artigo será efetuado em 18 (dezoito) 
parcelas iguais, mensais e consecutivas, através de guia de recolhimento emitida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. 
§2°- - A data de vencimento das parcelas será dia 10 ('dez) de cada mês, iniciada a partir do 
mês subsequente à publicação desta Lei complementar. 
§3°- - A partir da segunda parcela, o valor parcelado será atualizado monetariamente pela 
variação do índice de Preços ao Consumidor Aniplo - IPC'A, apurado pelo instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada a partir do Inês OU fração 
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subsequente à publicação da presente Lei complementar até o mês ofrlo 
vencimento da parcela. 

- Na hipótese de inadimplentento 1W pagamento das parcelas, será cobrada ii:iilta 
moratória de 2% (dois por cento), bem conto, juros de niora de 1% (uni por cento) ao inê.s 
ou fração." 	-- 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, jus 
REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N002-E-2015 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar n 002-E-2015, que "Autoriza o Município de 
Conselheiro Lafaiete a permutar imóvel que especifica com Ivan Franco Ribeiro representado 
por Harakem Moreira Franco, e dá outras providências."., de autoria do Executivo Municipal, 
vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a juridicidade, legalidade e 
constitucional idade, nos termos do o art. 89, inciso 1, alíneas "a" e "h" do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei em análise tem por finalidade tratar de permuta de imóvel de 
propriedade do Município de Conselheiro Lafaiete, por imóvel de propriedade de Ivan Franco 
Ribeiro, para a construção do Centro de Controle de Zoonozes do Município de Conselheiro 
Lafaiete. 

A proposta em análise se nos afigura revestida da condição de legalidade no que 
concerne à competência art. 13, \7I,"a" e quanto a iniciativa, que é privativa art. 60, IV, ambos 
dispositivos da Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete. 

De acordo com a CF/88 conforme artigo 30, inciso 1, o Município possui competência 
para legislar sobre assuntos caracterizados pelo interesse local. 

Avaliação do imóvel as fis. 07/09 

Assim, nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta comissão emitir, 
entendemos que o projeto em análise se mostra compatível com o ordenamento jurídico vigente. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e nos limites da apreciação desta comissão, concluímos que o 
projeto na forma apresentada não padece de ilegalidade e nem inconstitucional idade, não 
havendo óbices para a tramitação do mesmo. 

SALA DAS «OMISSÕES, 09 DE MARÇO DE 2015. 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR WASHINGTON FEl 	DO BANDEIRA 

VEREADOR S'k.[)Re kÔ'E 	SANTOS 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E ! r 

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N002-E-2015 

EMENDAS DA COMISSÃO DE LEGISLÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PRO.JET() 
DE LEI COMPLEMENTAR N° 002-E-2015 

Emenda n° ooi ao Projeto de lei Complementar no 002-E-2015 

O art. 2° do Projeto de Lei Complementar ii° 0022-E-2015 passa a viger com a seguinte redação: 

Art.- O imóvel de propriedade de Ivan Franco Ribeiro a ser permutado com o Município de 
Conselheiro Lafaiete está localizado no lugar denominado "Estiva", área contígua ao Campus da 
U nipac-Lafaiete. com  aproximadamente 20.000rn2(vinte mil metros quadrados), devidamente 
registrado no Cartório Imobiliário do 1° Ofício desta Comarca, desmembramento averbado sob o 
n° AV-3-21907, e sob a matrícula M-30.966, livro 2-L, avaliado em R$ 7000.000,00(setecentos 
mil reais), conforme relatório da Comissão de Avaliação de Imóveis do Município. 

Emenda n"002 ao Projeto de Lei Complementar n° 002-E-2015 

O art. 30 do Projeto de lei Complementar n° 002-E-2015 passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 3°- O imóvel de propriedade do Município de Conselheiro Lafaicte a ser permutado está 
localizado no loteamento Bairro Tamareiras, identificado como QuadreL n° 01. com  área de 
10.2090ni2(dez mil, duzentos e noventa metros quadrados), devidamente registrado no Cartório 
Imobiliário do 20 Oficio desta Comarca, Decreto de n° 070/87, avaliado em R$ 
95 1.82 5, 00(novecen tos  e cinqüenta é um mil reais e oitocentos e vinte e cinco reais), conforme 
relatório da Comissão de Avaliação de Imóveis do Município. 

Emenda n° 003 ao Projeto de Lei Complementar n° 002-E-2015 

O ar!. 5° do Projeto de lei Complementar n° 002-E-2015 passa a viger com a seguinte redação: 

Art.5°- A diferença de valores entre os imóveis ora permutados perfaz um montante de R$ 
251 .25.00(duzentos e cinqüenta e um mil e oitocentos e vinte e cinco reais), que será restituído 
aos cofres públicos pelo Sr. Haraken Moreira Franco. 

O pagamento do valor disposto no caput deste artigo será efetuado em 1 8(dezoito) parcelas 
iguais, mensais e consecutivas, através de guia de recolhimento emitida 	pela Secretaria 
Municipal da Fazenda. 

§2° A data de vencimento das parcelas será dia 1 0(dez) de cada mês, iniciada a partir do mês 
subseqüente à publicação desta Lei Complementar. 

§30 
— A partir da segunda parcela, o valor parcelado será atualizado monetariamente pela 

variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Geografia e Estatística - IBGE, acumulada a partir do mês ou fração subseqüen 
da presente Lei Complementar até o mês ou fração do vencimento da parcela. 

§40 - Na hipótese de inadimplência no pagamento, será cobrado multa moratória de 2%(dois por 
cento), bem como, juros de mora de 1%(urn por cento) ao mês ou fração. 

SALA DAS COMISSÕES, 09 DE MARÇO DE 2015. 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR WASHINGTON FERI IDO BANDEIRA 

VEREADOR S 	'O $SE D'. S NTOS 
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VOTO EM SEPARADO AO PARECER DA COMISSÃO DE LEG1SLAÇÃ 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Y` 002-E-2015. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar n° 002-E-2015, que "Autoriza o Município de 

Conselheiro Lafaiete a permutar imóvel que especifica com Ivan Franco Ribeiro, representado 

por 1-larakem Moreira Franco e dá outras providências.", de autoria do Poder Executivo, vem a 

esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucional idade, de 

conformidade com o art. 89, inciso 1, alíneas "a" e "b" do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise do projeto e justificação do autor, depreende-se a intenção em conce 

autorização de permuta de imóveis. 

A proposta em questão, em relação à competência, está devidamente amparada pa 

Constituição Federal, em seu art. 30, inc. 1, considerando tratar-se de matéria de interesse local. 

Em relação à iniciativa, o presente projeto não apresenta qualquer vício, estando previ 
no art. 60 da Lei Orgânica Municipal. 

Não obstante, o projeto apresenta vício sanável, consubstanciado na precisa identificação 

dos móveis objetos de permuta, assim como da comprovação da propriedade. 

Nota-se que o art. 2° e 3° do projeto utiliza o termo "aproximadamente" para designar a 

área dos imóveis permutados, o que não se apresenta adequado, porquanto devem mencionar a medida 

exata da área que será objeto de transferência. O projeto também não menciona o número das 

matrículas dos imóveis registrados perante o Cartório de Registro de Imóveis, circunstância que 

impede a correta fiscalização quanto a sua legalidade. 

De outro lado, da análise do documento de ti. 06, depreende-se que o imóvel oferecido 

pelo Município de Conselheiro Lafaiete pertence à Companhia de Desenvolvimento Urbano do estado 
de Minas Gerais - CODEURB, o que constitui óbice a aprovação do presente projeto. 

Ainda, os documentos de fls. 10 e 34/46, aparentemente, são estranhos ao projeto, na 
medida em que não se referem a nenhum dos terrenos a que se visa permutar. 

Por fim, o documento de ti. 47, apesar de se referir ao imóvel de propriedade do Sr. Ivan 
Franco Ribeiro, não apresenta averbação do desmembramento, conforme menciona o art. 2° cio projeto 
em análise, o que também constitui empecilho à sua regular tramitação. 

&~__ 
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VOTO EM SEPARADO AO PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  002-E-2015. 

Destarte, para a regular tramitação do projeto, indispensável a designação da área exata (loS 

imóveis, assim como a menção a suas matrículas, além da correspondente certidão cartorária. 	2 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, o Vereador Pedro Américo de Almeida, membro da 
Comissão de Legislação e Justiça, emite voto em separado, solicitando a conversão do projeto em 
diligência, viabilizando sua regular tramitação. 

E o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 19 DE MARÇO DE 2015. 

VEREADOR rEIbRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO MU 

POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 002-E-2015 
Câmara Municipal Conselheiro Lafalete 

RELATÓRIO 

	
1111111111111111111111111 
PROTOCOLO GERAL 0000048 
Data: 23/0312015 Horário: 18:16 
- 	Legislativo - 	- 

O Projeto de Lei Complementar n°. 002-E-20 15, que "Autoriza o município de Conselheiro Lafaiete 

a permutar i,,zóvel que especifica com Ivan Ribeiro representado por Harakem Moreira Franco e dá 

outras providências.", de autoria do Executivo Municipal, vem a esta Comissão para a emissão de 

parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do 

Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

Presidente 

O Projeto de Lei em análise tem por objetivo permutar imóvel com Ivan Ribeiro representado pelo seu 

procurador legal Harakem Moreira Franco, visando a aquisição de área compatível para a construção 

do Centro de Controle de Zoonozes do Município de Conselheiro Lafaiete. 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucional idade, onde, nos termos dos documentos 

juntados à proposição, os imóveis objetos da permuta já foram devidamente avaliados, não 

vislumbramos impedimentos de ordem administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto de 

Lei Complementar n°. 002-E-2015. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Comissão é de parecer favorável à sua aprovação e que o mesmo seja discutido 

e votado pela Câmara em Plenário, com as Emendas apresentadas pela Comissão de Legislação e 

Justiça. 

SALA DAS COMISSÕES, 20 DE MAt • DE 2015. 

EXP E D 1 E NTE 
1,0-ao,Ã-S  

A PINTO 

VEREADOR 	ARDO SIRIO 

VEREP' 	LOS MAGNckS0R1GUES 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - C11' 36.400-000 -- Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**3  1) 3769-8 100 - Fax (0**3  1) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Fis 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, 
TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE 

COMPLEMENTAR NQ 002-E-2015 Câmara Municipal Conselheiro Lafaiete 

RELATÓRIO 

1111111111111111111111111 
PROTOCOLO GERAL 0000068 
Data: 26/0312015 Horário: 17:51 

Legislativo - 

O Projeto de Lei Complementar n2 0002-E-2015, que "Autoriza o Município de 
Conselheiro Lafaiete a permutar imóvel que especifica com Ivan Franco Ribeiro representado 
por Harakem Moreira Franco, e dá outras providências, de autoria do Executivo Municipal, 
vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua adequação orçamentária e financeira, 
atendendo ao disposto no inciso III do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei em análise tem por finalidade tratar de permuta de imóvel de 
propriedade do Município de Conselheiro Lafaiete, por imóvel de propriedade de Ivan Franco 
Ribeiro, para a construção do Centro de Controle de Zoonozes no Município de Conselheiro 
Lafaiete. Os imóveis objeto da permuta já foram previamente avaliados. 

Sob o aspecto da adequação financeira e orçamentária, não há óbice que possa 
inviabilizar a aprovação do projeto. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, nos que nos compete analisar, esta Comissão é favorável à 
aprovação do Projeto de Lei Complementar em apreço e que o mesmo seja discutido e votado 
pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 26 DE MARÇO DE 2015. 

Carnara
 Ilin

ic
ipal
 

de Conselhe
iro

 Lafa
iek 

S SANTOS VEREADOR 

/-/A 
VEREADOR PEIi' O S LOUREIRO 

VEREADOR ANTÔ • SEVERINO DE REZENDE L• O 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**3 1)3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



20  OFÍCIO DE NOTAS- CONS. LAFAIETE 
TABELIONATO DE NOTAS 

TABELIÃ: MARIA PATRÍCIA VIAN1A CRUZ 

RUA HOBÁCIO DE QUEIROZ, 188, CENTRO - FONE: (31) 3763-1826 . CEP: 38.400-000 - CONE. LAPAIRTE 

LIVRO 392 	 FOLHA 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAL 
IVaN FRANCO RIBEIRO e sim 

SAIBAM quantos o presente 
instrumento de procuração virem que aos sete (07) dias do 
ms 	de março de dois mil e quinze (20 15) 	em meu 
Cartório, A Rua Horacio de Queiroz, nesta Cidade e 
Comarca de Conselheiro Lafaiete, Minas Gerais, perante 
mim Taheiiã do Segundo Ofício., comparecem como 
outorgantes, o Sr. IVAN FRANCO RIBEIRO, brasileiro, 
medico veterinario, portador da CI:354.785 SSP/MG, 
CPF:002.764.566-53 e sua mulher a sra. ZELIA MOREIRA 
FRANCO, brasileira, do lar, portadora da CI:M-036.405 
SSP/MG, CPF:665.709..806-53, casados em 25.09.1965 pelo 
regime da comunheo universal de bens, certidão expedida 
pelo Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais - 
Terceiro Subdistrito de Belo Horizonte, MG, matricula nQ 
031849 01 55 1.965 2 00108 039 0031464 21, residentes e 
domiciliados nesta Cidade de Conselheiro Lafaiete-MB, 
Fraça Tiradentes, 22, Centro, reconhecidos por mim 
Tabeliã, à vista dos documentos apresentados, do que dou 
fé. Pelos outorgantes me foi dito que por este público 
instrwento nomeiam e constituem seu bastante procurador, 
o Sr. HARAKEN MOREIRA FRANCO, brasileiro, casado, 
cirurgiao 	dentista, 	portador 	da 	CRO/MG19454, 
CPF:721649.726-00, residente e domiciado nesta Cidade 
de Conselheiro Lafaiete--MG, Praça Tiradéntes, 22, Centro, 
CEP-36.400-000, a quem concedem amplos, especiais, 
irrevogaveis e irretrataveis poderes, para representar os 
outorgantes no que se fizer necessário e for de seu 
interesse, notadamente junto ao Município de Conselheiro 
Lafaiste, Prefeitura Municipal, seus departamentos e/ou 
onde se fizer necessario, para acompanhar processo de 
permuta de bens imoveis xgps outorgantes com o município, 
podendo apresentar documentos, acordar, discordar, 
transiqir 	assinar a respectiva escritura de permuta dos 
re-ferdos 	.imov Er! i SE. , 	inclusive 	de 	re--ratific:aço; 
transmitir e receber posse, dominio, direito, açeo e 
ser -'does; 	responder 	pela 	evicçao, 	descrever 	e 

racterica.r o imóvel representar os outorgantes perante 
qLisqr 	par Ligues púh.1 icas do Estado.,. Muri.cipio e 
Un iao 	inclusive junto a Prefeitura e seus departamentos 
Cartorio os Notas, Registro de Imóveis e onde se fizer 
necessário; requerer e receber c.erticláo negativa; dar 
quitaçao do preço ajustado; praticar enfim, todos os atos 
necees rios, ao completo e 'fia]. desempenho do presente, 
tudo o que daráo por 'firme e va].ioso, inclusive 
substabelecer. Consulta de indisponibilidade de bens, com 
resultado 	negativo. 	Codigcs 	HASH 	02 
2d7a,a0f1 .cdc..2sOh,6798.7d08.432a.9f 127fc3.fba0. 
c8.a.2e06.a43f.a726.df0d.cce7.4e09.é36d.d5dh.fbbc.// Assim 
o disseram, dei que dou -, me pediram este que lhes fiz, 

ace?tam e assinam, dispensadas as testemunhas 
Lnstrumentár3as conforme Lei Federal 4952. Dou fé. Eu, 
(ae 	MVi.anna Cruz, 	T'abeliá, o escrevi - 	(.35) - ivan 
Franco Ribeiro - Zelia Moreira Franco - "ERA TUDO o que 

CARTORIO VIANNA 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei Complementar n 002-E-2015 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N2  002-E-2015 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei Complementar n 
002-E-2015, de autoria do Executivo Municipal, que "Autoriza o Município de 
Conselheiro Lafaiete a permutar imóvel que especifica com Ivan Franco Ribeiro, 
representado por Harakem Moreira Franco, e dá outras providências", deva ser 
aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  002-E-2015 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO 	LAFAIETE 	A 
PERMUTAR IMÓVEL QUE ESPECIFICA 
COM IVAN FRANCO RIBEIRO 
REPRESENTADO POR HARAKEM 
MOREIRA FRANCO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. i - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o imóvel 
de sua propriedade localizado no Loteamento Tamareiras pelo imóvel de propriedade de Ivan 
Franco Ribeiro, representado pelo seu procurador legal Harakem Moreira Franco, brasileiro, 
odontólogo, titular do CPF n2  721.649.726-00. 

Art. 2 - O imóvel de propriedade de Ivan Franco Ribeiro a ser permutado com o 
Município de Conselheiro Lafaiete está localizado no lugar denominado "Estiva", área contígua 
ao Campus da Unipac - Lafaiete, com aproximadamente 20.000m2  (vinte mil metros 
quadrados), devidamente registrado no Cartório Imobiliário do 12  Oficio desta Comarca, 
desmembramento averbado sob o n2  AV-3-21907, e sob a matrícula M-30.966, livro 2-L, 
avaliado em R$700.000,00 (setecentos mil reais), conforme relatório da Comissão de Avaliação de 
Imóveis do Município. 

Art. 32 - O imóvel de propriedade do Município de Conselheiro Lafaiete a ser 
permutado está localizado no loteamento Bairro Tamareiras, identificado como Quadra n2  01, 
com área de 10.290 m2  (dez mil, duzentos e noventa metros quadrados), devidamente 
registrado no Cartório Imobiliário do 22  Oficio desta Comarca, Decreto flQ  070/87, avaliado em 
R$ 951.825,00 (novecentos e cinquenta e um mil reais e oitocentos e vinte e cinco reais), 
conforme relatório da Comissão de Avaliação de Imóveis do Município. 

Art. 42 - A permuta, objeto da presente Lei Complementar, destina-se a adquirir 
área para construção do novo Centro de Controle de Zoonozes do Município de Conselheiro 
Lafaiete. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei Complementar n 002-E-2015 

Art. 52  - A diferença de valores entre os imóveis ora permutados perfaz um 
montante de R$251.825,00 (duzentos e cinquenta e um mil e oitocentos e vinte e cinco reais), 
que será restituído aos cofres públicos pelo Sr. Harakem Moreira Franco. 

- O pagamento do valor disposto no caput deste artigo será efetuado em 18 
(dezoito) parcelas iguais, mensais e consecutivas, através de guia de recolhimento emitida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. 

- A data de vencimento das parcelas será dia 10 (dez) de cada mês, iniciada a 
partir do mês subsequente à publicação desta Lei Complementar. 

- A partir da segunda parcela, o valor parcelado será atualizado 
monetariamente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada a partir do mês ou fração 
subsequente à publicação da presente Lei Complementar até o mês ou fração do vencimento da 
parcela. 

§42  - Na hipótese de inadimplemento no pagamento das parcelas, será cobrada 
multa moratória de 2% (dois por cento), bem como, juros de mora de 1 % (um por cento) ao 
mês ou fração. 

Art. 6 - Fica concedida a isenção do Imposto sobre a Transmissão de Bens 
Imóveis por Ato Oneroso Intervivos - ITBI referente aos imóveis objetos da presente permuta. 

Art. 70 - As despesas decorrentes da transferência definitiva do imóvel (escritura 
pública e Registro) para o patrimônio do permutante Ivan Franco Ribeiro ficará exclusivamente 
sob sua responsabilidade. 

Art. 8 - As despesas decorrentes com escritura e registro serão levadas a débito de 
dotação própria, ficando autorizada suplementação, se necessária. 

Art. 90  - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 08 DE ABRIL DE 2015. 

VEREADOR 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA 
/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)37698100_  Fax (0**3l)37698103 



OF 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR N2  0769  DE 17 DE ABRIL DE 2015. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A PERMUTAR IMÓVEL QUE 
ESPECIFICA COM IVAN FRANCO RIBEIRO 
REPRESENTADO POR HARAKEM MOREIRA 
FRANCO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. i - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o imóvel 
de sua propriedade localizado no Loteamento Tamareiras pelo imóvel de propriedade de Ivan 
Franco Ribeiro, representado pelo seu procurador legal Harakem Moreira Franco, brasileiro, 
odontólogo, titular do CPF n° 721.649.726-00. 

Art. 2 - O imóvel de propriedade de Ivan Franco Ribeiro a ser permutado com a 
municipalidade está localizado no lugar denominado "Estiva", área contígua ao Campus da 
Unipac - Lafaiete, com aproximadamente 20.000m2  (vinte mil metros quadrados), 
devidamente registrado no Cartório Imobiliário do 12  Ofício desta Comarca, 
desmembramento averbado sob o n2  AV-3-21907, e sob a matrícula M-30.966, livro 2-L, 
avaliado em R$700.000,00 (setecentos mil reais). 

Art. 32 - O imóvel de propriedade do Município de Conselheiro Lafaiete a ser 
permutado está localizado no loteamento Bairro Tamareiras, com área aproximada de 
10.290,00 m2  (dez mil, duzentos e noventa metros quadrados), devidamente registrado no 
Cartório Imobiliário do 2° Ofício desta Comarca, Decreto n°070/87, avaliado em R$ 951.825 
(novecentos e cinquenta e um mil reais e oitocentos e vinte e cinco reais). 

Art. 42 - A permuta, objeto da presente Lei Complementar, destina-se a adquirir 
área para construção do novo Centro de Controle de Zoonozes do Município de Conselheiro 
Lafaiete. 

Art. 52 - A diferença de valores entre os imóveis ora permutados perfaz um 
montante de R$251.825,00 (duzentos e cinquenta e um mil e oitocentos e vinte e cinco reais), 
que será restituído aos cofres públicos pelo Sr. Harakem Moreira Franco. 

§ 1° - O pagamento do valor disposto no caput será efetuado em 18 (dezoito) 
parcelas iguais, mensais e consecutivas, através de guia de recolhimento extraída junto à 
Secretaria Municipal da Fazenda. 

§2° - A data de vencimento das parcelas será dia 10 (dez) de cada mês, iniciada a 
partir do mês subsequente à publicação da presente lei. 

§3° - A partir da segunda parcela, o valor parcelado será atualizado 
monetariamente pela variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada a partir do mês ou 
fração subsequente à publicação da presente lei até o mês ou fração do vencimento da parcela. 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro 1 	- MG.  
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LÃ4FAIETE 
GAJIJIVETE DO PREFEITO 

do1e  § o n - 

nO 
1 

 var de imeida Cerqueira Neto 
refeito Municipal 

uiz Antônio TeLirrâWiifrade 
Procurador Geral 

§40 - Na hipótese de inadimplemento no pagamento das parcelas, será cobrada 
multa moratória de 2% (dois por cento), bem como, juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês ou fração. 

Art. 62  - Fica concedida a isenção do Imposto sobre a Transmissão de Bens 
Imóveis por Ato Oneroso Intervivos - ITBI referente aos imóveis objetos da presente 
permuta. 

Art. 70  - As despesas decorrentes da transferência definitiva do imóvel (escritura 
pública e Registro) para o patrimônio do permutante Ivan Franco Ribeiro ficará 
exclusivamente sob sua responsabilidade. 

Art. 8 - As despesas decorrentes com escritura e registro serão levadas a débito 
de dotação própria, ficando autorizada suplementação, se necessária. 

Art. 9 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS DEZESSETE 
DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2015. 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 

PLC No 002-E/2015 



DE: Secretaria de Obras e Meio Ambiente PARA: Procuradoria Municipal 

A/C Dra. Simone do Carmo 

ASSUNTO: Relatório de serviço referente ao processo de permuta de áreas no Loteamento 
Tamareiras e Estiva 

desenho da quadra. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos 
,•• A• 

Atenciosamente, 

• 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

- - 

 

COMUNICAÇÃO 
INTERNA 

'No: 	 (F1s1 

SMoMAJToP/k 015 

DATA: 27/02/2015 
FL.: 1/1 

Prezada Dra., 

referência a solicitação de V sa  a respeito do processo de permuta em terrenos do município no 
+ ' 
• Loteamento Tamareiras e terrenos de Ivan Franco Ribeiro, no lugar denominado Estiva para instalação 

do novo Centro de Controle de Zoonoses, estamos anexando junto a este memorial descritivo, o croqui 

da Quadra 1 do loteamento Tamareiras, bem como o laudo de avaliação das áreas envolvidas. 

QUADRA 1  

FRENTE: aproximadamente 58,35 metros em linha reta e curva coma Rua 01; 

> FUNDOS: aproximadamente 58,35 metros em linha reta e curva com a Rua 05; 

> LADO DIREITO: aproximadamente 169,35 metros em linha reta e curva com o prolongamento da 

Rua Marechal Floriano Peixoto; 

> LADO ESQUERDO: aproximadamente 169,35 metros em linha reta e curva com a Rua 02; 

> 	ÁREA: 10.290, 00  m2 

> OBS.: medidas tiradas no escalímetro em planta aprovada, pois não há indicação de cotas no 

( 	ÀLÃ, r * . 1 ( . 

Jackson Weser de Souza 
Secretário Municipal Adjunto de Obras e Meio Ambiente 
Presidente da Comissão de Avaliação de Imóveis 


